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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.981, de 30 de julho de 2015, que 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.� � � � � Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o
mesmo número do processo físico.

2.� � � � � Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para
arquivo.

3.�����A partir de 10/07/2014, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão
no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

                                                                                                                                                                                                                                    
Em 21 de outubro de 2015

 

Documento assinado eletronicamente por Marilda Maria Lopes, Agente
Administrativo, em 21/10/2015, às 14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0781088 e o código
CRC BF865AB4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 4191/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.069868/2013-13
Processo de Outorga nº: 53670.000051/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Rádio
Comunitária Voz da Promissão Mega Fm (Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão
Mega Fm), entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de DIVINÓPOLIS DE GOIÁS/GO.
 

ANÁLIS
 
2.                                          Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U.
de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga
de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já
encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011.
                 

 
                 I.     Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a
necessidade de adequação da atual redação de alguns artigos, conforme disposto nos itens 
8.1, 8.2 e 8.3 e alíneas da Norma nº 1/2011, bem como da Lei n° 9.612/1998, conforme
transcrição a seguir:
 

     a). O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em
executar o serviço deverá:

 
b). estar legível;

 

c). estar registrado no Livro “A” do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos
do art. 116, inciso I, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, sendo que
qualquer alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele Registro

 

d.) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução.

 
II.   Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições
que:
Da Assembléia Geral:
Determinar as atribuições da Assembléia Geral (Ordinária e Extraordinária)  e as
formas de suas convocações, conforme determina o Código Civil.

Dos Associados:

1) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado  na área de execução do serviço;
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2) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;

3) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;

4) estabeleçam claramente os direitos e deveres dos associados;

5) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade, especialmente na
forma de  apoio cultural.

6) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita
entre os associados,bem como qualquer tipo de remuneração, inclusive para a
diretoria executiva, sem exceção.

 
 

              III. Ata atualizada da Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, indicando que o tempo de mandato dos membros
eleitos,fica limitado ao máximo de 4(quatro) anos, sendo admitida apenas a uma reeleição.

 
               IV. Prova que os diretores eleitos são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia legível e autenticada do RG ou
Certidão de Casamento, bem como do CPF), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional
de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às
restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2.
                   
                 V. grade de programação emissora.
 
 
               VI.  prova de  que seus dirigentes residem na área de execução do serviço.
 

CONCLUSÃO
4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 14/07/2014, às
10:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque, Engenheiro de
Operacoes, em 14/07/2014, às 16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0039147 e o código
CRC 4CFE657C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 - Centro – CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

(48) 3229-4338   FAX (48) 3225-6724

 

 
 
 
 
 

Ofício nº 3983/2014/SEI-MC

Florianópolis, 14 de julho de 2014

Ao Senhor

JOAQUIM IZAIAS DE OLIVEIRA

Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega Fm

Avenida dos Professores, 06,Centro.

CEP: 73.865-000 -  Divinópolis de Goiás/GO.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.069868/2013-13.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 4191/2014/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício de acordo com o AR(Aviso de Recebimento) que o acompanha, para
que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob
pena da extinção da outorga.
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3           .O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de
calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências.
Ressaltamos que eventual pedido será submetido à analise da Secretaria de Comunicação
Eletrônica e não serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone.

 

4           .Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades
interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham
atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o
fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade em receber as referidas
comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura do seu
representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e
ciência de interessado.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque, Engenheiro de
Operacoes, em 14/07/2014, às 16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0039318 e o código
CRC 832B2A33.
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Divinópolis de Goiás, 28 de julho de 2014-

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Sr. Marcelo Jose Dudeque, 

Engenheiro de Operações. 

DELEGACIA DO MC EM SANTA CATARINA 

RECEBI 0 0RK3INÀÜCÓPIA 

Carimoo 

Guilherrrjô^Jaíi Igna de Oliveira 
Agente Administrativo 

DRMC-04/Matrfeíte 1802367 

Assunto: Encaminhamento de documentação para atendimento da Nota Técnica n° 

4191/2014/SEI-MC relativa à análise do processo n° 53000.0698/2013-13 

1 - Cumprimentando-o cordialmente, Em atendimento ao Ofício n° 

3983/2014/SEI-MC, venho comunicar lhe que providenciamos as alterações 

necessárias no nosso Estatuto Social, sugeridas pela a NOTA TÉCNICA, para a 

adequação à legislação: Norma n° 01/2011; Lei n° 9.612/1998 e ao Código Civil. 

2 - Em relação à diretoria em exercício a Assembleia Geral Extraordinária 

convocada para providenciar as alterações mencionadas decidiu mantê-la até o final 

do período para a qual foi eleita, tendo em vista que o mandato no nosso Estatuto 

Social era de 8 (oito anos), com as modificações passou para 4(quatro) anos com uma 

recondução, o que corresponde ao mesmo período da atual diretoria, a qual não poder 

concorrer nas próximas eleições. 

Anexo: 

Ata da Assemblei Geral Extraordinária, com as adequações Estatutárias. 

Documentação dos componentes da Diretoria. 

Presidente da Associação Rádio Comunitária 
Voz da Promissão MEGA FM 
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ATA DA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA VOZ DA PROMISSÃO MEGA FM DE DIVINÓPOLIS DE 
GOIÁS. 

Ata da Assembleia Ordinária. Aos 30 (trinta) dias do mês de Dezembro de 2012, reuniram à 

Av. dos Professores n g 6 centro de Divinópolis de Goiás, os associados da Associação Rádio 

Comunitária Voz da Promissão Mega FM de Divinópolis de Goiás, convocada em 26 de 

outubro de 2012 para inicio às 20h. Na primeira chamada não havendo coro, foi aguardado 

mais tempo, às 21 horas iniciou a sessão, com os presentes, o Sr. Presidente fez exposição 

das atividades realizadas durante o ano de 2012, è da dificultada financeira para manter o 

funcionamento da emissora, Rádio MEGA FM, devido à limitação das fontes de recursos, que 

são somente o apoio cultural dos comerciantes, como são poucos na nossa cidade, os 

recurso arrecadados não são suficientes para cobrir as despesas de manutenção e para 

consertos de equipamentos, fechando as contas sempre com déficits, alegou ainda que, o 

setor público não contribui, apesar de fazermos grandes chamadas institucionais e 

divulgação de todas as campanhas de utilidades públicas, como saúde, educação, ação social 

e outros, o Sr. Presidente disse que já entrou em contato com o Prefeito Eleito em outubro, 

o qual prontificou apoiar a Rádio Mega FM com apoio cultural, ao final apresentou a 

prestação de contas, para apreciação onde todos puderam examinar a escrituração e 

apuração de resultados, que foi aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente apresentou a 

relação dos nomes aprovados pela diretoria executiva a ser ratificada por esta assembleia 

ordinária, para exercer os cargos do CONSELHO COMUNITÁRIO da Rádio MEGA FM, 

constituído em conformidade e nos termos da Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

composto de 5 (cinco) membros representantes da comunidade, com mandato de dois anos, 

se aprovados serão empossados nesta mesma sessão. Os nomes são os seguintes: (01) 

TEREZINHA MARIA DOS SANTOS (Representante da Igreja Católica), residente à Rua Antônio 

José da Silva, s/n°, Bairro Serra Azul, RG 675.066 e CPF 284.868.461-53; (02) - MARIA DE 

LOURDE GOMES, (Membro da Comunidade), residente à Rua Vila Nova /?* 04, Centro RG 

371.491, CPF 115.353.261-15; (03) - WAGNER PEREIRA BARBOSA (Representante dos 

Comerciantes), residente à Av. Garrastazu Medici Q-6 L-10, s/n^, Setor Alvorada, RG 

3286737-3634655, CPF (04) - VANESSA OLIVEIRA DA COSTA TEIXEIRA (Representante da 

Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega FM), residente à Rua 12 de Outubro 

Qd-8 Lt-30 Canaã, RG 20.851.996-31 e CPF 009.132.541-26, e, (05) - EDMILSON DE SOUZA 

MARTINS (Representante Estudantil do Colégio Estadual Germana Gomes), residente à Rua 

Liberaltino B dos Passos Qd-16 Lt-6, com RG 6064484 e CPF 039.787.171-6. Os nomes foram 

aceitos por unanimidade. Foram declarados eleitos e empossados para biênio 2013/2014. O 

Presidente agradeceu aos conselheiros pela a colaboração de todos, por terem aceitado a 

participar do Conselho Comunitário da MEGA FM e desejou os sucessos. Os novos eleitos 

foram cumprimentados por todos. O Presidente disponibilizou a palavra para quem ainda 

iSev. de Notes, Reg. de Imóveis e Ansxes. 
í 00.078.204/0001-45 - Av. 12 de Outubro, 
| Qd. 13, Lt. 06, St. Alvorada - Dfv^ópofte 
[ d g G o i á s - G O - CEP 7 3 . 3 3 6 - 0 0 0 
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desejasse dela fazer uso, como não houve manifestação, suspendeu a reunião pelo tempo 

necessário à lavratura da presente ata reaberta a reunião foi esta ata lida e aprovada por 

unanimidade e vai por nós assinada, pela Secretária e pelo Sr. Presidente. 

Secretária: f\Uolft cÍl JCOáÍ^ ^üuaí^u^ 

Presidente 

^Hsutóet, Oe^lúiu &mmsux^ -
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U C«P^00.07a.204«J001.45^ 12^0u$^Gct 
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CEP 73.8*5-000 - F o ^ ( ô 2 ) 3456-^312 
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ATA DA ASSEMBLEI GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DA 
PORMISSÃO MEGA FM DE DIVINÓPOLIS DE GOIÁS. 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária aos 24 dias do mês de julho de 2014, os associados da 
Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Meiga FM de Divinópolis de Goiás, 
convocados através do Edital com data do dia 16 de julho de 2014, afixado na sede e estúdio 
da entidade, com divulgação de quatro chamadas diária durante a programação da rádio, nos 
seguintes horários: 08:10 ; 10:30; 13:10; 16:50, conforme determina os art. 7 9 e 15 g do 
Estatuto para deliberação de alteração estatutária, reuniram na Av. dos Professores ns 06 
Centro, Divinópolis de Goiás. Às 16:00 horas fez a primeira chamada não havendo coro, foi 
aguardado mais tempo, às 16:40 horas iniciou a sessão com os presentes, o Sr. Presidente fez 
exposição das atividades realizadas para providenciar o pedido de renovação de outorga de 
funcionamento da Rádio MEGA FM, que já havia enviados a documentação ao Ministério da 
Comunicações e tinha gerado o Processo de n 9 53000.069868/2013-13, e que na análise do 
referido processo foi gerado no Ministério uma Nota Técnica n 9 4191/2014/SEI-MC que fez 
algumas exigências relativo ao requerimento de renovação de outorga , constatando a 
necessidade de adequação do nosso estatuto para atender a Instrução Normativa n 9 01/2011, 
bem como da Lei n 9 9.612/1998 e do Código Civil. Foi apresentado o projeto de alterações 
estatutária, o qual foi debatido e aprovado por unanimidade o novo estatuto da Associação 
Rádio Comunitária Voz da Promissão Meiga FM de Divinópolis de Goiás, foi deliberado 
também que a atual Diretoria deverá cumprir o mandato para o período que foi eleita, não 
podendo ser reeleita na próxima Eleição da diretoria, por já ter cumprido período igual ao de 
reeleição, conforme determina o novo estatuto aprovado com a seguinte redação: ESTATUTO 
DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DA PROMISSÃO MEGA FM. 
CAPÍTULO I 

Dos objetivos da entidade 
Art. 12- A Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Meiga FM, doravante denominada 
ARCVPM FM, fundada em 31 de dezembro de 1998, com sede na Av. dos Professores nS6, 
Centro, cidade de Divinópolis de Goiás, Estado de Goiás, com CEP 73.835-000, é uma entidade 
civil de objetivos culturais, democrática, sem fins econômicos e com prazo de duração 
indeterminado. 
Art. 2 9 - A Rádio Comunitária Voz da Promissão Meiga FM de Divinópolis de Goiás tem por 
finalidade: 
a) Dar oportunidade à difusão de ideias, cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) Prestar serviços de utilidade pública; 
c) Pesquisar e divulgar informações de cunho social, educativo, científico, político, econômico, 
cultural e desportivo; 
d) Atuar como instrumento de defesa do meio ambiente; 
e) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários; 
f) Realizar campanhas educativas e de esclarecimentos sempre norteada pela valorização da 
vida; 
g) Valorizar os artistas locais; 
h) Oferecer espaço radiofônico a entidades comunitárias, culturais, esportivas, religiosas, 
sindicais e outras sem fins lucrativos; 
i) Organizar arquivo com registro sonoro, fotográfico ou audiovisual de depoimentos colhidos 
da comunidade ou de interesse geral; 
j) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação; 
I) Executar serviço de radiodifusão comunitária. 
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Parágrafo único - A ARCVP FM manterá a independência e não permitirá em sua programação 
o proselitismo político-partidário, religioso ou de qualquer espécie buscando refletir a 
pluralidade de opiniões da comunidade. 
Art. 32 - Poderão se associar à ARCVPM FM, todas as pessoas físicas residentes na região 
abrangida pelo sinal da rádio, independentemente de qualquer condição social ou filosófica, 
orientação política ou qualquer outra condição, usufruindo plenamente dos direitos e deveres 
previstos neste estatuto, a partir do preenchimento gratuito de ficha própria para essa 
finalidade, dede que concorde com o disposto neste estatuto. 
Art. 42 - São direitos dos associados: 
a) Ter voz e voto nas assembleias da entidade; 
b) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade mediante solicitação por escrito à 
diretoria executiva; 
c) Desfrutar de serviços que venham a ser criados ou administrados pela entidade ou através 
de convênios; 
d) Os associados têm o poder de voto e de serem votados para a composição do quadro 
diretivo; 
e) Participar de todas as atividades da ARCVPM FM, inclusive da elaboração da programação e 
dos programas que a rádio transmitirá. 
f) Solicitar seu desligamento por vontade própria. 
Art. 52 São deveres dos associados: 
a) Manter-se em dia com suas obrigações estatutárias; 
b) Participar e colaborar, sempre que solicitado, nas atividades de manutenção das 
dependências físicas da sede da associação; 
c) Participar, sempre que possível, das atividades culturais promovidas pela rádio e ajudar na 
divulgação das mesmas; 
d) Participar das assembleias convocadas pela associação. 
Parágrafo Único - Será excluído da ARCVPM FM o associado que deixar de comparecer a três 
Assembleias Gerais consecutivas, ou deixar de pagar a taxa de anuidade. Caberá amplo direito 
de defesa a este associado. 
Art. 6 9 - Para ser considerado associado à ARCVPM FM é necessário ser integrante da 
comunidade e estar em dia com a contribuição à associação e demais obrigações estatutárias. 
CAPÍTULO II 
Organização e funcionamento da entidade 
Art. 72 - São órgãos da Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Meiga FM: Assembleia 
Geral, Diretoria Executiva, Conselho de Entidades Comunitárias e Conselho Fiscal. 
Art. 8 9 - Da Assembleia Geral - A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação da 
ARCVPM FM. 
§12 - A Assembleia Geral será convocada ordinariamente pela Diretoria Executiva uma vez por 
ano, sempre no primeiro semestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de 
contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, homologação da composição do 
Conselho de Entidades Comunitárias e discussão de assuntos gerais da Entidade. A convocação 
deverá ser feita com antecedência mínima de quinze dias, através de: 
a) edital afixado na sede e estúdios da Entidade e divulgação de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora; 
b) fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais do bairro ou publicação 
em jornal ou revista de circulação local, ou ampla distribuição de panfletos na comunidade 
onde constarão o dia, local, horário e pauta da reunião. 
§ 22 - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva 
ou por pelo menos um quinto dos associados em dia com suas obrigações estatutárias através 
de abaixo assinado. A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de quinze dias, 
através cje: 
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a) edital afixado na sede e estúdios da Entidade e divulgação de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora; 
b) fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais do bairro ou publicação 
em jornal ou revista de circulação local, ou ampla distribuição de panfletos na comunidade 
onde constarão o dia, local, horário e pauta da reunião. 
§3 9 - A Assembleia Geral em caráter ordinário ou extraordinário, deliberará em primeira 
convocação somente com metade mais um dos associados em dia com suas obrigações 
estatutárias, e em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número de associados 
presentes, em dia com suas obrigações estatutárias. Não se enquadram neste artigo os casos 
previstos no Art. 9 9 - Parágrafo Único deste estatuto. 
Art. 9 9 - Compete a Assembleia Geral de caráter extraordinário convocar os associados para os 
seguintes casos: 
a) Para eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, observando o que estabelece o Art. 
I I 9 deste estatuto; 
b) Para deliberar sobre vacância de cargos, substituição ou destituição de diretores, 
observando os procedimentos estabelecidos nos artigos 12 9 e 13 9 deste estatuto; 
c) Para a dissolução da ARCVPM FM, observando os procedimentos estabelecidos no Capítulo 
VII deste estatuto; 
d) Para alteração do estatuto, seguindo os procedimentos do Capítulo VIII deste estatuto. 
Parágrafo Único:- Para destituir administradores (diretores), alterar estatuto, e dissolver a 
associação, é exigido o voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes à assembleia geral 
especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar em primeira convocação 
sem a maioria absoluta dos associados ou menos de um terço (1/3) nas convocações 
seguintes. 
Art. IO 9 - A Diretoria Executiva se reunirá semestralmente em data, hora e local por ela 
determinados e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente, ou pelo 
secretário geral ou por um terço dos membros da Executiva. 
Art. I I 9 - A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal serão eleitos para um mandato de quatro 
anos, em Assembleia Geral de caráter extraordinário, convocada especialmente para este fim, 
seguindo os procedimentos estabelecidos no Art.8 9 §2 e §3, exceto no que se refere ao prazo 
de convocação que deverá ter uma antecedência mínima de 30 dias. A votação será efetuada 
de forma aberta nas chapas inscritas. 
§ l 9 - Será declarada vencedora a chapa que obtiver a maioria simples dos votos em cada uma 
das votações para Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
§ 2 9 - A inscrição de chapas deverá ser feita até 15 dias antes da data marcada para a 
Assembleia Geral Extraordinária com fim eleitoral, mediante apresentação de pedido por 
escrito à comissão eleitoral; 
§ 3 9 - Somente poderão votar e serem votados os associados que tenham pelo menos um ano 
de filiação e estejam em dia com as obrigações estatutárias; 
§42 - As chapas apresentarão uma lista de nomes constando de sete (7) associados para 
comporem a Diretoria Executiva e de três associados para comporem o Conselho Fiscal, com 
os respectivos suplentes sem duplicidade de nomes para estas duas instâncias diretivas. Para a 
Diretoria Executiva constarão apenas os nomes dos candidatos, sem especificação de cargos; 
§5 9 - A partir da data da posse da Diretoria Executiva eleita, esta terá um prazo de 15 dias 
para realizar o Planejamento da Gestão, no qual será definido um Plano de Ação para o 
primeiro ano de mandato e serão preenchidos os sete (7) cargos da Diretoria Executiva; 
§6 9 - Ao final do primeiro ano de mandato o Planejamento da Gestão será reavaliado, e será 
definido um Plano de Ação para os últimos anos de mandatos. 
Art. 12 9 - A Diretoria Executiva será composta de sete cargos, a saber: Presidente, secretário 
geral, primeiro diretor de programação, segundo diretor de programação, primeiro tesoureiro, 
segundo tesoureiro e diretor de patrimônio. 
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§ 12 - Havendo vacância de até três (3) membros nos cargos titulares, a Diretoria Executiva 
efetuará o devido remanejamento de cargos visando manter o bom funcionamento da 
entidade. Poderá também, neste caso, convocar Assembleia Geral em caráter extraordinário, 
na forma do Art. 8 §2 e §3, para o preenchimento dos cargos vagos. Havendo vacância de (4) 
membros da diretoria executiva, será convocada Assembleia Geral de caráter extraordinário, 
na forma do Art.112, exceto no que se refere à duração do mandato, o qual será igual ao 
período de tempo restante para concluir o mandato de quatro anos da diretoria que sai. 
§ 22 - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões ordinárias 
consecutivas ou três alternadas, sem justificativa aceita pelo coletivo ou por motivos pessoais, 
o que deverá ser comunicado por escrito. 
Art. 132 - Os membros da Diretoria Executiva poderão ser destituídos pela Assembleia Geral 
em caráter extraordinário, convocada com este fim específico nas formas do Art. 8 9 , § 22, e do 
Art.92 - Parágrafo Único, nos casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou 
omissão que comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas finalidades estatutárias. 
No caso de destituição de até (3) membros da Diretoria Executiva, a mesma Assembleia Geral 
de caráter extraordinário que decidiu pela destituição, deliberará pelo preenchimento dos 
cargos vagos. 
No caso de destituição de mais de (3) membros da diretoria, a Assembleia Geral de caráter 
extraordinário que tomou esta deliberação, elegerá uma Comissão Diretora Provisória, 
composta por três sócios, a qual administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, que 
será realizada seguindo os procedimentos previstos no Art. I I 9 deste estatuto. 
Art. 142 - O Conselho Fiscal será constituído por três membros eleitos. 
Parágrafo Único - O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 
Art. 152 - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente com no mínimo dois membros para 
apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos 
administrativos que se relacionam com as finanças da entidade. 
Parágrafo Único - As sessões serão presididas e secretariadas por dois membros escolhidos 
entre os participantes. 
Art. 162 _ Do Conselho de Entidades Comunitárias - O Conselho de Entidades Comunitárias 
será constituído por, no mínimo, cinco representantes de entidades de caráter comunitário da 
região, legalmente constituídas, indicados formalmente pelas respectivas diretorias e 
homologados em Assembleia Geral Ordinária da ARO/PM FM, na forma do Art.8 9 §12, para um 
mandato de dois anos. O Conselho de Entidades Comunitárias tem por objetivo acompanhar a 
programação da rádio segundo o interesse comunitário e a legislação (Art. 4 da Lei n2 9612, de 
1998). A relação da ARCVPM FM com o Conselho de Entidades Comunitárias tem por objetivo 
estabelecer vínculos com a comunidade, visando ações e práticas comunitárias com as diversas 
entidades. 
§ 12 - A Diretoria Executiva manterá atualizado o registro da Assembleia Geral que compôs o 
Conselho de Entidades Comunitárias para eventual solicitação do Ministério das 
Comunicações; 
§2 S - O Conselho de Entidades Comunitárias reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada ano 
para: 
a) avaliação da programação (grade) e atividades da ARCVPM FM, segundo o interesse 
comunitário e a legislação; 
b) propostas de ações conjuntas; 
c) elaborar relatório desta reunião, prepara relatório resumido que deverá ser encaminhado 
para o Ministério das Comunicações, conforme estabelece a legislação. 
CAPÍTULO III 
Das atribuições da Diretoria Executiva 
Art. 172 - Caberá à diretoria executiva coletivamente: 
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a) Traçar estratégias e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos definidos 
no Planejamento da Gestão e nas Assembleias Gerais; 
b) Convocar as Assembleias Gerais, Ordinárias e/ou Extraordinárias; 
c) Elaborar relatórios anuais das atividades, realizações e atos administrativos; 
d) Prestar contas anualmente à Assembleia Geral Ordinária, ou quando solicitado pela 
Assembleia Geral; 
e) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou 
outras formas de remuneração; 
f) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da entidade; 
g) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a ser 
implementados ou administrados pela entidade; 
h) Definir e implementar a grade de programação. 
i) Indicar um ou mais de seus membros ou associados para representarem a entidade em atos 
públicos ou em outros eventos. 
j) Manter Intercâmbio com outras entidades de radiodifusão comunitária existentes no Brasil e 
em outros países. 
Art. 18 9 - São atribuições gerais de cada diretor: 
a) Coordenar as reuniões de diretoria e assembleia geral, sempre que designado para tal pela 
diretoria ou pela assembleia geral; 
b) Manter postura pública compatível com as responsabilidade do cargo que exerce; 
c) Representar a entidade, inclusive em caráter legal, sempre que designado pela diretoria; 
d) Assinar as atas e demais documentos de circulação interna e externa; 
e) Assinar, sempre que designado pela diretoria, juntamente com o tesoureiro, os balancetes e 
os cheques para pagamento das despesas em geral; 
f) Participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com suas funções coletivas. 
Art. 19 9 - Caberá ao ocupante do cargo de Presidente: 
a) Coordenar o Plano de Ação definido no Planejamento da Gestão; 
b) Assinar, juntamente com o secretário geral, as atas e demais documentos de circulação 
interna e externa; 
c) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os documentos contábeis e afins. 
Art. 20 9 - Caberá ao secretário geral: 
a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de Assembleia Geral e lavrar e assinar, 
juntamente com o Coordenador Geral, as respectivas atas; 
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, assinando-os 
juntamente com o Presidente; 
c) Manter o cadastro de associados atualizado; 
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 
entidade. 
Art. 2 1 9 - Caberá ao Primeiro Diretor de Programação: 
- Acompanhar e coordenar todas as atividades de programação da rádio, a saber: montagem 
da grade de programação, novos programas e utilização de equipamentos. 
Art. 22 9 - Caberá ao Segundo Diretor de Programação: 
- Acompanhar e compartilhar com o Primeiro Diretor de Programação, a coordenação de todas 
as atividades de programação da rádio, a saber: montagem da grade de programação, novos 
programas e utilização de equipamentos. 
Art. 23 9 - Caberá ao primeiro tesoureiro: 
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da entidade; 
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 
c) Apresentar os balancetes à diretoria; 
d) Assinar, juntamente com a Coordenação Geral, os documentos contábeis e afins. 
Art. 24 9 - Caberá ao segundo tesoureiro: 
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- Acompanhar todas as atividades da tesouraria desenvolvidas pelo primeiro tesoureiro e 
substituí-lo em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 
Art. 25 9 - Caberá ao diretor de patrimônio: 
a) Manter sob seu controle o patrimônio da ARCVPM FM; 
b) Implementar o arquivo histórico da ARCVPM FM. 
Art. 26 9 - O quórum mínimo para decisão nas reuniões da diretoria executiva é de quatro 
membros. As decisões serão tomadas por maioria simples. Em caso de empate, o assunto 
deverá ser remetido à próxima reunião - ordinária ou extraordinária - quando se tentará 
resolver o impasse. 
Capitulo IV 
Do Patrimônio e Fontes de Recurso. 
Art. 2 7 9 - 0 patrimônio da associação será constituído de bens móveis, imóveis, e semoventes. 
CAPÍTULO V 
Das Receitas e Despesas 
Art. 28 9 - A receita da entidade virá: 
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em 
livro-caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) Da contribuição anual dos associados; 
c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 
d) De apoio cultural do comércio local; 
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 
§ l 9 - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade; 
§ 2 9 - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva, que poderá aceitá-las ou 
não, respeitando o disposto no § anterior; 
§ 3 9 - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo na identificação, que somente 
poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito ou por 
força judicial. 
Art. 29 9 - As despesas da entidade podem ser: 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens imóveis, compra de equipamentos, 
discos, fitas, CDs e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação de 
equipamentos e instalações, bem como serviços de rádio jornalismo, a título de pró-labore; 
c) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 
§ l 9 - A diretriz da ARCVMP FM é, de modo prioritário, evitar despesas de pessoal 
promovendo o máximo possível de trabalho voluntário; 
§ 2 9 - A eventual necessidade de contratação e demissão de funcionários em caráter 
permanente dependerá de aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva; 
§ 3 9 - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 
CAPÍTULO VI 
Da programação 
Art. 30 9 - Prioritariamente deverá constar da programação: 
a) Espaço para os segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e 
reivindicações, observada a adequação à grade de programação; 
b) Espaço para programas produzidos por pessoas da comunidade, associadas a rádio. 
CAPÍTULO VII 
Da Dissolução 
Art. 3 1 9 - A dissolução da entidade ocorrerá apenas por decisão da Assembleia Geral de 
caráter extraordinário convocada especialmente para este fim, na forma do Art. 8 9 , §2 9 , e do 
Art. 9 9 - Parágrafo Único deste estatuto; 
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§ ie - Ponto de pauta obrigatório na Assembleia Geral de caráter extraordinário, convocada 
para a dissolução da entidade, deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho 
Fiscal, até a data da assembleia; 
§ 2 e - O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades afins, 
sempre de caráter comunitário e sem fins econômicos, entidades estas a serem definidas pela 
assembleia; 
§ 3 9 - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão" ser pagas com a venda do 
patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no § 2- deste artigo. 
CAPÍTULO VIII 
Das alterações estatutárias 
Art.32 9 - Este estatuto somente poderá ser alterado por deliberação de uma Assembleia Geral 
de caráter extraordinário, especificamente convocada para este fim, na forma do Art.8 9 §2 9 , e 
do Art.9 9 - Parágrafo Único deste estatuto; 
Parágrafo Único - Qualquer alteração não pode, em nenhum caso, contrariar os objetivos da 
ARCVPMFM. > 
Capitulo IX 
Disposições Gerais 
Art. 33 9 - A prestação de contas deverá obedecer aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. A ARCVPM FM 
adotará práticas de gestão administrativas necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de 
forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência da 
participação no respectivo processo decisório. Será dada publicidade, por qualquer meio 
eficaz, no encerramento do exercício fiscal, aos relatórios das atividades e demonstrações 
financeiras da entidade, os quais serão levados ao término da gestão, à Assembleia Geral para 
aprovação. 
CAPÍTULO X 
Disposições transitórias 
Art. 34 9 - Caberá à diretoria registrar o presente estatuto, na forma da lei. 
Esta ata vai assinada pelo Secretário, pelo Presidente, e pelos associados, e deverá ser 
averbado no cartório de registro de imóveis, Pessoas Jurídico, Títulos e documentos, protestos 
e tabelionato de notas, comarca de São Domingos, GO, juntos ao livro de Registro n 9 B-01 sob. 
N 9 R-108, referente a matricula, fls 48/55. 
Secretária 

Presidente: 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DA 
mmUHSAD MEGA FM. 
CAPÍTULO I 

Dos objetivos da entidade 

Art. I o - A Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega FM, doravante 
denominada ARCVPM FM , fundada em 31 de dezembro de 1998. com sede na Av. 
dos Professores n°6\ Centro, cidade de Divinópolis de Goiás, Estado.de Goiás, com 
CEP 73,835-000. é uma entidade civil de objetivos culturais, democrática, sem fins 
econômicos e com prazo de duração indeterminado. 

Are. 2° - A Rádio Comunitária Ycz da Promissão Mega FM de Divinópolis de Goiás 
tem por finalidade: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) Prestar serviços de utilidade pública: 

c) Pesquisar e divulgar informações de cunho social, educativo, científico, político, 
econômico, cultural e desportivo; 

d) Atuar como instrumento de defesa do meio ambiente; 

e) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários: 

f) Realizar campanhas educativas e de esclarecimentos sempre norteada pela 

valorização da vida; 

g) Vaiorizar os artistas locais; 

h) Oferecer espaço radiofônico a entidades comunitárias, culturais, esportivas, 
religiosas, sindicais e outras sem fins lucrativos; 

I Sev. de Notas, Rsg. de imóveis e Anexas. 
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i) Organizar arquivo com registro sonoro, fotográfico ou audiovisual de depoimentos 
colhidos da comunidade ou de interesse gerai; 

j ) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação; 

1) Executar serviço de radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - A ARCVP FM manterá a independência e não permitirá em sua 
programação o proselitismo político-partidário. religioso ou de qualquer espécie 
buscando refletir a pluralidade de opiniões da comunidade. 

-

Art. 3° - Poderão se associai' à ARCVPM FM, todas as pessoas físicas residentes na 
região abrangida pelo sinal da rádio, independentemente de qualquer condição social ou 
filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, usufruindo plenamente dos 
direitos e deveres previstos neste estatuto,, a partir do preenchimento gratuito de ficha 
própria para essa finalidade, dede que concorde com o disposto neste estatuto. 

Art. 4 o - São direitos dos associados: 

a) Ter voz e voto nas assembleias da entidade; 

b) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade mediante solicitação por escrito 
à diretoria executiva: 

c) Desfrutar de serviços que venham a ser criados ou administrados pela entidade ou 
através de convênios; 

d) Os associados têm o poder de voto e de serem votados para a composição do quadro 

diretivo: 

e) Participar de iodas as atividades da ARCVPM FM. inclusive da elaboração da 
programação e dos programas que a rádio transmitirá. 

f) Solicitar seu desligamento por vontade própria. 

Art. 5 e São deveres dos associados: 

a) Manter-se em dia com suas obrigações estatutárias: 

Se* de Moías, R.^. á e Movais e Anexas. 
Oa078.204A)001-45 - Av. 12 de Outubro 

cte Gotàs-GO - CEP 73.dm-Q0Q 
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b) Participar e colaborar, sempre que solicitado, nas atividades de manutenção das 
dependências físicas da sede da associação: 

c) Participar, sempre que possível, das atividades culturais promovidas pela radio e 
ajudar na divulgação das mesmas; 

d) Participar das assembleias convocadas peia associação. 

Parágrafo Único - Será excluído da ARCVPM FM o associado que deixar de 
comparecer a três Assembleias Gerais consecutivas, ou deixar de pagar a taxa de 
anuidade. Caberá amplo direito de defesa a este associado. - , 

Art. 6° - Para ser considerado associado à ARCVPM FM é necessário ser integrante da 
comunidade e estar em dia com a contribuição à associação e demais obrigações 
estatutárias, 

CAPÍTULO I I 

Organização e funcionamento da entidade 

Art. T - São órgãos da Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega FM: 
Assembleia Geral, Diretoria Executiva. Conselho de Entidades Comunitárias e 
Conselho Fiscal. 

Art. o° - Da Assembleia Gerai - A Assembleia Gera! é o órgão máximo de deliberação 

da ARCVPM FM. 

§ i 0 - A Assembleia Gerai será convocada ordinariamente pela Diretoria Executiva uma 
vez por ano. sempre no primeiro semestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, 
prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, homologação da 
composição do Conselho de Entidades Comunitárias e discussão de assuntos gerais da 
Entidade. A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de quinze dias. 
através de: 

a) edital afixado na sede e estúdios da Entidade e divulgação de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora; 
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b) fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais do 'bairro ou 
publicação em jornal ou revista de circulação local, ou ampla distribuição de panfletos 
na comunidade onde constarão o dia, local, horário e pauta da reunião. 

§ 2° - A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente peia Diretoria 
Executiva ou por pelo menos um quinto dos associados em dia. com suas obrigações 
estatutárias através de abaixo assinado. A convocação deverá ser feita com antecedência 
mínima de quinze dias. através de: 

a) edital afixado na sede e estúdios da Entidade e divulgação de peio menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora: . „ 

b) fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais do bairro ou 
publicação em jornal ou revista de circulação local, ou ampla distribuição de panfletos 
na comunidade onde constarão o dia, locai, horário e pauta da reunião. 

§3° - A Assembleia Geral em caráter ordinário ou extraordinário, deliberará em 
primeira convocação somente com metade mais um dos associados em dia com suas 
obrigações estatutárias, e em segunda convocação. 30 minutos após, com qualquer 
número de associados presentes, em dia com suas obrigações estatutárias. Não se 
enquadram neste artigo os casos previstos no Art. 9 o - Parágrafo Único deste estatuto. 

A r t 9 o - Compete a Assembleia Geral de caráter extraordinário convocar os associados 
para os seguintes casos: 

a) Para eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, observando o que estabelece o 
Art. 11° deste estatuto; 

b) Para deliberar sobre vacância de cargos, substituição ou destituição de diretores, 
observando os procedimentos estabelecidos nos artigos 12° e 13° deste estatuto; 

c) Para a dissolução da ARCVPM FM, observando os procedimentos estabelecidos no 

Capítulo V I I deste estatuto; 

d) Para alteração do estatuto, seguindo os procedimentos do Capítulo Vííi deste 

estatuto. 

3ev. de Notes, Reg. de Imóveis e Anexes. 
00.078.204/0001-45 - Av. 12 de Outubro, 
Qd. 13, Lt. 06, St. Alvorada - QKW>poHe 
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Parágrafo Único:- Para destituir administradores (diretores), alterar estatuto, e dissolver 
a associação, é exigido o voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes à assembleia 
geral, especialmente convocada para este fim. não podendo ela deliberar em primeira 
convocação .sem a maioria absoluta dos associados ou menos de um terço (1/3) nas 
convocações seguintes. 

Art. 10° - A Diretoria Executiva se reunirá semestralmente em data, hora e local por ela 
determinados e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente, ou pelo 
secretário gerai ou por um terço dos membros da Executiva, 

Art. 11° - A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal serão-eleitos para uni mandato de 
quatro anos. em Assembleia Geral de caráter extraordinário, convocada especialmente 
para este fim, seguindo os procedimentos estabelecidos no Art.8 o §2 e §3. exceto no que 
se refere ao prazo de convocação que deverá ter uma antecedência mínima de 30 dias. A 
votação será efetuada de fornia aberta nas chapas inscritas. 

§ 1° - Será declarada vencedora a chapa que obtiver a maioria simples dos votos em 
cada uma das votações para Diretoria Executiva e Conselho Fiscal: 

§ 2° - A inscrição de chapas deverá ser feita até 15 dias antes cia data marcada para a 
Assembleia Gera! Extraordinária com Em eleitoral, mediante apresentação de pedido 
por escrito à comissão eleitoral; 

§ 3 o - Somente poderão votar e serem votados os associados que tenham peio menos 
um ano de filiação e estejam em dia com as obrigações estatutárias; 

§4° - As chapas apresentarão uma lista de nomes constando de sete (7) associados para 
comporem a Diretoria Executiva e de três associados para comporem o Conselho Fiscal, 
com os respectivos suplentes sem duplicidade de nomes para estas duas instâncias 
diretivas. Para a Diretoria Executiva constarão apenas os nomes dos candidatos, sem 
especificação de cargos; 

§5° - A partir da data da posse da Diretoria Executiva eleita, esta terá um prazo de 15 
dias para realizar o Planejamento da Gestão, no qual será definido um Plano de Ação 
para o primeiro ano de mandato e serão preenchidos os sete (?) cargos da Diretoria 
Executiva; 
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§6° - Ao final do primeiro ano de mandato o Píanejamento da Gestão será reavaliado, e 
será definido um Plano de Ação para os últimos anos de mandatos, 

Ari . 12° - A Diretoria Executiva será composta de sete cargos, a saber: Presidente, 
secretário geral, primeiro diretor de programação, segundo diretor de programação, 
primeiro tesoureiro, segundo tesoureiro e diretor de patrimônio, 

§ Io - Havendo vacância de até três (3) membros nos cargos titulares, a Diretoria 
Executiva efetuará o devido remanejamento de cargos visando manter o bom 
funcionamento da entidade. Poderá também, neste caso, convocar Assembleia Gerai em 
caráter extraordinário, na forma do Ârt. 8 §2 e §3, nara o-, preenchimento dos cargos 
vagos. Havendo vacância de (4) membros da diretoria executiva, será convocada 
Assembleia Geral de caráter extraordinário, na forma do A r i . l I o , exceto no que se refere 
à duração do mandato, o qual será igual ao período de tempo restante para concluir o 
mandato de quatro anos da diretoria que sai. 

§ 2C - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões ordinárias 
consecutivas ou três alternadas, sem justificativa aceita pelo coletivo ou por motivos 
pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 13° - Os membros da Diretoria Executiva poderão ser destituídos peia Assembleia 
Gerai em caráter extraordinário, convocada com este fim específico nas formas do Art. 
8 o , § 2 o. e do Art.9° - Parágrafo Único, nos casos de incúria ou nos casos comprovados 
de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas 
ri na! idades estatutári as. 

No caso de destituição de até (3) membros da Diretoria Executiva, a mesma Assembleia 
Geral de caráter extraordinário que decidiu peia destituição, deliberará pelo 
preenchimento dos cargos vagos. 

No caso de destituição de mais de (3) membros da diretoria, a Assembleia Gerai de 
caráter extraordinário que tomou esta deliberação, elegerá urna Comissão Diretora 
Provisória, composta por três sócios, a qual administrará a Entidade até a eleição da 
nova diretoria, que será realizada seguindo os procedimentos previstos no An . 11° deste 

estatuto. 

Art. 1 4 o - O Conselho Fiscal será constituído por três membros eleitos. 
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Parágrafo Único - O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

Art. 15° - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente com no mínimo dois membros 
para apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os 
atos administrativos que se relacionam com as finanças da entidade. 

Parágrafo Único - As sessões serão presididas e secretariadas por dois membros 
escolhidos entre os participantes. 

Art. 16° - Do Conselho de Entidades Comunitárias --.O Conselho de Entidades 
Comunitárias será constituído por. no. mínimo, cinco representantes de entidades de 
caráter comunitário da região, legalmente constituídas, indicados formalmente pelas 
respectivas diretorias e homologados em Assembleia Geral Ordinária da ARCVPM FM, 
na forma do Art.8 0 § i 3 , para um mandato de dois anos. O Conselho de Entidades 
Comunitárias tem por objetivo acompanhar a programação da rádio segundo o interesse 
comunitário e a legislação (Ari. 4 da Lei n° 9612. de 1998). A relação da ARCVPM FM 
com o Conselho de Entidades Comunitárias tem por objetivo estabelecer vínculos com a 
comunidade, visando ações e práticas comunitárias com as diversas entidades. 

§ I o - A Diretoria Executiva manterá atualizado o registro da Assembleia Gerai que 
compôs o Conselho de Entidades Comunitárias para eventual solicitação do Ministério 
das Comunicações; 

§2° - O Conselho de Entidades Comunitárias reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada 
ano para: 

a) avaliação da programação (grade) e atividades da ARCVPM FM, segundo o interesse 

comunitário e a legislação: 

b) propostas de ações conjuntas; 

c) elaborar relatório desta reunião, prepara relatório resumido que deverá ser 

encaminhado para o Ministério das Comunicações, conforme estabelece a legislação. 

CAPÍTULO III 

Das atribuições da Diretoria Executiva 

Sev de Notas, Reg. de Imóveis e Anexs®. 
00.078.204/OC01-45 -Av. 12 d? Outubro, 
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Art. 1 7 o - Caberá à diretoria executiva coletivamente: 

a) Traçar estratégias e pianos de ação que garantam a implementação dos objetivos 
definidos no Planejamento da Gestão e nas Assembleias Gerais: 

b) Convocar as Assembleias Gerais. Ordinárias e/ou Extraordinárias: 

c) Elaborar relatórios anuais das atividades, realizações e atos administrativos; 

d) Prestar contas anualmente à Assembleia Gerai Ordinária, ou quando solicitado peia 
Assembleia Geral; - . 

e) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem corno salários, gratificações 
ou outras formas de remuneração; 

f) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da entidade: 

g) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a 
ser implementados ou administrados pela entidade; 

h) Definir e implementar a grade de programação. 

i) Indicai' um ou mais de seus membros ou associados para representarem a entidade em 
atos públicos ou em outros eventos. 

j ) Manter Intercâmbio com outras entidades de radiodifusão comunitária existentes no 
Brasil e em outros países. 

Art. 1 8 o - São atribuições gerais de cada diretor: 

a) Coordenaras reuniões de diretoria e assembleia geral, sempre que designado para tal 
pela diretoria ou pela assembleia gerai: 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidade do cargo que exerce; 

c) Representar a entidade, inclusive em caráter legal, sempre que designado pela 

diretoria; 
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d) Assinar as atas e demais documentos de circulação interna e externa: 

e) Assinar, sempre que designado pela diretoria, juntamente com o tesoureiro, os 
balancetes e os cheques para pagamento das despesas em gerai: 

f) Participar ativamente das'reuniões de diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas. 

Art. 19° - Caberá ao ocupante do cargo de Presidente: 

a) Coordenar o Plano de Ação definido no Planejamento da Gestão; .. 

b) Assinar, juntamente com o secretário geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa: 

c) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os documentos contábeis e afins. 

Art. 20° - Caberá ao secretário gerai: 

a) - Secretariar. as reuniões de diretoria e as sessões de Assembleia Geral e lavrar e 
assinar, juntamente com o Coordenador Geral, as respectivas atas: 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os juntamente com o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 

d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 

entidade. 

Art. 2 1 " - Caberá ao Primeiro Diretor de Programação: 

- Acompanhar e coordenar todas as atividades de programação da rádio, a saber: 
montagem da grade de programação, novos programas e utilização de equipamentos. 

Ari . 22 c - Caberá ao Segundo Diretor de Programação: 
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- Acompanhar e compartilhar com o Primeiro Diretor de Programação, a coordenação 

de todas as atividades de programação da rádio, a saber: montagem da grade de 

programação, novos programas e utilização de equipamentos. 

Ar i . 23° - Caberá âo primeiro tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da entidade: 

b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 

c) Apresentar os balancetes à diretoria; 

d) Assinar, juntamente com a Coordenação Geral, os documentos contábeis e afins. 

Ani. 2 4 o - Caberá ao segundo tesoureiro: 

- Acompanhar todas as atividades da tesouraria desenvolvidas pelo primeiro tesoureiro e 
substituí-lo em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 25° - Caberá ao diretor de patrimônio: 

a) Manter sob seu controle o patrimônio da ARCVPM FM: 

b) Implementar o arquivo histórico da ARCVPM FM. 

Art. 26° - O quórum mínimo para decisão nas reuniões da diretoria executiva* é de 
quatro membros. As decisões serão tomadas por maioria simples. Em caso de empate, o 
assunto deverá ser remetido à próxima reunião - ordinária ou extraordinária - quando se 
tentará resolver o impasse. 

Capitulo TV 

Do Patrimônio e Fontes de Recurso.. 

Art. 27° - O patrimônio da associação será constituído de bens móveis, imóveis, e 

semoventes, 

CAPÍTULO V 
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Das Receitas e Despesas 

An. 28° - A receita da entidade virá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada 
em livro-caixa com valor, data e identificação do doador; 

b) Da contribuição anual dos associados; 

c) De verbas provenientes de subsídios oficiais: 

d) De apoio cultural do comércio locai; 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este .fim. 

§ 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou dê fonte ilegal cu que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade; 

§ 2 o - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva, que poderá aceitá-las 
ou não, respeitando o disposto no § anterior; 

§ 3 o - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo na identificação, que 
somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por 
escrito oü por força judicial. 

Art. 29° - As despesas da entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais corno aluguel de bens imóveis, compra de equipamentos, 

discos, fitas, CDs e outros; 

b) Pagamento cie mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação de 

equipamentos e instalações, bem como serviços de rádio jornalismo, a título de pró-

labore; 

c) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

§ 1° - A diretriz da ARCVMP FM é, de modo prioritário, evitar despesas de pessoa! 
promovendo o máximo possível de trabalho voluntário; 

I Sev. de Notes, R* 
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§ 2 o - A eventual necessidade de contratação e demissão de funcionários em caráter 
permanente dependerá de aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva; 

§ 3° - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais. 

CAPÍTULO V I 

Da programação 

Ari . 30° - Prioritariamente deverá constar da programação; 

a) Espaço para os segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus 

trabalhos e reivindicações, observada a adequação à grade de programação: 

b) Espaço para programas produzidos por pessoas da comunidade, associadas a rádio. 

CAPÍTULO V I I 

Da Dissolução 

Art. 3 1 o - A dissolução da entidade ocorrerá apenas por decisão da Assembleia Geral de 
caráter extraordinário convocada especialmente para este fim, na forma do Art. 8o, §2°, 
e do An. 9 o - Parágrafo Único deste estatuto; 

§ j° - Ponto de pauta obrigatório na Assembleia Geral de caráter extraordinário, 
convocada para a dissolução da entidade, deverá ser a prestação de contas, verificada 
pelo Conselho Fiscal, até a data da assembleia; 

§ 2 o - O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades afins, 

sempre de caráter comunitário e sem fins econômicos, entidades estas a serem definidas 

pela assembleia; 

§ 3 o - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do 

patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no § 2° deste artigo. 

CAPÍTULO VIII 

Das alterações estatutárias 
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Art.32 0 - Este estatuto somente poderá ser alterado por deliberação de uma Assembleia 
Gerai de caráter extraordinário, especificamente convocada para este fim. na forma do 
Art.8° §2°, e do Art.9° - Parágrafo Único deste estatuto; 

Parágrafo Único - Qualquer alteração não pode. em nenhum caso. contrariar os 
objetivos da ARCVPM FM. 

Capitulo íX 

Disposições Gerais 

Ait . 33° - A prestação de contas deverá obedecer aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. A ARCVPM 
FM adotará práticas de gestão administrativas necessárias e suficientes a eoiHr a 
obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, er? 
decorrência da participação no respectivo processo decisório. Será dada pubii ;•:3.- '•: \:: • 
qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, aos relatórios das atividades 
e demonstrações financeiras da entidade, os quais serão levados ao término da gestão, à 
Assembleia Geral para aprovação. 

CAPÍTULO X 

Disposi ções ira nsitóri as 

Ari . 34° - Caberá à diretoria registrar o presente estatuto, na fornia da lei. 

m ízaiátfcíé Oliveira 
Presidente da Associação Rádio 
Comunitária Voz da Promissão MEGA FM 

Nicalzi de Castro Serrano 
Secretaria 

SSWICOOC MOTAS. REGD£»^IS€AH0<OS 
^1 CMPJ - O0.073^W00O1-«S *L%2te OufcltfO Gd. 
m 13U06-SlAlwraÉi-OMnd^e88tlBGí»w-GO 

CEP 73.e©5-OCO - Fsn«t (62) 3456 -̂1312 

RefS^do na üm^ M r 'S 

Referente ar. p O l X ^ v M i i r X ^ 
OMnòpofiâB Goiás,., 

S F R V Ç O DE NOTAS - REG. DE IMÓVEIS E ANEXOS 
DIVINÓPOLIS DE GOIÁS 

MARIA VANÉTE DA SILVA REGES 
Oficial Designada 

Consulta de Selo Eletrônico no extrajudicial.tjgo.jus.br: 
07881311080911034000028 

Sev. de Notas, Reg. de Imóveis e Anexas. 
L06;C7o.2G4/,CG01-45 - Av. 12 de \> . j íu I í iü , 
Qd. 13, Lt. 06, St Alvorada - DM^ópo&s 
da Goiás-GO - CEP 73.8W56-OO0 
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SERVIÇO DE NOTAS - REG. DÉ .MÓVEIS E ANEXOS 
DiVINÓPOLIS DE GOIÁS 

MARIA VANETE DA SILVA REGES 
Oficial Designada 

Consulta de Selo Eletrônico no 
07831311051523 

extrajudicial tjgo.jus.br 

23109000000 

O presente instrumento, foi também averbado nesta data, 
na margem do Registro Primitivo de 
feito em data de 04/01/1999. O referido é verdade e dou fé 

n° R-108, As. 46/52, Livro B-01 

Divinópolis de Goiás, 06/08/2014 
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ATA DA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DA PROMISSÃO MEGA 
FM DE DIVINÓPOLIS DE GOIÁS. 

Ata da Assembleia Ordinária. Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de Dezembro de 2009, 

reuniram à Av. dos Professores n£ 6 centro de Dívinópolis de Goiás, os associados da 

Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega FM de Dívinópolis de Goiás, 

convocada em 26 de outubro de 2009 para inicio às 20h. Ás 20:20 horas fez a primeira 

chamada não havendo coro, foi aguardado mais tempo, às 21 horas iniciou a sessão, com os 

presentes, o Sr. Presidente fez exposição das atividades realizadas durante o ano de 2009, e 

da dificultada financeira para manter o funcionamento da emissora, Rádio MEGA FM, devido 

à limitação das fontes de recursos, que são somente o apoio cultural dos comerciantes, 

como são poucos na nossa cidade, os recurso arrecadados não são suficientes para cobrir as 

despesas, fechando sempre com déficits, alegou ainda que, o setor público não contribui, 

apesar de fazermos grandes chamadas institucionais e divulgação de todas as campanhas de 

utilidades públicas, como saúde, educação, ação social e outros, ao final apresentou a 

prestação de contas, para apreciação onde todos puderam examinar a escrituração e 

apuração de resultados, que foi aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente propôs a 

criação do CONCELHO COMUNITÁRIO da Rádio MEGA FM, em conformidade e nos termos 

da Lei n^ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, composto de 5 (cinco) membros representantes 

da comunidade, com mandato de dois anos. A proposta foi aceita por unanimidade. O 

Presidente disponibilizou a palavra para quem ainda desejasse dela fazer uso, como não 

houve manifestação, suspendeu a reunião pelo tempo necessário à lavratura da presente 

ata reaberta a reunião foi esta ata lida e aprovada por unanimidade e vai por nós assinada, 

pela Secretária e pelo Sr. Presidente. 

SERVIÇO DE NOTAS - REG. DE IMÓVEIS E ANEXOS 
DÍVINÓPOLIS DE GOIÁS 

MARIA VANETE DA SILVA REGES 
Oficial Designada 

Consulta de Selo Eletrônico no extrajudicial.1jgo.jus.br: 
07881311080911094000025 
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SAME.AMEMTO BE © O l Á S S/A 
FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

FIUAiAV AV. CASTELO DflAHCO 00.18 LT S CANAÃ 
CNPJ.01 6 - « . : W K O I I H 3 C Eín 10019357 8 
73S7Í-033 OMKOPO-JS DE OOIAS GO 

D I S T R I T O 
PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO 
LOGRADOURO 
QUADRA 
BAIRRO 
CIDADE 
HIDROMETRO 
I D . L I 6 . 
CONTA NB 
VENCIMENTO 
BANCO 
AGÊNCIA 

: T 0 1 7 4 CODIFICAÇÃO:174.21.01 .0670-2 
:INOCÊNCIO SEBASTIÃO DE OLIVEIRA 

:PCA RUI BARBOSA N«:6 
LOTE: 

:SERRA AZUL COMPLEMENTO: 
: 1 7 4 - D I V I N 0 P 0 L I S DE GOIAS-GO C E P : 0 0 0 0 0 - 0 0 0 

Y10N216104 
0 0 1 / 0 0 1 

7 3 4 7 3 5 - 9 
1 0 / 0 2 / 2 0 1 3 
BANCO DO BRASIL S / A SEQ: 00867 
DÍVHWPOLIS DE GOIÁS 

A T E N Ç Ã O 

Parte dos direitos creditórios decorrentes deste boleto de cobrança foram 
cedidos fiduciária mente pela SANEAGO ao BNDES pelo Contrato de Cessão 
Fiduciária n° 09.2.0246.2 (cópia registrada na sede da SANEAGO). - -
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"ALUM F M T m v T 

05/MAÍ/2012 
485286 2.AVIA 

096273591-49 . -

6241978 há 
44907648 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 

INSTI : UTO DE I D E N T I F I C A Ç Ã O 

A S S I N A f Ü n Ã D Õ f t T Ü L Ã R 

C E L û 
CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
CNPJ: 01.543.032/0001-O4 INSC. EST. 100.549.420 
RUA 2 Qd A-37 S/N Jd. Goiás - CEP 74805-180 Goiânia - Goiás 
NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

ENDEREÇO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO 

tUA B H F0REMAN, Q. 1 5 - C , 
. . 0 3 , N. s / n SETOR AEROPORTO CEP: 
' 3 8 4 0 - 0 0 0 CAMPOS BELOS GO BRASIL 

~ 'MfjMÜlÜ—*™ 
1 1 2 8 9 2 4 

ZILDENE RODRIGUES NETO 
CPF/CNPJ: 0 9 6 2 7 3 5 9 1 4 9 I N S C : 
AVENIDA GARRASTAZU M E D I C I , Q. 6 , 
0 S / N 
SETOR ALVORADA 
CEP: 73865000 DIV^PD^IS 

CÓDiGO DO C U E f í T E "^Q^^^ 

1515330 257000ZesS 

1 5 / 0 7 / 2 0 1 4 EO*° 

UNIDADE CONSUMIDORA 

2570802888 
L. 1 4 , N. 

« Ê S S £ = E 3 £ N T E 

n.4 61,50 
ATIV .DAael00 RAZÃO: 3 1 
TIPO DE UGAÇAO:MONOFÁSICO ROTA: 18000 
VENCIMENTO BASE:®3/08/2014 M E D | D O R 1 0 2 9 2 8 6 1 

ZATAS ZAS LET. . RAS 
1 5 / 0 7 / 2 0 1 4 

JR.. 1 4 / 0 6 / 2 0 1 4 
A P R E S £ N T A C A a 1 5 / 0 7 / 2 0 1 4 

PRÓXIMO MÊS: 1 5 / 0 8 / 2 0 1 4 

DADOS DA MEDIÇÃO 

LEITURA ATUAL: í » ! * * 41614 
LEITURA ANTERIOR: 
NÚMERO DE DIAS FATURADOS: 3 1 
DIFERENÇA DE LEITURA: 142 

FM: 
142 

TOTAL CONSUMO: 
CONSUMO REATIVO 

LEITURA ATUAL: 

LEITURA ANTERIOR: 

DIFERENÇA DE LEITURA: 

' 0 8 / 1 3 
0 9 / 1 3 
1 0 / 1 3 
1 1 / 1 3 
1 2 / 1 3 
0 1 / 1 4 
0 2 / 1 4 
0 3 / 1 4 
0 4 / 1 4 
0 5 / 1 4 
0 6 / 1 4 

. 0 7 / 1 4 

HISTÓRICO DE CONSUMO " kLíh 
1 2 4 , 0 0 
1 7 5 , 0 0 
1 4 7 , 0 0 
1 5 1 , 0 0 
1 5 7 , 0 0 
9 7 , 0 0 

1 0 2 , 0 0 
1 7 4 , 0 0 
1 5 2 , 0 0 
1 1 6 , 0 0 
1 5 3 , 0 0 
1 4 2 , 0 0 

LANÇAMENTOS QUANTIDADE TARIFA VALOR (RS) \ 

3ACA0 LBV 0 8 0 0 - 0 5 5 5 0 9 9 PARC 0 0 , 0 0 0 0 0 0 3 , 0 0 
lOMPENSACAO DE F I C MENSAL 0 , 0 0 0 0 0 0 - 8 , 5 0 
ttNTRIB. CUSTEIO DA ILUMIN.PUB 0 , 0 0 0 0 0 0 5 , 6 0 
Ü0NSUM0 KWH + I C H S / P I S / C O F I N S 1 4 2 . 0 0 , 4 3 2 4 5 0 6 1 , 4 0 

TOTAL A PAGAR (RS) 6 1 , 5 0 

INDICADORES DE CONTINUH^AjOÇ^.^ 
MEtOíL TRIMES HHUrtL 

DIC 7 , 2 6 1 1 , 8 0 0 , 0 0 0 , 0 0 

I C 3 , 7 3 1 6 , 0 0 0 , 0 0 0 , 0 0 

)MIC 4 , 1 4 3 , 7 3 

) I C R I 0 . 0 0 . 0 

lONJUNTO: SA0 DOMINGOS 

MÉDIA DE CONSUMO 

WW1 » 3 

TRIBUTO 

J COFINS 

' ICMS 

PIS/PASEP 

f$ft? B A S E D E C Ã L C ^ O VALOR^ 

2 9 , 0 0 6 1 , 4 0 1 7 , 8 0 

0 , 5 5 8 7 6 1 , 4 0 0 , 3 4 

3Ïfr^?TF&E*?e)9F8.1D7B. 422D. B4A5. EFC8. BC A 8 

' INFORMAÇÕES GERAIS \ 
F 5 T A UC N A 0 POSSUI DÉBITOS RELATIVOS AOS ANOS DE 2013 E 

c '—"3P0Vâ",""E DE PAGAMENTO EvCET0 

Requerimento Resposta a ofício (0083972)         SEI 53000.069868/2013-13 / pg. 82



s 
CM 

=1 

I—I 

:> 

r--
co 
o 
o 
<*• 
un 

D 
lü 
2 
» -4 

& 
I—I 

u 
<E 
*H 

- J 
UJ 
M 

*H 

<L 
& 

ST 

SE 
r a s : 

cc<x 
i - i O f 
C J i — I 
<ccc 
CSZUJ 

z> 
Û C L U 

o — 

g * 
ST o 
O J 5 

O 
E D 

« 
en 
<E -

. 

O 
CO 
LU 

— . Q 

§ 1 

5 3 

S A N E A G D 
S A N E A M E N T O D E G O I Á S S . A . 
F A T U R A D E Á G U A / E S G O T O / S E R V I Ç O S 

PROPRIETÁRIO 
USUÁRIO ; 
ENDEREÇO 
CIDADE : 
HIDRÕMETRO N<?: 

MARIA IZELIA CIRINEU 

AV. BOA ESPERANÇA CENTRO 
DIVINOPOLIS DE GOIAS-GO 
Y12L280875 ID.LIG.: 001/001 

CODIFICAÇÃO: 174.23.03.1780-7 
NOTA FISCAL: 184617873-5 

BATA DE EMISSÃO: 30/05/2014 
REFERÊNCIA MÊS:05/2014 

CONTA N« 
VENCIMENTO 

: 734.826-6 
:13/07/2014 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

CUSTO MÍNIMO FIXO 
TARIFA AGUA - RESIDENCIAL 

7,83 
10,36 

VALOR TOTAL (RS) 18,19 

LEITURA ANTERIOR: 
LEITURA ATUAL : 

138 
142 

DATA:22/04/2014 
DATA:22/05/2014 

CONSUMO 
FATURADO: 

TIPO DE CONSUMO FATURADO:MEDIDO CONSUMO ESTIMADO: 

HISTÓRICO DE 
CONSUMO(m3/Mês) 

N0V/13 DEZ/13 JAN/14 FEV/14 MAR/14 ABR/14 
23 5 9 5 5 8 

MÉDIA I 
9,16 

RESIDENCIAL CATEGORIA/ ECONOMIA/ PESO: 

MENSAGEM 
001/100C0NF. LEI FEO. 12.007/09, DECLARAMOS A QUITAÇÃO ANUAL DE 

DEBITOS-2013. ESTA DECLARAÇÃO SUBSTITUI AS .FATURAS VENCIDAS E PAGAS 
DESTE ANO E DOS ANOS ANTERIORES. 

FATURAS NÃO PAGAS ATÉ O VENCIMENTO SERÃO ACRESCIDAS DE MULTA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DIÁRIA (JURO + 
INPC), CONFORME REGULAÇÃO DAAGR (RESOLUÇÕES N*247/2009 E 251/2008 CG). 

INFORMAÇÕES AO CONSUMIDOR: 

Lei Federal n° 12.741/2012 • TRIBUTOS INCIDENTES N A FORMAÇÃO DE PREÇO A O CONSUMIDOR 
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S A N E A M E N T O D E G O I Á S S . A . 
F A T U R A D E Á G U A / E S G O T O / S E R V I Ç O S 

PROPRIETÁRIO : 
USUÁRIO 
ENDEREÇO 
CIDADE 
HIDRÔMETRO NB; 

ANIZIO DE CASTRO SILVA 

AV. BOA ESPERANÇA NR. 8 CENTRO 
DIVINOPOLIS DE GOIAS-GO CODIFICAÇÃO: 
Y12L281749 ID.LIG.: 001/001 NOTA FISCAL: 

174.23.03.1980-0 
184750483-0 

DATA DE EMISSÃO: 27/06/2014 
REFERENCIA MÊS:06/2014 

CONTA NB 
VENCIMENTO 

: 734.682-4 
:18/07/2014 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

CUSTO MÍNIMO FIXO 
TARIFA AGUA - RESIDENCIAL 

7,83 
34,69 

VALOR TOTAL (RS) 42,52 
LEITURA ANTERIOR: 
LEITURA ATUAL 

160 
173 

DATA:22/05/2014 
DATA:20/06/2014 

CONSUMO 
FATURADO: 13 

TIPO DE CONSUMO FATURADO:MEDIDO CONSUMO ESTIMADO: 23 

HISTÓRICO DE 
C0NSUM0(m3/Mês) 

DEZ/13 JAN/14 FEV/14 MAR/14 ABR/14 MAI/14 
9 13 12 12 12 10 

MÉDIA" 
1,33 

RESIDENCIAL CATEGORIA/ ECONOMIA/ PESO: 

MENSAGEM 
. 001/100 DIA NACIONAL DO HOMEM - 15 DE JULHO. LEMBRE-SE: A SAÚDE 
EH SUA MAIOR CONQUISTA. CUIDE-SE! PREVINA-SE! VIVA MAIS E MELHOR. SE 
CRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS. 

FATURAS NÃO PAGAS ATÉ O VENCIMENTO SERÃO ACRESCIDAS DE MULTA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DIÁRIA (JURO + 
ttiPC), CONFORME REGULAÇÃO DAAGR (RESOLUÇÕES N°247/2009 E 251/2008 CG). 

INFORMAÇÕES AO CONSUMIDOR: 

Lei Federal n" 12.741 /2012 - TRIBUTOS INCIDENTES N A FORMAÇÃO D E PREÇO A O CONSUMIDOR 

S ^ v l ç o . Base de Cálculo (RS) Tributos S ^ v l ç o . Base de Cálculo (RS) 
PIS 1.65% C OFINS 7,60% 

Aa_ 34.69 0.57 2,63 
« — 0,00 0,00 0,00 
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• S A N E A G O 

SEQ 

S A N E A M E N T O D E G O I Á S S . A . 
F A T U R A D E Á G U A / E S G O T O / S E R V I Ç O S 

CHPJ. 01 616 929 0001 -02 - MSC. EST. 10 013 357-6 
RUAíAV AV. CASTELO BRANCO OO. 12 LT. 5 CANAÃ 
73876-000 DIVIIOPOLIS DE GOIAS-GO 

03556 CODIF.: 174.25.07.2490-1 ID. LIG.: 001/001 
VENCIMENTO:23/06/2014 

A06A011446 CONTA N«: 735.140-2 HIDRÔUETR0 N«: 
CLIENTE : EZEQUIAS ANTONIO ALEXANDRE 
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO , LOTE VAGO, PARQUE ANHANGUERA, DIVINOPOLIS D 

E GOIAS-GO 

Caixa d'água: Garantia de abastecimento 
em eventuais interrupções do sistema. 

Veja o t a m a n h o idea l pa ra a s u a c a i x a d'água e m w w w . s a n e a g o . c o m . b r / r e l a c i o n a r n e n t o 

I N F O R M A Ç Õ E S AO CONSUMIDOR: 

Decreto Federal n*5.4407zSÒ -̂Nâ6ÁM&D }̂Á58SôS DISTRIBUÍDA 

Parâmetros Cloro Flúor Turbldez Cor PH Conformes _ C ieya i i im 

10 10 10 10 10 10 10 
M b * 25 17 25 17 17 
ForadoPadrto — - - - a - - - -A 

Previsto: número de amostras recomendado pela Portaria n° 2914/2012 do H 
Reetrrerta número de amostras analisadas pela SANEAGO 
Fora do padrão: numera de amostras fora dos padrões estabelecidas pele Portaria n* 2914/2012 do Ministério da Saúde 

SIGNIFICADO DOS PARÂMETROS DE QUALIDADE DA ÁGUA 
Cloro: elimina micróbios na água. 
Flúor previne cáne dentária. 
Turbidez e Cor afeta o aspecto estético da água. 
pH: estabelece característica ácida ou básica na água. 
Conformes totais e termotolerantes: Indicadores de contaminação por bactéria. 

Mesmo em caso de possfvel comprometimento da bacia hidrográfica a água bruta é adequada para tratamento. 
Para mais informações sobre a Qualidade da Agua, envie e-mail para: p-gqp@saiieago.cam.br 

In fo rmações importantes: 
- A suspensão do fornecimento de água ocorrerá após a data de vencimento do reaviso de débito 
• Pague a fatura nos agentes arrecadadores credenciados (bancos, lotéricos e correspondentes bancários), débito 

automático, ou ainda via Internet (www.saneaop.com.br). 
- Pagamento com cheque: a fatura será considerada paga após a compensação. 

Para esclarecimentos ou reclamações sobre esta fatura, procure a SANEAGO 02 (dois) dias após o recebimento desta. 
• Dúvidas sobre consumo, anote a leitura do hidrômetro (números na cor preta) 

e data / / 
- Prazo para reclamar de produto ou serviço com defeito: 90 dias (art. 26 inc. II do Código de Defesa do Consumidor c'c art 

128 §2°da Resolução 247/2009 da AGR). 

C A N A I S DE ATENDIMENTO A O CLIENTE: 
A g ê n c i a s de Atendimento 

A g ê n c i a Virtual no site www.saneaao.com.br 

ATENDIMENTO A O CLIENTE LIGUE: 
Ouvidoria SANEAGO: (62) 3243-3163 
Ouvidoria Geral do Estado: 0800 62-1513 
Ouvidoria AGR: 0800 704-3200 - www.agr.go.gov.br 

(02).2#561161 

oou S3O5DÍU!S) VLVL 
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El 

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
CNPJ: 01.543.032/0001-04 INSC. EST. 100.549.420 
R U A 2 Q d A - 3 7 S /N Jd . Goiás -"SEP 74805-180 Goiânia - Goiás 

NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 
mm w ^ ^ ^ a W nr i mini m II m in. I ri E N J E R E Ç O D A A G E N C I A D E A T E N D I M E N T O 

RUA B H F0REMAN, Q. 1 5 - C , ! 
L. 0 3 , N. s / n SETOR AEROPORTO CEP: 
7 3 8 4 0 - 0 0 0 CAMPOS BELOS GO BRASIL 

1 3 7 5 8 9 0 4 1 9 / 0 5 / 2 0 1 4 
-SBS8 
BI 

> Tarifa Soc ia l d e Energia Elétrica -
TSEE: f o i cr iada pela Lei n° 10.438, 
de 26 de abr i l de 2002. 

NICALZI DE CASTRO SERRANO 
CPF/CNPJ: 2 5 9 2 9 6 5 I N S C . : 
AVENIDA 7 DE SETEMBRO, Q. 3 , L . 0 , S / M , 
OUTROS - UC 2 5 7 0 0 0 8 9 1 1 
V I L A CANAÃ 

1 5 1 5 1 3 2 2 5 7 0 0 0 8 9 1 1 5/2014 

UNIDADE CONSUMIDORA 

2570008911 . 

VALOR TOTAL 

104,93 
DADOS DA UNIDADE 

CLASSE: RESIDENCIAL 
ATIVIDADE: 100 

TIPO DE LIGAÇÃO: MONOFÁSICO 
V E N C I M E N f O Ô A S E : 0 5 / 0 6 7 2 0 1 * 

CONSUMIDORA - UC 

RAZAÕtt 
R O T A 5 5 6 0 0 

UEDirJb%820051 

DATAS DAS LEITURAS 
ATUAL: 1 9 / 0 5 / 2 0 1 4 
ANTERIOR: 1 6 / 0 4 / 2 0 1 4 
APRESENTAÇÃO: 1 9 / 0 5 / 2 0 1 4 
PRÓXIMO MÊS: 1 7 / 0 6 / 2 0 1 4 

DADOS OA MEOtCAO 

3 6 6 8 3 
3 6 4 5 4 

LEITURA ATUAL: 

LEITURA ANTERIOR: 

NÚMERO DE DIAS FATURADOS: 3 3 
DIFERENÇA DE LEITURA: 2 2 9 
FM: 1 
TOTAL CONSUMO: 2 2 9 

/MÊS 
0 6 / 3 
0 7 / 1 3 
0 8 / 1 3 
0 9 / 1 3 
1 0 / 1 3 
1 1 / 1 3 
1 2 / 1 3 

HBIOWCO DE CONSUMO kUh 
1 5 , 0 0 
0 , 0 0 

1 0 , 0 0 
8 7 , 0 2 

1 3 9 , 0 0 
- c - . , . _ 
1 6 4 , 0 0 

í 
J 

w u j B j e j i p 
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Grade Programação Rádio Mega F M 

Manhã 

Hora Dias Programa 

05:00 as 06:30 Segunda a Sexta Programa Musical Raiz Sertaneja 
06:30 as 07:30 Segunda a Sexta Raiz do Sertão - Wender Nogueira 
07:30 as 10:00 Segunda a Sexta Programa Musical - Com Noticias Int. e Nacionais 
10:00 as 11:00 Segunda a Sexta Conexão EBD - Vanessa Oliveira 
11:00 as 12:00 Segunda a Sexta A Comunidade na Mega - Mauricio Júnior 
12:00 as 13:00 Segunda a Sexta Jesus esta Voltando - Raimundo Oliveira 

Tarde 

Hora Dias Programa 
13:00 as 14:00 Segunda a Sexta Programa Musical com Notícias Est. e Local - Prod. Abraço - GO 
14:00 as 16:00 Segunda a Sexta Caldeirão Musical - Célio de Castro 
16:00 as 17:00 Segunda a Sexta Programa Musical - Esporte Noticias 
17:00 as 18:00 Segunda a Quinta Momento com Maria - Igreja Católica 

Noite 

Hora Dias Programa 
18:00 as 19:00 Segunda a Sexta Programa Musical - Esporte Noticias 
19:00 as 20:00 Segunda a Sexta A Voz do Brasil 
21:00 as 00:00 Segunda a Sexta Programa Musical 

Obs. Na nossa programação normal é incluído apoio cultural, e a cada 30 minutos é 
vinculado notícias nacionais, estaduais e locais, O NEGOCIO É O SEGUINTE 
produzido pelo SEBRAE para incentivo ao MEI, nos seguintes horários. 7:05; 11:05 
16:50 ,Colaboração cooperativa voluntária com o projeto, para incentivo ao 
empreendedorismo. 

Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega FM 
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II..1.1..1.11 .IIII...I.I..I...III...I...II 
MINISTÉRIO DAS COM. DELEGACIA REGIONAL 
AC/ SR. MARCELO JOSE DUDEQUE 
PRAÇA QUINZE DE NOVEMBRO, 242 242 
48/32294338 
CENTRO 
88010-970 FLORIANÓPOLIS - SC 

ASSOC. RÁDIO COM. VOZ DA PROMISSÃO MEGA FM 
RUA DOS PROFESSORES 06 
62/34561212 
CENTRO 
73865-000 DIVINÓPOLIS DE GOIÁS - GO 

Requerimento Resposta a ofício (0083972)         SEI 53000.069868/2013-13 / pg. 88



• ^ g MANDOU, CHEGOU. 
SF 28709320 2 BR 

J 

D E S T I N A T Á R I O FONE 

ENDEREÇO 

CIDADE 

0000000 
REMETENTE 

ENDEREÇO ' 0 

FONE 

CEP 

uso Exausfvo DOS CORRETOS 

I iMudoose 

jReaiado 

I IDesconheddo 

I |Nfc> procurado 

I [Endereço insuficiente 

I INão existe o número indicado 

I I Outros (especificar) 

CIDADE UF 

TOVTAWAS DE ENTREGA 

1* / / às h. 

2* _ / _ _ / _ às 

3^ / _ / _ às h. 

CARIMBO 

UNDADE ENTREGADORA Requerimento Resposta a ofício (0083972)         SEI 53000.069868/2013-13 / pg. 89



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 7448/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.069868/2013-13
Processo de Outorga nº: 53670.000051/1999
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Radio
Comunitária Voz da Promissão Mega Fm, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de DIVINÓPOLIS DE GOIÁS/GO.

 ANÁLISE
 
2.                                          Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U.
de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga
de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já
encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 8.3 da Norma nº 1/2011:                                         

8.1.          A entidade requerente deverá apresentar a seguinte documentação:
                             (...)

  c) Ata de eleição da diretoria, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas, visto que o mandato da diretoria eleita em 28 de dezembro de 2008, assinalada
na Ata da Assembleia Geral Extraordinária , para o período de 2009 à  2018, expirou em 2013 (
mandato de 4 anos - art. 11º do Estatuto)
                              (...)
                 j) cópia autenticada e legível do RG e CPF de todos os diretores eleitos, exceto para
aqueles que faziam parte da antiga diretoria ( 2009 á 2018) e que foram reconduzidos, este
deverão apresentar somente cópia do CPF autenticada,                   

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições
que:

                        (...)

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da
receita entre os associados ou qualquer outra forma de pagamento ou subsídio.

          (...)

h.1) determinem que entre as atribuições do Presidente a de " representar a Entidade,
passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente ( subitem 8.2 da Norma 1/2011).
 

                                     Alertamos, que as alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.

 
                                                                                                         

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização. Outrossim,
salientamos, que esta é a segunda Nota Técnica de exigência endereçada a entidade, para
cumprimento.
 

Nota Técnica 7448 (0085580)         SEI 53000.069868/2013-13 / pg. 90



 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 14/08/2014, às
14:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque, Delegado
Substituto, em 14/08/2014, às 15:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0085580 e o código
CRC 9E0C620F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

Praça XV de Novembro, nº 242 - 1º andar - Centro
CEP: 88010-970   Florianópolis-SC

(48) 3229-4373    FAX (48) 3225.6724

Ofício nº 7388/2014/SEI-MC

Florianópolis, 14 de agosto de 2014.

Ao Senhor
JOAQUIM IZAIAS DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação Radio Comunitária Voz da Promissão Mega Fm
Avenida dos Professores, 06, Centro
CEP: 73.865.000 - Divinópolis de Goiás / GO.

 Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.069868/2013-13.  

 
             Senhor Representante Legal,

1.          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 7448/2014/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata
de pendências encontradas nos autos.

2.         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento deste ofício, de acordo com o AR POSTAL (Aviso de Recebimento) que o
acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, no original ou em cópia autenticada, sob pena da extinção da
outorga.

3.         O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de
calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências.
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva.
Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail
ou telefone.

4.          Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades
interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham
atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o
fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade em receber as referidas
comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura do seu
representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e
ciência de interessado.
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Atenciosamente,

MARCELO JOSÉ DUDEQUE
Delegado Regional

Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque, Delegado
Substituto, em 14/08/2014, às 15:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0086052 e o código
CRC 4951D652.

Ofício 7388 (0086052)         SEI 53000.069868/2013-13 / pg. 93



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

.Çft., ,^,0,fl,a,u,i,M, ,r,^,ft ,S, ,0,U ,N),g.f,<M J I I I I I l_ 
E N D E R E Ç O / ADRESSE 

iSw-, ,n,o,s, ,P,ft,c>,r-,6',s,s,o,a,ò's, ,c? ,̂ ,c,eio,Tfc,o i I I I I I I L 
CEP / CODE POSTAL 

13- 36g-o.pc> 
CIDADE / LOCALITÊ PAÍS / PAYS 

O T . X J . 1 tO.ofr .0.1 3. oefp? 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE UENVOI 

PI PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

| | E M S 

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÊCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / A/OM LISIBLE DU RÊCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO R13BRICA E MAT DO EM£ IDENTIFICAÇÃO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEQIDOR SIGNATURE DE L'AGENTÀ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

Aviso Ministerial AR (0105601)         SEI 53000.069868/2013-13 / pg. 94



Aviso Ministerial AR (0105601)         SEI 53000.069868/2013-13 / pg. 95



Estado de Goiás 
Comarca de São Domingos  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Termo de Divinópolis de Goiás 
Distrito de Divinópolis de Goiás 

e  
' , 

Oj . iZ/to tb,  

19"." 

SERVIÇOS DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS. 

MARIA VANETE DA SILVA REGES - Escrevente e Suboficial — Fone: (62) 3456-1312 

CERTIDÃO EM BREVE RELATO.  

CERTIFICO e dou fé, que no Livro "A", de Registro de Pessoas Jurídicas, 
a fls. de 01 a 10, em data de 04/10/1999, para efeito de Registro, foi apresentado pelo Sr. 
JOAQUIM IZAIAS DE OLIVEIRA, Urna Ata de Relação dos Fundadores, relação dos 
Membros da Diretoria, Ata da Assembléia Geral de Criação da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA VOZ DA PROMISSÃO MEGA FM DE DIVINÓPOLIS DE GOIÁS-GO, 
acompanhado do seu ESTATUTO, para o conhecimento do seguinte: Associação criada 
pelos fundadores abaixo relacionados, sem fins lucrativos, de caráter social e filantrópico com 
os objetivos culturais apartidária e democrática, sendo sua Nova Diretoria Executiva; 
Presidente: MARIA IZÉLIA CIRINEU. Secretário Geral: NICALZI DE CASTRO SERRANO. 
Primeiro Diretor de Programação: VANESSA OLIVEIRA DA COSTA. Segundo Diretor de 
Programação: EZEQUIAS ANTONIO ALEXANDRE. Primeiro tesoureiro: JOAQUIM IZAIAS 
DE OLIVEIRA. Segundo tesoureiro: ZILDENE RODRIGUES NETO. Diretor de Patrimônio: 
ANANIAS DE CASTRO SILVA.  Cujas normas a ser adotadas na respectiva Associação, serão 
regidas pelo Estatuto da mesma que sempre o acompanhará a respectiva Ata. 

O referido é verdade e dou fé. 

Divinópolis de Goiás, 20 de Outubro de 2014. 

rO2 )1/49cce, 
Maria Vanete da Silva Reges. 

Selo Digital: 07881311181703129000016 
Consulta no extrajudicial tjgo.jus.br  

Sev. de Notas, Reg. de Imóveis e Anex3e. 
00.078.204/0001-45 - Av. 12 de Outubro, 
Qd. 13, Lt. 06, St. Alvorada - Div inópofis 

Cicio Goiás-GO - CEP 73.865-000 
ao, 

Requerimento  (0201250)         SEI 53000.069868/2013-13 / pg. 96



44_ 
a L if O 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DA 
PROMISSÃO MEGA FM. 

CAPÍTULO I 

Dos objetivos da entidade 

Art. 1°- A AsSociação Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega FM, doravante 
denominada ARCVPM FM, fundada em 31 de dezembro de 1998; com sede na Av. d 
Professores n°6, Centro, cidade de Divinópolis de Goiás, Estado de Goiás, com CEP 
73.835-000, é uma entidade civil de objetivos culturais, democrática, sem firis. 
econômic& e Com prazo de duração indeterminado. 

Parágrafo único — A Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega FM de 
Divinópolis de Goiás, por ser uma entidade sem fins lucrativos não distribuirábónus ou 
eventuais sobras de receitas entre os associados ou qualquer outra forma de pagamentos 
ou subsídio. 

Art. 2° — A Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega FM de Divinópolis de Goiás 
tem por finalidade: 

a) Dar oportunidade à difusão de idéias, cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) Prestar serviços de utilidade pública; 

c) Pesquisar e divulgar informações de cunho social, educativo, científico, político, 
econômico, cultural e desportivo; 

d) Atuar como instrumento de defesa do meio ambiente; 

e) Promover continuamente o debate objetivando o.ayanço dos projetos comunitários; 

f) Realizar campanhas educativas e de esclarecimentos sempre norteada pela 
valorização 'da vida; 

g) Valorizar os artistas locais; 

h) Oferecer espaço radiofônico a entidades comunitárias, culturais, esportivas, 
religiosas, sindicais e outras sem fins lucrativos; 
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1) organizar arquivo com registro sonoro, fotográfico ou audiovisual- de depoimentos 
colhidos da comunidade ou de interesse geral; 

j) Contribuir com a luta pela democratização dos meios .de comunicação; . 

1) Executar.  serviço de radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único A ARCVP FM manterá a independência e não permitirá em sua 
programação o proselitismo político-partidário, religioso ou de qualquer espécie 
buscando refletir a pluralidade de opiniões da comunidade. 

Art. 3° — Poderão se associar à ARCVPM FM, todas as pessoas físicas residentes na 
região abrangida pelo sinal da rádio, independentemente de qualquer condição social ou 
filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, usufruindo plenamente dos 
direitos e deveres previstos neste estatuto, a partir do preenchimento gratuito de ficha 
própria para essa finalidade, dede que concorde com o disposto neste estatuto. 

Art. 4° — São direitos dos associados: 

a) Ter voz e voto nas assembleias da entidade; 

b) Ter acesso a qualquer documento oficial da entidade mediante solicitação por escrito 
à diretoria executiva; 

c) Desfrutar de serviços que venham a ser criados ou administrados pela entidade ou 
através de convênios; 

d) Os associados têm o poder de voto e de serem votados para a composição do quadro 
diretivo; 

e) Participar de,  todas as atividades da ARCVPM FM, inclusive. da ,, elaboração da 
programação e dos programas que a rádio transmitirá. 

1„) Solicitar seu desligamento por vontade própria. 

Art. 5° São deveres dos associados: 

a) Manter-se em dia com suas obrigações estatutárias; 

b) Participar e colaborar, sempre que solicitado, nas atividades de manutenção das 
dependências físicas da sede da associação; 

c) Participar, sempre que possível, das atividades culturais promovidas pela rádio e 
ajudar na divulgação das mesmas; 

Sev, do Notee, Reg. de imóveis e Anexw,a, 
00.078.204/0001-45 - Av. 12 de Outubro, 
Cd. 13, IA. 0.6, St. Alvorada - DR. ,.ópoèts 

Goiáa-GO - CEP 73.35-000 
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d) Participar das assembleias convocadas pela associação. 

Parágrafo Único — Será excluído da ARCVPM FM o associado que deixar de 
Comparecer a três Assembleias Gerais consecutivas, ou deixar de pagar a taxa de 
anuidade. Caberá amplo direito de defesa a este associado. 

Art. 6° — Para ser considerado associado à ARCVPM FM é necessário ser integrante da 
comunidade e estar em dia com a contribuição à associação e demais obrigações 
estatutárias. 

CAPÍTULO II 

Organização e funcionamento da entidade 

Art. 7° -- São órgãos da Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega. FM: 
Assembléia ' Geral, Diretoria Executiva, Conselho de Entidades Comunitárias e 
Conselho Fiscal. 

Art. 8° — Da Assembleia Geral — A Assembleia Geral é o órgão máximo de deliberação 
da ARCVPM FM. 

§1° — A Assembleia Geral será convocada ordinariamente pela Diretoria Executiva uma 
vez por ano, sempre no primeiro semestre, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, 
prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, homologação da 
composição do Conselho de Entidades Comunitárias e discussão de assuntos gerais da 
Entidade. A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de quinze dias, 
através de: 

a) edital afixado na sede e estúdios da Entidade e divulgação de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora; 

b) fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais do bairro ou 
publicação em jornal ou revista de circulação local, ou ampla distribuição de panfletos 
na comunidade onde constarão o dia, local, horário e pauta da reunião. 

§ 2° — A Assembleia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria 
Executiva ou por pelo menos um quinto dos associados em dia com suas obrigações 
estatutárias através de abaixo assinado. A convocação deverá ser feita com antecedência 
mínima de quinze dias, através de: 

a) edital afixado na sede e estúdios da Entidade e divulgação de pelo naenos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora; 

b) fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais do bairro ou 
publicação em jornal ou revista de circulação local, ou ampla distribuição de panfletos 
na comunidade onde constarão o dia, local, horário e pauta da reunião. 
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§3° — A Assenibleia Geral em caráter ordinário ou extraordinário, deliberará em 
primeira convocação somente com metade mais uni dos associados em dia com suas 
obrigações estatutárias, e em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer 
número de associados presentes, em dia com suas obrigações estatutárias. Não se 
enquadram neste artigo os casos previstos no Art. 9° — Parágrafo Único deste estatuto, 

Art. 9° — Compete a• Assembleia Geral de caráter extraordinário convocar os associados 
para os seguintes casos: 

a) Para eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, observando o que estabelece o 
Art. 11° deste estatuto; 

b) Pata deliberar sobre vacância de cargos, substituição ou destituição de diretorg:t  
observando os procedimentos estabelecidos nos artigos 12° e 13° deste estatuto; 

c) Para a 'dissolução da ARCVPM FM, observando os procedimentos estabelecidos no 
Capitulo VII deste.estatuto; 

d) Para alteração do estatuto, seguindo os procedimentos do Capítulo VIII deste 
estatuto. 

Parágrafo Único:- Para destituir administradores (diretores), alterar estatuto, e dissolver 
a associação, é exigido o voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes à assembleia 
geral especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar em primeira 
convocação sem a. maioria absoluta dos associados ou menos de um terço (1. /3) nas 
convocações seguintes. 

Art. 10° — A Diretoria'Executiva se reunirá semestralmente em data, hora e local por ela 
determinados e, extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente, ou pelo 
secretário geral ou por um terço dos membros da Executiva. 

Art. 11° — A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal serão eleitos para um mandato de 
quatro anos, em Assembleia Geral de caráter extraordinário, convocada especialmente 
para este fim, seguindo os procedimentos estabelecidos no Art.8° §2 e §3, exceto no que 
se refere ao prazo de convocação que deverá ter uma antecedência mínima de 30 dias. A 
votação será efetuada de forma aberta nas chapas inscritas. 

§ l.° — Será declarada vencedora a chapa que obtiver a maioria simples, dos votos em 
cada uma das votações para Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 

§ 2° — A inscrição de chapas deverá ser feita até 15 dias antes da data marcada para a 
Assembleia Geral Extraordinária com fim eleitoral, mediante apresentação de pedido 
por escrito à comissão eleitoral; 

§ 3° — Somente poderão votar e serem votados os associados que tenham pelo menos 
um ano de filiação e estejam em dia com as obrigações estatutárias; 
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§4° — Ãs Chapas apresentarão uma lista de nomes constando de sete (7) associados para 
comporem a Diretoria Executiva e de três associados para comporem o Conselho Fiscal, 
com os respectivos suplentes sem duplicidade de nomes para estas duas instâncias 
diretivas. Para a Diretoria Executiva constarão apenas os nomes dos candidatos, sem 
especificação de cargos; 

§5° — A partir da data da posse da Diretoria Executiva eleita, esta terá um prazo de 15 
dias para realizar o Planejamento da Gestão, no qual será definido um Plano de Ação 
para o primeiro ano de mandato e serão preenchidos os sete (7) cargos da Diretoria 
Executiva; 

§6° — Ao final do primeiro ano de mandato o Planejamento da Gestão será reavaliado, e 
será definido um Plano de Ação para os últimos anos de:mandatos.. 

Art. 12° — A Diretoria Executiva será composta de sete cargos, a saber: Presidente, 
secretário .Ágeral, primeiro diretor de programação, segundo diretor de programaçãO, 
primeiro tesdureiro, segundo tesoureiro e diretor de patrimônio. 

1° — Havendo vacância de até três (3) membros nos cargos titulares,. a Diretoria 
Executiva efetuará o devido remanejamento de cargos visando manter o bom 
funcionamento da entidade. Poderá também, neste caso, convocar Assembleia Geral em 
caráter extraordinário, na forma do Art. 8 §2 e §3, para o preenchimento dos cargos 
vagos. Havendo vacância de (4) membros da diretoria executiva, será convocada 
Assembleia Geral de caráter extraordinário, na forma do Art.11°, exceto no que se refere 
à duração do mandato, o qual será igual ao período de tempo restante para concluir, o 
mandato de 'quatro anos da diretoria que sai. 

§ 2° — A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões ordinárias 
consecutivas ou três alternadas, sem justificativa aceita pelo coletivo ou por motivos 
pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

Art. 13° — Os membros da Diretoria Executiva poderão ser destituídos pela Assernbleia 
Geral em caráter extraordinário, convocada com este fim específico nas formas do Art. 
8°, § 2°, e do Art.9° — Parágrafo Único, nos casos de incúria ou nos casos comprovados 
de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, ou desvirtue suas 
finalidades estatutárias. 

No caso de destituição de até (3) membros da Diretoria Executiva, a mesma Assembleia 
Geral de caráter extraordinário que decidiu pela destituição, deliberará pelo 
preenchimento dOs cargos vagos. 

No caso de destituição de mais de (3) membros da diretoria, a Assembleia Geral de 
caráter extraordinário que tomou esta deliberação, elegerá uma Comissão Diretora.  
Provisória, composta por três sócios, a qual administrará a Entidade até a eleição da 
nova diretoria, que será realizada seguindo os procedimentos previstos no Art. 11° deste 
estatuto. 	 A 

Art. 14° — O Conselho Fiscal será constituído por três membros eleitos. 
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Parágrafo Único — O mandato do Conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria 
Executiva. 

Art. 15° — O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente com no mínimo dois membros 
para apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os 
atos administrativos que se relacionam com as finanças da entidade. 

Parágrafo Único — As sessões serão presididas e secretariadas por dois membros 
escolhidos entre os participantes. 

Art. 16° — Do Conselho de Entidades Comunitárias — O Conselho de Entidades 
Comunitárias será constituído por, no mínimo, cinco representantes de entidades de 
caráter comunitário da região, legalmente constituídas, indicadOs formalmente pela. 
respectivas diretorias e homologados em Assembleia Geral Ordinária da ARCVPM FM, 
na forma do Art.8° §1°, para um mandato de dois anos. O Conselho de Entidacks 
Comunitárias tem por objetivo acompanhar a programação da rádio segundo o interesse 
comunitário'e a•'legislação (Art. 4 da Lei n° 9612, de 1998). A relação da ARCVPM FM 
com o Conselho de Entidades Comunitárias tem por objetivo estabelecer vínculos com a 
comunidade, visando ações e práticas comunitárias com as diversas entidades. • 

§ 1° — A Diretoria Executiva manterá atualizado o registro da Assembleia Geral que 
compôs o Conselho de Entidades Comunitárias para eventual solicitação do Ministério 
das Comunicações; 

§2° — O Conselho de Entidades Comunitárias reunir-se-á ordinariamente urna vez a cada 
ano para: 

a) avaliação da programação (grade) e atividades da ARCVPM FM, segundo o interesse 
comunitário e a legislação; 

b) propostas de ações conjuntas; 

c) elaborar relatório desta reunião, prepara relatório resumido que deverá ser 
encaminhado para o Ministério das Comunicações, conforme estabelece a legislação. 

CAPÍTULO III 

Das atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 1:7° — Caberá à diretoria executiva coletivamente: 

a) Traçar estratégias :e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos 
definidos no Planejamento da Gestão e nas Assembleias Gerais; 

b) Convocar as Assembleias Gerais, Ordinárias e/ou Extraordinárias; 
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c) Elaborar relatórios anuais das atividades, realizações e atos administrativos; 

d) Prestar contas anualmente à Assembleia Geral Ordinária, ou quando solicitado pela -
Assembleia Geral; 

e) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem corno salários, gratificações 
ou outras formas de remuneração; 

f) Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da entidade; 

g) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que venham a 
ser implementados ou administrados pela entidade; 

h) Definir e implementar a grade de programação. 

i) Indicar um Oti7in-ais de seus membros ou associados para representarem a entidade em 
atos públicos ou em outros eventos. 

j) Manter IátercâMbio com outras entidades de radiodifusão comunitária existentes no 
Brasil e em outros países. 

Art. 18° — São atribuições gerais de cada diretor: 

a) Coordenar as reuniões de diretoria e assembleia geral, sempre que designado para tal 
pela diretoria ou pela assembleia geral; 

b) Manter postura pública compatível com as responsabilidade do cargo que exerce; 

c) Representar a entidade, inclusive em caráter legal, sempre que designado pela 
diretoria; 

d) Assinar as atas e demais documentos de circulação interna e externa; 

e) Assinar, sempre que designado pela diretoria, juntamente com o tesoureiro, os 
balancetes e os cheques para pagamento das despesas em geral; 

I) Participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas. 

Art. 19° — Caberá ao ocupante do cargo de Presidente: 

a) Coordenar o Plano de Ação definido no Planejamento da Gestão; 

b) Assinar, juntamente com o secretário geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 

	
A 
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c) Assinar, juntamente com o tesoureiro, os documentos contábeis e afins. 

d) Representar a Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega FM passiva e 
ativa, judicial e extrajudicialmente. 

Art. 20° – Caberá ao secretário geral: 

a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de Assembleia Geral e lavrar e 
assinar, juntamente com o Coordenador Geral, as respectivas atas; 

b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-Os juntamente com o Presidente; 

c) Manter o cadastro de associados atualizado; 

d) Manter sob "S'eu -controle a documentação legalmente necessária dos funcionários da 
entidade. 

Art. 21° -Caberá ao Primeiro Diretor de Programação: 

- Acompanhar e coordenar todas as atividades de programação da rádio, a saber: 
montagem da grade de programação, novos programas e utilização de equipainentos. 

Art. 22° – Caberá ao Segundo Diretor de Programação: 

- Acompanhar e compartilhar com o Primeiro Diretor de Programação, a coordenação 
de todas as atividades de programação da rádio, a saber: montagem da grade de 
programação, novos programas e utilização de equipamentos. 

Art. 23° – Caberá ao primeiro tesoureiro: 

a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da entidade; 

b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da entidade; 

c) Apresentar os balancetes à diretoria; 

d) Assinar, juntamente com a Coordenação Geral, os documentos contábeis e afins. 

Art. 24° – Caberá ao segundo tesoureiro: 

- Acompanhar todas as atividades da tesouraria desenvolvidas pelo primeiro tesoureiro e 
substitui-lo em caso de seu impedimento temporário ou definitivo. 

Art. 25° – Caberá ao diretor de patrimônio: 
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a) Manter sob seu controle o patrimônio da ARCVPM FM; 

b) Implementar o arquivo histórico da ARCVPM FM. 

Art. 26° — O quórum mínimo para decisão nas reuniões da diretoria executiva é de 
quatro membros. As decisões serão tomadas por maioria simples. Em caso de empate, o 
assunto deverá ser remetido à próxima reunião — ordinária ou extraordinária — quando se 
tentará resolver o impasse. 

Capitulo IV 

Do Patrimônio e Fontes de Recurso. 

Art. 27° — O patrimônio da associação será constituído de bens móveis, imóveis, e 
semoventes. 

CAPÍTULO V 

Das Receitas e Despesas 

Art. 28° — A receita da-entidade virá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada 
em livro-caixa com valor, data e identificação do doador; 

b) Da contribuição miai dos associados; 

c) De verbas provenientes de subsídios oficiais; 

d) De apoio cultural do comércio local; 

e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

§ 1° — Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da entidade; 

§ 2° — Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva, que poderá aceitá-las 
ou não, respeitando o disposto no § anterior; 

§ 3° — Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo na identificação, que 
somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por 
escrito ou por força judicial. 

Art. 29° — As despesas da entidade podem ser: 
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a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens imóveis, compra de equipamentos, 
discos, fitas, CDs e outros; 

b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação de 
equipamentos e instalações, bem como serviços de rádio jornalismo, a título de pró-
labore; 

c) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

§ 1° — A diretriz da ARCVMP FM é, de modo prioritário, evitar despesas de pessoal 
promovendo o máximo possível de trabalho voluntário; 

§ 2° — A eventual necessidade de contratação e demissão de fimcionários em caráter' 
permanente dependerá de aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva; 

§ 3° — Os si:Seios não respondem pelas obrigações sociais. 

CAPÍTULO VI 

Da programação 

Art. 30° — Prioritariamente deverá constar da programação: 

a) Espaço para os segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus 
trabalhos e reivindicações, observada a adequação à grade de programação; 

b) Espaço para programas produzidos por pessoas da comunidade, associadas a rádio. 

CAPÍTULO. VII 

Da Dissolução 

Art. 31° — A dissolução da entidade ocorrerá apenas por decisão da Assembleia Geral de 
caráter extraordinário convocada especialmente para este fim, na forma do Art. 8°, §2°, 
e do Art. 9° — Parágrafo Único deste estatuto; 

§ 1° — Ponto de pauta obrigatório na Assembleia Geral de caráter extraordinário, 
convocada para a dissolução da entidade, deverá ser a prestação de contas, verificada 
pelo Conselho Fiscal, até a data da assembleia; 

§ 2° — O patrimônio da entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades afins, 
sempre de caráter comunitário e sem fins econômicos, entidades estas a serem definidas 
pela assembleia; 
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§ 3° — Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do 
patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no § 2° deste artigo. 

CAPÍTULO VIII 

Das alterações estatutárias 

Art.32° — Este estatuto somente poderá ser alterado por deliberação de uma Assembleia 
Geral de caráter extraordinário, especificamente convocada para este fim, na forma do 
Art.8° §2°, e do Art.9° — Parágrafo Único deste estatuto; 

Parágrafo Único — Qualquer alteração não pode, em nenhum caso, contrariar os 
objetivos da ARCVPM FM. 

Capitulo IX 

Disposições'Gerais 

Art. 33° — A prestação de contas deverá obedecer aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. A ARCVPM 
FM adotará práticas de gestão administrativas necessárias e suficientes a coibir a 
obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em 
decorrência da participação no respectivo processo decisório. Será dada publicidade, por 
qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, aos relatórios das atividades 
e demonstrações financeiras da entidade, os quais serão levados ao término da gestão, à 
Assembleia Geral para aprovação. 

CAPÍTULO X 

Disposições transitórias 

Art. 34" — Caberá à diretoria registrar o presente estatuto, na forma da lei. 

_f_o•P° /..70k 
Joaqui 	Ás de Oli,uira 
Presidente da Associação Rádio 
Comunitária Voz da Promissão MEGA FM 
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ATA DA ASSEMBLEI GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DA 

PORMISSÃO MEGA FM DE DIVINÓPOLIS DE GOIÁS. 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro de 2014, os 

associados da Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Meiga FM de Divinópolis de 

Goiás, convocados com o fim de promover alterações estatuárias e eleitorais para o mandato 

no período de 2014 a 2018, através do Edital com data do dia 18 de setembro de 2014, afixado 

na sede e estúdio da entidade, com divulgação de quatro chamadas diárias durante a 
programação da rádio, nos seguintes horários: 08h1Omin; 10h3Omin; 13h1Omin; 16h5Omin, 
conforme determina os art. 82  § 22  do Estatuto para deliberação de alteração estatutária e Art. 

92  Para eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, reuniram à Av. dos Professores n2  06 

Centro, Divinópolis de Goiás. Às 16:00 horas fez a primeira chamada não havendo coro, foi 
aguardado mais tempo, às 16:40 horas iniciou a sessão com os presentes, o Sr. Presidente fez 

exposição das atividades realizadas para providenciar o pedido de renovação de outorga cie 

funcionamento da Rádio MEGA FM, que já havia enviados a documentação ao Ministério das 
Comunicações e tinha gerado o Processo de n9  53000.069868/201343, e que na análise,do 

referido prbcesso foi gerado no Ministério uma Nota Técnica n2  4191/2014/SEI-MC que fez 

algumas exigênciaS relativas ao requerimento de renovação de outorga, constatando a 
necessidade de adequação do nosso estatuto para atender a Instrução Normativa n2  01/2011, 
bem como da Lei n9  9.612/1998 e do Código Civil. Mesmos depois das alterações estatutárias, 

há exigências para cumprir solicitadas através da Nota Técnica n2  7448/2014/SEI-MC, quais 

sejam: 1 - incluir no estatuto disposições que a Associação não distribuirá bônus ou 

eventuais sobra de receita ou qualquer outra forma de pagamento ou subsidio aos 

associados. 2 — Determinar responsabilidade ao Presidente de representar a Entidade passiva e 

ativa, judicial e extrajudicialmente. 3 — Eleição de nova diretoria tendo 'em vista que com as 

mudanças estatuárias o mandato agora é de quatro anos, sendo assim, foi considerado que o 
mandato da atual diretoria já expirou. Debatido e aprovado por unanimidade as alterações no 
estatuto da Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Meiga FM de Divinópolis de 

Goiás, ficou assim alterado com as seguintes inclusões: art. 12  Parágrafo único — A Associação 

Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega FM de Divinópolis de Goiás, por ser uma entidade 
sem fins lucrativos não distribuirá bónus ou eventuais sobras de receitas entre os associados 

ou qualquer outra forma de pagamentos ou subsídio. Art. 19 - d) Representar a Associação 
Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega FM passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente. 
Em seguida a comissão eleitoral, constituída pelos seguintes associados: Ezequias Antônio 

Alexandre e Maria Izélia Cirineu , prosseguiu na condução do processo eleitoral, como houve 

somente uma chapa inscrita para a Diretoria Executiva, com os seguintes nomes: 1- Nicalzi de 

Castro Serrano, 2 - Ezequias Antônio Alexandre, 3 - Zildene Rodrigues Neto, 4 - Joaquim Izaias 

de Oliveira, 5 - Maria Izélia Cirineu, 6 - Ananias de Castro Silva, 7 - Vanessa Oliveira da Costa 
Teixeira e para o Conselho Fiscal os seguintes associados: 1 — Edmilson de Souza Martins, 
2 —Wagner Pereira Barbosa, 3 — Terezinha Maria dos Santos e suplentes: Raimundo Pereira da 

Costa; Mariane Almirante da Silva e Mauricio Alves da Silva. Pera a nova Diretoria Executiva foi 

eleita por unanimidade, após a posse, foi dado tempo para a Nova Diretoria Executiva se 

reunir e definir os cargos dos seus componentes; a nova diretoria ficou formada da seguinte 

forma: 1-Presidente: Maria Izélia Cirineu; 2-Secretário Geral: Nicalzi de Castro Serrano; 	3- 

Primeiro Diretor de Programação: Vanessa Oliveira da Costa Teixeira; 4-Segundo Diretor de 
Programação: Ezequias Antônio Alexandre; 5-Primeiro Tesoureiro: Joaquim Izaias de Oliveira 
6-Segundo Tesoureiro: Zildene; 7-Diretor de Patrimônio: Ananias de Castro Silva. A Diretoria 

Executiva eleita apresentou o Plano de Ação para o primeiro ano de mandato, que constitui 

em continuar a atender as exigênciás da legislação para conseguir a renovação da permissão 
de funcionamento da estação da rádio MEGA FM de Divinópolis de Goiás, melhorias no 
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Estúdio e na busca de novos apoios culturais para dar sustentação às atividades da Entidade. 

Ao termino dos trabalhos da assembleia varias pessoas apresentaram cumprimentos à nova 

diretoria e aos conselheiros, assegurando lhes êxitos para as tarefas a serem desenvolvidas, 

prosseguindo Sr. Presidente manteve livre a palavra, como ninguém a solicitasse, deu por 

encerrado os trabalhos às 21:15 h (vinte e uma horas e quinze minutos). Não havendo mais o 

que se tratar, o Sr. Presidente suspendeu a reunião pelo tempo necessário a lavratura da 

presente ata, reaberta a reunião foi esta ata lida, discutida posta em votação e aprovada por 
unanimidade e vai por nós assinada, pelo Secretário e pelo Sr. Presidente da Assembléia. 
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DIRETORIA EXECUTIVA DA RÁDIO MEGA FM 

1-Presidente: Maria Izélia Cirineu; Brasileira, solteira, residente à Av. Boa Esperança S/N 

Centro Divinópolis de Goiás RG: 540087 CPF: 

2-Secretário Geral: Nicalzi de Castro Serrano; Brasileira, casada, residente à Av. 7 de 

Setembro Q-3 L-0 Vila Canaã Divinópolis de Goiás RG: 2.592.965 CPF: 598.591.641-34 

3-Primeiro Diretor de Programação: Vanessa Oliveira da Costa Teixeira; ; Brasileira, casada, 

residente à Rua 12 de outubro Q-12 Lt-7 Vila Canaã , Divinópolis de Goiás RG: 20.851.996-31 

CPF: 009.132.541-26. 

4-Segundo Diretor de Programação: Ezequias Antônio Alexandre; ; Brasileiro, casado, 

residente à Av. 7 de Setembro Q-3 L-0 Vila Canaã Divinópolis de Goiás RG: 1633491 

CPF: 147.327.855-49 

5-Primeiro Tesoureiro: Joaquim Izaias de Oliveira: Brasileiro, casado residente à av. do 

Professores n° 06 centro Divinópolis de Goiás.. RG: 477709 CPF: 117.526.291-91. 

6-Segundo Tesoureiro: Zildene Rodrigues Neto : Brasileira, solteira, residente à Av. 

Garrastazu Medici Q-6 L — 14 Setor Alvaora, Divinópolis de Goiás RG: 485286 CPF: 

096.273.591-49 

7-Diretor de Patrimônio: Ananias de Castro Silva. Brasileira, casado, residente à Av. Boa 

Esperança n° 08 Centro Divinópolis de Goiás RG: 540087 CPF: 

Conselho Fiscal os seguintes associados: 

1— Edmilson de Souza Martins, 

2 —Wagner Pereira Barbosa, 

3 —Terezinha Maria dos Santos e 

suplentes: 

1- Raimundo Pereira da Costa; 

2- Mariane Almirante da Silva : 

3- Mauricio Alves da Silva. 

Requerimento  (0201250)         SEI 53000.069868/2013-13 / pg. 110



c. 
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VALOR TOTAL- (R$)  18,19- 

LEFRJRA ANTERIOR: 138 
LEITURA ATUAL : 142 

0.ATA:22/04/2014 	CONSUMO .  
OATA:22/05/2014 	FATURADO: 	4 

RESIDENCIAL CATEGORIA/ ECONOMIA/ PESO: 

t 9 

o
 • 

5-4 

5.4 

C 

‹.1". 

z 
o 

cc 

ti 

rt 

,• I 

'Autentico Oefibraevidos efertoeOi.iientóc6pia conferràdifb 
documento original apresentado. (Decreto Lei n° 2.148/40) 

Dou Fé. Divinápolis-GO, 20 de outubro de 2014 
SDIoDigital:078814N00900026-000374  

Enntestemunho  yfr 	 da verdade. 
U.C.%■___ 

I-S
r_idaulaJánate da Silva  Reges -Oficia) I/Ltign.ada 

e■ir-de-Notas, Reg. de Imóveis e Anemia, - j - -. 
OWY78.2W0001-45 - Av. 12 de ()  4.  '--' - 	  

trIlà.' CW. 13, LI. Ce, St. Alvorada - CW.A 	SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. .  
diárGoiás-GO - CEP 73.36 

MARIA IZELIA ppymcn PROPRIETÁRIO : 
USUÁÃ1,, 
ENDEREÇO 
CIDADE 
HIDROMETRO N2: 

AV. BOA ESPERANCA 	CENTRO 
DIVINOPOLIS DE GOIAS-GO 
Y12L280875 	In 1Ta 

CODIFICAÇÃO: 174.23.03.1780-7 
men-A CTOPAR. 1OÃO47O77 ç  

EMISSÃO: 30/05/2014 
FREFERÉNCIA MÊS:05/2014 

CONTA 142  : 734.826-6 
yENCIMENTO :13/07/2014 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

CUSTO DIRIMO FIXO 
TARIFA AGUA - RESIDENCIAL 

7,83 
10,36 

SERVIÇO DENOTAS, REGISTROICIMÓVEIS EANEXOS--DIVINOPOLIS-DEGOIÁS-GO 
de. Outubro, Qd,13, Lt06,,St.Abiorada- CEP: 73865,900.-Fone: (62)3456-1312  . 

Mário  anete da:Silva "Reges bfipial Designaddi 

EAsp FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

i
N

H
I6

1
tl

1
N

O
3
 n1 a 

m 

• 

TIPO DE CONSUMO FATUIVNDO:MEDIDO 	 CONSUMO ESTIMADO: 	5 

HISTÓRICO DE 	NOV/13 DEZ/13 JAN/14 FEV/14 MAR/14 ABR/14 	MED, 
CONSUM0(m3/Més) 	23 	5 	.9 	5 	5 	8 	9,16  

	 meisAGEm 	  
001/10000NF. LEI FED. 12.007/09, DECLARAMOS A QUI= 	S'E 

DE2=2 -743. ESTA DECLARACAO SUBSTITUI ASIATURAS VENCIDAS E PAGAS 
DESTE ANO E DOS ANOS ANTERIORES. 

'1 

FATURASNÃOPAGASATÉOVENCMENTOSERÃOACRESCIDASDEMULTAEATUALIZAÇÃOMONETÁRIADIÁRIA.(JURO. 
INPC).001:FORMEREGULAÇÃODAAGRIRMOLUÇÕESN.247/2009E251/2008CG).. 

INFORMAÇÕES AO CONSUMIDOR: 

Lei Federal ,'72.7412012-TRIBUTOS INCIDENTES NA FORMAÇÃO DE PREÇO AO CONSUMIDOR 
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CONSUMO REATIVO 

LEITURAATUAL: 

LE1111RAANTERIOR: 

DIFERENÇA DE LEITURA: 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

06/13 
07/13 
08/13 
09/13 
10/13 
11/13 
12/13 
01/14 
02/14 
03/14 
04/14 

\,e25/14 

15,02 
0,00 
10,02 
87,E-

139,23 
264,20 
164,20 
174,20 
157,20 
125,20 

,00 
222,00.1 

   

DADOS 

LEITURAATUAL 	 36683 

LEITURAAMEMOR: 	
3 6454 

NÚMERO DE DIAS FATURADOS: 33 
DIFERENÇA DE LEITURA: 

	
229 

FM: 
	 1 

TOTAL CONSUMO: 
	 229 

"---881V100 DE-NOTAS; REGISTRO-DE-151911ELS EANEX05-j-DIVINÓPOUS13E.G01,i8•GO 
-  Ay,12 de Outubro, Od.13, Lt06,-St.Alvorada CEP:T3865,1100, Fone: (62)3456-1312 
	Me-rid Venete da 56,I,a-Reges  -  Oficial Designada  	 

Autenticoparaoscrevidosefeitos-epêTrõtdEgrairiferdi5ifb-
documentooriginal apresentado. (Decreto Lei n° 2.148/40) 

Dou Fé. Divinópolis-GO, 20 de outubro de 2014 

'ríg 	da verdade. 
Selo Digital: 0788140 00900026-000373 

Em testemunho  

__ Maria Vanete da Silva Reges - Oficial Designada 

r-Se .v—de-Neteci-Reg-de-~vels-e-Ane-
00.078.204/0001-45 - Av. 12 de Outubro, 
Qd. 13, Lt. 06, St. Alvorada - Divinápolis 
do Goiás-GO - CEP 73.865-000 

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
CNPJ: 01.543.032/0001-04 INSC. EST. 100.549.420 

0611~0 	 RUA 2 Qd A-37 S/N Jd. Goiás 	74805-180 Goiânia - Goiás 
NOTA FISCAL /  FAT‘IRA DE ENERGIA ELÉTRICA 

NUMERO 
3N:1EREÇO DA AGENCIA DE ATENDIMENTO 

	ASE 

1375890 4 	19/05/2014 131 A  
B H FOREMAN, Q. 15-C, 1  

. 03, N. s/n SETOR AEROPORTO CEP: 	Tarifa Social de Energia Elétrica - 
(3840-000 CAMPOS BELOS GO BRASIL 	TSEE: foi criada pela Lei n° 10.438, 
	  da 26 de abril de 2002. 

UNIDADE CONSUMIDORA' 

CPF/CNPJ: 2592965 	INSC.: 
AVENIDA 7 DE SETEMBRO, Q. 3, L. 0, S/N, 
OUTROS - UC 2570008911 
VILA CANAA 
CEP: 73865000

IE 
 DIVagp,21.ASilAS GO BRASIL 

	
VALORTOTAL 

CÓDIGO DO CLNTE 	 MÊS REFERENTE 
CONTA 

1515132 	 2570008911 

NICALZI DE CASTRO SERRANO 
2570008911 .  

05/0672014 

5/2014 	 104,93 
DADOSDAUNIDADECONSUMIDORA-UC 

i cLAssa RESIDENCIAL 
AnvimmE100 

1 
 [ 	  

mPopEu~o:MONOFASICO 
vosimEmsase05/06/2014 

ATUAL: 	19/05/2014 
mv.Aa3 	 ANTERIOR: 16/04/2014 
ROTA55600 	-APRESENTAÇÃO:19/05  /2014_ 

momob”200511 pRónmomes:  17/06/2014 

LANÇAMENTOS 

UROS I4ORATORIA. 
4ULTA - 03/2014. 
OMPENSACAO DE FIC TRIMESTRAL 
OMPENSACA, -= ="' 
ONTRIB. r ''' 

NCNSL;MC V 	." 
i 	 _gaia ex!e3 op sanene no 

.ci nas ou a4uau2 1 
,30 o3r49tuo3ne oficlap o a;pyog 

~5 wuatugew óoon anb o 
JeZEJ. wed adula; nas apianoidv 

opi..wygol.nvo.Lia?a 
O 34111.1.11 

28.0 
28.0 

0,000000 
0,000000 
0,000000 
0,000000 

Vis) 

2,46 
"2,98 

-2,56 
-4,68 
5,26 

-oHnbue.4 slew a;uattie3getuoyne 
900:1 
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DE c' 	 - 

12.12.68 

■S'  

- SERVIÇO DE NOTAS, REGISTRO-DE IMÓVEIS E ANEXOS - DIVINGIP0141S'DE.GOIÁS-GO 
Av.12 de Outubro, Qd.13, Lt064t.Alvorada- CEP: 73865-000 - Fone: (62)3456-1312 , 

Mario Vonete da Silva JReges - Oficial Designada. 

Autentico para o'S"'""d&tdOS-efeitos que a fotocópia 'Confarrqdrh""ó"--' 
documento original apresentado. (Decreto Lei n° 2.148/40) 

Dou Fé. Divinópolis-GO, 20 de outubro de 2014 
Selo Digital:0788140X0900026-000372 

Em testemunho  rnx 	 da verdade. 

Marla Veneta da Silva Reges - Oficial Designada 

t Tr. de 
00.078.204/0001-ÁS - Av. 12 de Outubro.  
Qd. 13, Lt. 06, St.  Alvorada  -  Div*nópoç  

Ide  Goiás-GO - CEP 73.865-000  

• 
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• 
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DATA DE ~7;PEDIç- 16-08-2012 

VANESSA OLIVEIRA DA COSTA TEIXEIRA 

RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA 

MARIA LUZINETE OLIVEIRA DA COSTA 

BRASÍLIA DF 

20.851.996-31 

VÁLIDA EM TODO O 'mo RITÓRIO NACIONAL 

C. CAS . CM CAMPOS BELOS GO DS 
MONTE ALEGRE LV 00009 FL 077 RT 0000496 
009.132.541-26 

712-- 

SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. 
sANE-,..np FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

ctuuot.sfeetnó=,-:1-.szEr.,:útzati 
AV. 	..VJYSCMMA 

73E17S-000 DIVINCPCJS:5.7.: 

SEQ 	: 01542 	CODIF.: 174.27.08.2060-7 ID. LIG.: 001/001 
VENCIMENTO:28/10/2014 

CONTA N2: 1.125.790-3 	F.:ERETRO N2: Y121  
CLIENTE : VANESSA 	 DITA-TEIXEIRA 
ENDEREÇO: RUA 12 DE OUTUERD CID. 12 LT. 7 , 	DIVI:.0FOLIS DE GOLAS-GO 

CEP 73865000 

Cr_ 
A Ouvider:a é a 	:na-...án:z- 	 ao Cliente... __ 	_ 
nas reta 	S.1.1,1.. S. 	nã: s..Ostitui os ;n7-.- e -z a 	as=e  
atendIrre..__ 	 - zs z:a s. 

INFCR.51.44:t=-AO CONSUMIDOR: 
DIVIMOPOLIS DE GOIAS 

.Pw:aroj.rfs..u.....,.= -QUALIDADE DA ÁGUA DISTRISULCA 

Cloro 	FEor 	Turbidez 	Cor 	721 

Os _ )Acya. 

10 	 10 	10 

23 	15 	23 	15 { 	15 

1 1 	..,--__ _1 _ 	 

10 	10 

23 	23 
1 

Re=1Lrado 

- . Previsto: número de amostras recomendado pela Portaria n° 2914/2011 do Ministério da Saúde 
Realizado: número de amostras analisadas pela SANEAGO 
Fora do padrão: número de amostras fora dos padrões estabelecidos pela Portaria n° 2914/2011 do Ministério da Saúde 

SIGNIFICADO DOS PARÂMETROS DE QUALIDADE DA ÁGUA 
Cloro: elimina micróbios na água. 
Flúor: previne cárie dentária. 
Turbidez e Cor: afeta o aspecto estético da agua. 
phl: estabelece característica ácida ou básica na água. 
Coliformes totais e terrnotolerantes: indicadores de contaminação por bactéria. 

Mesmo em caso de possível comprometimento da bacia hidrográfica a água bruta é adequada para tratamento. 

Para mais Informações sobre a Qualidade da Água, envie e-mail para: p-gqp@saneago.contbr 

Informações impOrtantes: 
.-Asuspensão do fornecimento de água ocorrerá após a data de vencimento do reviso de débito- 
-'Pague a fatura nos agentes arrecadadores credenciados (bancos, lotéricos e correspondentes bancários). débito 

automático ou ainda via Internet!.....w.saneago.corn.br). Requerimento  (0201250)         SEI 53000.069868/2013-13 / pg. 114
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CNN. 05.515.923,0001-02 - INSC. EST.10.013.357-5 
RUAJAV AV. CASTELO BRANCO OD. 52 LT. 5 CANAA 
73576-000 DIVINOPOUS DE GOIAS-GO 

SEC! 	03556 	CODIF.: 174.25.07.2490-1 ID. LIO.: 001/001 
VENCIMENTO:23/06/2014 

CONTA N2: 735.140-2 	HIDRÔMETRO N9: AO6A011446 
CLIENTE : EZEOUIAS ANTONIO ALEXANDRE 
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO , LOTE VAGO, PARQUE ANHANGUERA, DIVINOPOLIS D 

E GOIAS-GO 

(f-5:  Caixa d'água: Garantia de abastecimento 

--' e-  - em eventuais interrupções do sistema. 

,d.àtbligss Veja o tamanho ideal para a sua caixa d'água em v.ww.sarteago.com.brirelacionamento 

NFORMAÇÕES AO CONSUMIDOR: 
acreão: 

Decreto Federal n.5.440FIWY8651LITADVDOUR DISTRIBUÍDA 

À:à., SANEAMENTO DE GOIÁS S.A wiAnia FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 
- •-• - 

■ Parâmetros Cloro Flúor Turbidez Cor PH Cornar 
Totais

mos Callformes 
Tormotolerentes 

Previsto 
10 10 10 1.() 1D 10 1 1n 

Realizado 

i  

25 	I 	17 9Ç 17 17 25 25 
Fora do Padráo  -r-- --:-.• — -----'i 

Previsto: número de amostras recomendado pela Portaria n°2914/2012 do Ministério da Saúde 
Realizado: número de amestras analisadas pela SANEAGO 
Fora do padrão: número de amostras fora das padreies estabelecidos pela Portaria o° 2914/2012 do Ministério da Saúde 

SIGNIFICADO DOS PARÃMETROS DE QUALIDADE DA ÁGUA 
Cloro: elimina micróbios na água 
Flúor, previne cárie dentária. 
Turbidez e Cor afeta o aspecto estético da água. 
p11: estabelece característica ácida ou básica na água. 
Conformes totais e termotolerantes: indicadores de contaminação por bactéria. 

Mesmo em caso de passível osmSrometimento da bacia hidrográfica a água bruta é adequada para tratamento. 
Para mais informações sobre a Qualidade da Água, envie e-mail para: p-gqp©saneagoicom.br 

Informações importantes: 
••• Asuspensão do fornecimento de água ocorrerá após a data de vencimento do reaviso de débito. 
1Pague a fatura nos agentes arrecadadores credenciados (bancos, lotéricos e correspondentes bancários), débito 

automático, ou ainda via Internet (www.saneago.com.br). 
✓ Pagamento com cheque: a fatura será considerada paga após a compensação. 
/Para esclarecimentos ou reclamações sobre esta fatura, procurea SANEAGO 02 (dois) dias após o recebimento desta. 
- Dúvidas sobre consumo, anote a leitura do hidrómetro 	 (números na cor preta) 

data 	 
-,Prazo para reclamar de produto ou serviço com defeito: 90 dias (arL 26 inc H do Código de Defesa da Consumiricrat 

128 §2° da Resolução247/2009 daAGR). 
CANAIS DE ATENDIMENTO AO CLIENTE: 
Agências de Atendimento 
Agência Virtual no site www.saneago com br 

ATENDIMENTO AO CLIENTE LIGUE: 
Ouvidoria SANEAGO: (62) 3243-3163 
Ouvidoria Geral do Estado: 0800 62-1513 
Ouvidoria AGR: 0800 704-3200 - www.agr.go.gov.br  

(82 ) 34561161 
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ca;; TODO O TERRETORiti NÁkC3ONA.*_ TODO  

em pi)/0.1/ 

aste ttimcuilhori,......: é ta compre: 	- 
PESSOAS 
nos cessa 	 lemsríacé.::.,- vige.v;.. 

:kzem!,'z  

-  SERVIÇO DE-NOTAS; REGISTRO-DE-IMÓVEIS EANEXOS=DIVEWEIPOLISIMEGOIÁS.G0 
-  Av.12 de Outubro, Qd.13,Lt.A6,StAIVorada- CEP: 72865-000,Fone: (62)345621312  \ 

frI4eTe_da:,5 iltraleset,Of iciaiksjgbcida  1 	— 

ii-AiltientitõiparartiS deVidOg efeitÕS 	ai fõtbObpia edhferi dorr) o 
documento original apresentado. (Decreto Lei n° 2.148/40) 

Dou Fé. Divinópolis-GO, 20 de outubro de 2014 
Selo Digital:078814)&300900026-000369 

Em testemunho MG da verdade. 

Maria Veneta da Silva Reges - Oficial Designada 

	 Ct 	.1—ki.- 	, 
- ks- X8."V. LP: ",U-1E)7de 	návei Ale. 

' 00.078.204/0001-45 - Av. 12 de Outubro, 
Qd. 13, Lt. 06, St. Alvorada - Divinbpoéis 
de Goiás-GO - CEP 73.865-000   
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GoiEHL oo ESTALO DE GOiÁs 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.  INSTITUTO nE ir.",,ENTIFIcAcÃo 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL k,,P.1 

GERA 
REGISTRO 477709 2.A VIA 	DATA 

EDIDEÇA0 	19/NOV/2010 
L 	 °E ATAD O 

NOME JOAQUIM =AIAS DE OLIVEIRA 

FILIAÇÃO INOCENCIO SEBASTIAO DE OLIVEIRA 
MESSIAS JOAQUIM DE OLIVEIRA 

DIVINOPOLIS DE GOIAS-GO • 	ai/MAR/1957 
NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

ooço 	C. DAS. 135 FLS. 196 L. B05 DIVINOPOLIS DE 
GOMSE"  GO EM 22/06/1998 

cp, 117526291-91 

5787272 
LE N2  7.116 DE 29/08/83 

35298057 

FAÇA DDD COM A OI. É SEMPRE UM BOM NEGÓCIO. 

9912.34103712013-DR/RJ/SPM 
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til 	 o °- 
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FIXO 	Conta-de Serviços de Telecomunicação 

CTC SRASILIA BSB TTO 

,r 

 
n°)  ------  JOAQUIM IZAIAS DE OLIVEIRA 
05 	  
O 	 AV DOS PROFESSORES NR6 
	 ST CENTRAL 
	 73865-000 DIVINOPOLIS DE - GO 

117RJ!!!!!!!1,1!0IMIN11.!!!!!1111111111 
 
III 

DEVOLUÇÃO 
=ReNiCA 
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CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
CNPJ: 01.543.032/0001-04 INSC. EST. 100.549.420 

..., 

RUA 2 Qd A-37 SIN Jd. Goiás - CEP 74805-180 Goiânia - Goiás 

	

mo  att , 	 NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 
, 

	

(ENDEREÇO DA AGENCIA DE ATENDIMENTO ''. ---- 	-sÈRE-- ---"m""-  -- GRUP°  1128924 4 	15/07/2014 B1 

	

iro:, 00  35  _oor :". f, 	RUA B H FOREMAN, Q. 15-C, 	  na 

	

7,¡-. 	. o.). ,....,,,,. ..-..,- 	L. 03, N. s/n SETOR AEROPORTO CEP: 

	

m 	
3 (D  -n  ,,,- 0-O"  

	

c ir> 9).• 	't', 'RA 	
3840-000 CAMPOS BELOS GO BRASIL 
	 j 

	

< 	o  -v, 

a, 

▪  

z 

	

g Oco' (1) er e 	ZILDENE RODRIGUES NETO 	
UNIDADE CONSUMIDORA 

-d: I- iv a' 	;,-,.,- 	o (E) R 5' In: .g,.' S.' 	 2570002088 o, • R j 	._ 	.--,--. .,. 0),  

	

,,,, 43, 0  tE1/0.9•? 	CPF/CNPJ: 09627359149 

GSS ã ,9; o 

INSC.: 
AVENIDA GARRASTAZU I1EDICI, Q. 6, L. 14, N. 

co  „1.,, 0:,  _..,,?,,,?,: 
SETOR ALVORADA 	

03/driNNT° 

'. 	
10 

> 	Ia 	
o) 	 9 ;". "cn • 1W 

	

1. CD 	XI 	4ej p ir) 5-.o.s." 	CEP: 73533.2-."::' 2"'...:.'::::' t "-' --"::L.5.- :: E:LE.:_ 

	

O Z- (11  • 	o 	 ,.-5......,  F.5.5.-,55 

	

4, 	c:, ec. • -E  1  zi z  •p, 

	

co 	o c).-,-; at dr. CM 	:_:-....::::z32, 

2.22 . 	..,,:r..,  zr,.:..-..._-:..-_--,-... 
:....:-.-.:. 	.., ,...,... 

....,-. 
 

	

M o .;, g.,- 	cw 	
„..,  ,..... o  „ . ,:, o. 

a • t" 
 ° O  -, es 72.p.  

I  (2  c, 
O -4 
CD at  

	

.  ,f.) 	( 
1Q/C7/7',71- 

	

0 	-- 	1.3 E.  •-■ E t , . 	ATTVQ.:C=12'2 	 RAZÁS: 31  

	

O o Cr  a.- 	. 	o ,-,,, _,.., 

	

- .) cr r- 01.:,, 2= 	TIPO DE LiGAçÃo:1,10NOFASICO 	 ÇA0,15/07/2014 
83 ..-.:. --,.- z 	!•'. 	VENCIMENTO BASE:03/08/2014 mEDID0R10292861 

ROTA: 18  eee 	!i  APRESENTA 
, ,‘PRÓXIMO MÊS: 15/08/2014  

À 0. 	 o 	o to (r, . c5,,IR. -^°' 	\' 	  

1 i 
	--.1 al • = :J  -2.' p, 3 

	

0 	- (33 „ 1,3  Ot 	
-5 	 DADOS DA MEDIÇÃO (gÊS 

..1."::. 

	

I» 	5

• 	

1:1 	42. 	45  r, 	LEITURAATUAL: 41756 

	

0898/1313 	. 	

HISTÓRICO DE CONSUMO 	kW 1:1-----\ 
I 	124,00 

Co -4 '  

	

.c, 	 41614 	1 175,00 

	

,..,;, 	LEITURA ANTERIOR: 

	

,.....-:„ -, 	1.... 

	

= i Là, f 	NÚMERO DE DIAS FATURADOS: 31 	10/13 

	

11/13 	
_II  147,00 t 

151,00 

	

_ 0 	DIFERENÇA DE LEITURA: 	142 

	

0 et  0 	
1 	12/13  	1 	157,00 

-11 	
-97,00 FM: 

	

..1 
01/14 	  
02/14 ... TOTAL CONSUMO: 	142 	 102,00 

	

03/14 	 E.J  174,00 

	

04/14  	152,00 

	

05/14 	  1 	116,00 

	

,07/14  	42,00 
1.1  

	

06/14  	153,00 
1  

	

\--..._ 	  
. \ (LANÇAMENTOS 	 QUANTIDADE 	TARIFA 	VALOR (RS) 

poAcAo LBV 0800-0555099 PARC 0 	 0,000000 	3,00 
OMPENSACAO DE FIC MENSAL 	 0,000000 

[ 	

-8,50 
ONTRIB. CUSTEIO DA ILUMIN.PUB 	 0,000000 	5,60 
ONSUNO KWH + ICMS/PIS/COFINS 142.0 	0,432450 	61;40 , 

TOTAL A PAGAR (RS) 61,50 

• CONSUMO REATIVO 
LEITURA ATUAL: 
LEITURA ANTERIOR: 
DIFERENÇA DE LEITURA: 

1/4 	  

INDIC.reaRES DE CONTINUA 
•-dtt,-1. 

pic 7,26 11,80 0,00 0,00 
FIC 	3,73 16,00 0,00 0,00 

( 	 MÉDIA DE CONSUMO 
DIÁRIO: 	TRIMESTRAL:ANUAL: 
4 58 	1,7,00 	140,83 
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" J w 	o O c) 
--. 3 

VALIDA Wf_ TOL/Oba ,E=ORIO NACIONAL 
NDA  20,IL 

imo::  
'J.-- 	• 	- 

• 

-- - 
,----_, SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. 

sA~GP FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS ffliie 	_ • 

T 

CUPI 01.516~N-02 - MC. EST. lonnasr-s RUA/AV AV. CASTELO BRONCO CD. 12 LT.5 CANAA 
nan-000 onancwous DE GOIAS-GO 

SEQ 	: 01390 	CODIF. : 174.27.08.0550-0 	ID. LIG. : 001 /001 
VENCIMENTO :28 / 10 / 2014 

CONTA N2: L 240.928-6 	HIDROMETRO N2: A06N643003 
CLIENTE : RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA 
ENDEREÇO: RUA 	7 DE SETEMBRO 	OD. 12 LT. 32 , CANAA, DIVINOPOLIS DE GOIAS- GO 

CEP 73865000 

A Ouvidoria é a última instância em atendimento ao Cliente, sendo mediadora 
nas relações com a SANEAGO. Portanto, não substitui os primeiros canais de 

■ atendimento como Vapt Vupt, agências de atendimento e escritórios locais. 	...., 5.1.15-1,1C.71verit, 

INFORMAÇÕES AO CONSUMIDOR: 
Captação: 	DIVINOPOLIS DE GOIAS 
Decreto Federal r'5.440/2005 - QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA  

Parâmetros 	j 	Cloro 	I 	Flúor 	Turbidez 	1 	Cor 	pH 	1 	C 1ff  rrn es 	1 	.. Cal  itt=to:r1 
 ' ■ i 

PT.'ha. 	t 	10 	I 	 10 	i 	10 	 1 	10 	1 	10 
Realiado 	j 	23 	1 	15 	23 	I 	15 	15 	1 	23 	1 	23 

. 	.. 	 i 	 i 	 1 	- 	I 
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• • 	•  

GOVERNO 00 ESTADO DE GOTAS 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENITIFICACÃO 

ASSINATURA DO TÍ UL4R 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
741:7,. ÁS' 

Ii  7, 
e=grXec=eN 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGISTRO 	 DATA DE 
GERAL 6433328 	 EXPEDIÇÃO 071NOV12013 

NOME MARIANE ALMIRANTE DA SILVA 
FILIAÇÃO MARIANO CORREA DA SILVA FILHO 

ADEZILMA ALMIRANTE DE JESUS SILVA 

?4,RAN/1 
A' At NASULI_NTO 

W"RIGEM  C NAS. 14576 
GOIANIA GÕ EM 23/ 

FIA 40 L. A.20 APARECIDA DE 

CPF 

6652821 ;■• 	 47334037 2C; 	 - 

APARECIA DE GOIANIA-GO N   

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
060.358.141-23 

Nome 
MARIANE ALMIRANTE DA SILVA 

Nascimento 
24/01/1996 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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> 1 	CD 	W. 	Vi) 8 -2, CD .•g 
'Co  C,  8 Ur C O 	C) ta. 	• c° c") a' ''' °a 0)  7:: 10  a:.  1). a 2 rs, 1`-' (71 3 e ?-• 	tE) 7 	523,a 	Ca.  --,.... -.!55,,  
b ` ' • 	''.'' 	. CL 	(D 	Ju CO -- 

o o 3  
o 
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PE-ESTRO 
GERAI 

07/NOV2013 
~mu AIrtilltAkin DA SILVA 

F'"'.A° METANO COR EA DA SILVA. nal ADE7-,11&- 	DE JESUS SILVA 
APAREcIDA DE MIANTA-TI 

24afft/1%6 

c" °‘" sE"' c.NAS. 14576 FLS. 40 L. A20 112~21  %TANTA t1:1 234,r 

DÉ 
EXPEDIÇÃO 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

" 4:1  twpateà,  

Rí4-cprc--.-\\,,1 47334037 

4910"Re'ceitaFederat 
Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
060.358.141-23 

Nome 
MARIANE ALMIRANTE DA SILVA 

Nascimento 
24/01/1996 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
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"O -0 15 ---,I 	•-1 gi  . P°'. 
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oP -nl.  o t. 'ir. ffm 
o c, • -f3 \ ii; ffl 
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CO 	CL (ft 
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c> c (-6 o lo/ 3?  
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o o --, r- 
o. ■ o- 	• t E. 5 . o ..-.:1 R <..„. ....o,T, -rw e> 
'-' 	5,  
roCL  0,  0" _.4.!..)  3°  ---5:- 
CL _, 4, at, _ . 
STI 	lo. co, 3 .,  d 

A o
c, o 	

' 8'  
I , ta.' 

O 

1- CNN: 01-543.032/13001:04 IE:100349420 
Rua 2. Ctd. A-37,5/N Jardins Goiás-CEP 74805-180 .:Goiânia -_Goiás— 

z  NOTA FISCAL FATURA ^= ENERGIA ELÉTRICA  
- — 

--- 
-_ ENDEREÇO DA AGENCIA DE ATENDIMENTO 	

- 
'MIMEM 	SEVE 	EMISSÃO 

- RUA B H FOREMAN, Q. 15-C, L_ 03, N. 1200068 4 16/09/14 
s/n SETOR AEROPORTO CEP: 73340-000 	

. 
Tarifa sedai de Enerlia Elétrica 

CAMPOS BELOS GO . 	 TsEe foi 	criada peia Lei ne10.4311, de 26 de abril de2001- 

DISTREUIÇAD 

GRUPO 
BI. 

lkDELIDIA RAMOS DE JESUS 

. CPF/CNP_I: 01295326140 	INSC.: 
AVENIDA GARRA STAZU MEDICI , N 0S/N 
SETOR CENTRAL 

- :CEP - _ 71865000_DIINO20LIS_ DE_GOIAS_GO__ 	_ 

UNIDADE CONSUMIDORA 	 VENCIMENTO  

2283322 

.j -.25705065'  

• 

VALOR TOOU 

257'155065 	 03110/2014 	 35,36 

CIASSE CLASSE  RESIDENCIAL.BAIXA RENDA 
ArtvioAogle0 	 MEDIDOR: 2770205 
TIPO DE LIGAÇÃO: MONOFASIC0 RAZÃO:31 

ATUAL- . 	-- 15/09/2014 
• ANTERIOR: 	15/08/2014 
APRESENTAÇÃO: 15/09/2014 . : 
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C01030 MAURICIO ALVES DA SILVA JUNIOR 
AV.07 DE SETEMBRO-QD 13,03 03 -JD.GUANAB ARA 
73865-000 Divinopolis ca 	GO 

‘0.„. 	 ; 	 • irp"."....rf=r- 
t.• 

• R.,  -• 	 •-• 	■5"'"4."-Is": 554f1L 

DA SILVA JUNIOR. 

PDOC. IDENTIDADE/ ÓRG.EMP / 	 1 
S 02 6SSPDF 	• 

CPF
•  

183..560.441-2D 10/10/1959 , 1 
	 1-DATA 

,..9 C-- 
,7," 
i 

1 g E c) 4. --iÉ 	vAutioc--) 	2. HAEurraçÃo 
00835626536 jr07/o9/20]..4 ro-5/2.2/198;1 

\,_ , 	. - 

LVE S C 

• 

• 

E 

rnsuRipio ALVES DA 
SILVA - 
IDEEL CRAVES DA SILVA 

ÍZIGEIEREN  IREM B " 

.( - 

nri 
zr. 

	

co 	- 

- 	c.D
N.  

(VOS[POSSE  GO 
GO 	. 	 T009ATIA1E•10M7200w1  

SERV* DE NOTAS; DEGASTROTeimóvEiS EANEXOS~NOPOLLIS-DLGOIASGO, / 

• - Av 12 de Outubro, Qd,13 Lt06-St.Alvorada-- CEP:'73865-000-,,Fone: (62)34564312 \ 
• _Maria Vninete.•da 561/4:Reges, .0fibicil_Designada 

co-params gevlios-e e .s'que . o •pïaton errconro---  - 
documento original apresentado. (Decreto Lei n° 2.148/40) 

Dou Fé. Divinópolis-GO, 20 de outubro de 2014 
Selo Digital:078 12800900026-000357 

Em testemunho io\ 	da verdade. 

Maria Vanete da Silva Reges - Oficial Designada 

--1-Sevde-NoCeRegde-Irriesveb-e Anexais. 
00.078.204/0001-45 - Av. 12 de Outubro, 
Qd. 13, Lt. 06, St. Alvorada -  DI■ in6polts 
d Goiás-GO - CEP 73.865-000 

,/- 
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D111.1..A DE IDENTIDADE 
tv1INISTERIO DA FAZENDA 

Secretario da Receita Federai 

Cadastro de Pessoas Fís-
Número de Insvioão 

24106/1958 

	

.cdit..~4-oci . 	'--  ,-...o..... 	
o • 

	

1,74. 	.." 4(....7='.' 

IZ3Ei211 :'':'' . - 

_ _990_S 0111s1`-N8   

0VátfDldliN3G1 3G o-iniu-SN - - - 

-vDneoci VároJnws -3d VtaNt13203S ; 	•- i' 17 , ,.. 
Ttraaasia 	0.1.1til.SICI 	 f '   

"IISV2I11 OCI VA1:LY2.13CI3.3 varmnd- 

896"1-01-1PF.3  

C C valOrg ',I "CT. J. 

---- SERVIÇO DE-NOTAS; REGISTRO-DEIMÓVEIS EANEXOS---DWINOPOLISTIE-GOIÃS-GO, 
- Av.12 de Outubro, Qd.13 Lt.06,-St.Abforadu- CEP 73865-000-fone: (62)3456-1312 
	 Mana Valete da-Silva _Reges , Of i'ciaLDesignacia 1 	_ _ 

Auteitrargrros"dévrddrerwitbrepea-rõttupraotterêrredrri 
documento original apresentado. (Decreto Lei n° 2.148/40) 

Dou Fé. Divinópolis-GO, 20 de outubro de 2014 

Em testemunho 
Selo Digita, 68g0X0900026-000362 

da verdade. 

Maria V.enete da Silva Reges - Oficial Designada 

rSev. 	da-N,..-esTRegAe-knóves-e-Artexao. 
100.078.204/0001-45 -  Av. 12 de Outubro, 
10d. 13, Lt. 06, St Alvorada - 
1 de Goiás-GO - CEP  73.865-000 
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SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 
s7-!g10  FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

RUA/AV AV. CASTELO BRANCO CO. 12 LT. 5 CAMA 
CNPJ. 01.616.929/0001-02 - INSC. EST. 10.013257-6 
73876-000 OMNOPOUS DE GOIAS-GO 

DISTRITO 	:70174 	 CODIFICAÇÃO:174.21.02.0930-5 
PROPRIETÁRIO :TEREZINHA MARIA DOS SANTOS 
USUÁRIO 
LOGRADOURO :ANTONIO J DA SILVA 	 Ng: 
QUADRA 	 LOTE: 
BAIRRO 	:SERRA AZUL 	 COMPLEMENTO: 
CIDADE 	:174-DIVINOPOLIS DE GOIAS-GO 	CEP:00000-000 
HIDRÔMETRO : Y11F194902 
ID. LIG. 	: 001/001 
CONTA Ng 	: 735299-9 
VENCIMENTO : 10/04/2013 
BANCO 	. 	 SEQ: 	01136 
AGÊNCIA  . 

ATENÇÃO 

Parte dos direitos creciitárics decorrentes deste boleto de cobrança foram 
cedidos fiduciariamente pela SANEADO ao BNDES pelo Contrato de Cessão 
Fiduciária no 09.2.0246.2 (cópia registrada na sede da SANEAGO). 

— —SIGNIFICADO-DOS PARAMETROS DE-QUALIDADE DAÂGUA 

Cloro: elimina micróbios na agua.. 
Flúor: pre,ine cárie dentária. 
Turbidez e Cor. afeta aszene 00-.0: c.- Ca a:-c. 

sara.=sr'srris -= ras--,  
• =css ter,:rcierarra-s 

e 	 e ac..a..za 	ra=nen7.0. 

'aras sat., a Cluaço~ die,a,5 

informações impor 	se 

,Asuspensã.o do•rnme±:-.... • 	 a,. a 	dever.eimerez domais° de 
débito. 
Pague a fatura nos agentes arrecadadores credenciados (agências bancárias, casas 

lotéricas e correspondentes bancários), débito automático, ou ainda via Internet --  
(www.saneago.com.br). 	—  

'Pagamento em cheque:a fatura será considerada paga apósa compensação. 
Para esclarecimentos ou reclamações sobre esta fatura, procure a SANEAGO 02 (dois) 
dias após° recebimento. 
Dir..l-as sobre consumo, anote a leitura do hidrõmetro 	  

na cor preta) e data 	 
zoa reclamar de produto ou serviço com defeito: 90 dias (art 26 inc_ l I do Código 

do Consumidor c/c art 128§2° da Res. 247/2009 da AGR). 

▪ PAGAS ATÉ O VENCIMENTO SERÃO ACRESCIDAS DE r.,•~ E l.-..:ALIZAÇÃO MONETÁRIA DIÁRIA MURO* 
:::.,.::RMEREGULAÇÃODAAER(RESOLUÇÕESN'.24712::5 E 24.'• 	 - 

Telefones 
▪ SANEAGO:  (62) 3243-3163 

SR: 0800  704-320 O  

DO CLIENTE 

--• SERVIÇO DE NOTAS, REGISTRO-DE-IMÓVEIS E-ANEXOS - DIVINOPOLISITIEGOIASSO \ / Av.12 de Outubro, Qd.13, Lt.-06, St.Alvorada - CEP: 73665-000- Fone: (62)3456.1312 , 
Mario Vente da_5ilva.Reges -_OficiaLbesignada I _ 

Atiterftico parebrdeVirdóS efeitbé"ciae"a"rotbeõpiã aihrêtrtõdi "O --" 
documento original apresentado. (Decreto Lei n°  2.148/40) 

Dou Fé. Divinópolis-GO, 20 de outubro de 2014 

o 
Selo Digitali0&40600900026-000361 

Em testemunh 
da verdade. ULZCL, 

Maria Vanete da Silva Reges - Oficial Designada 
r -..›eve' .—de Nos; Reg. de Irnz`.1vsis e Ales3-7.1  
00.078.204/0001-45 - Av. 12 de Outubro, 
Qd. 13, Lt. 06, St. Alvorada  -  Dixin6polie 
do Goiás-GO - CEP 73.865-000  
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FROPRItiAtuu ^stsv ut u^0.flu ulLVA 

ENDEREÇO 	: AV. isuA 
DE GOIAS-GO CODIFICAÇAU: 

HIDROMETRO Ar: Y12L281749 	ID.LIG.: GC:;C01 	NOTA FISCAL: 184750483-0 

42, 52 AIALOR,  TOTALARS) 

DATA:22/05/2014 
DATA:20/06/2014 

LEITURA ANTERIOR: 1$0. 
LEITURA ATUAL : 173 

RESIDENCIAL CATEGORW ECONOMIA/ PESO: 

Tributos serviços  
IFIS 1,65% 

I 	0,57 
1 	0,00 

COFINS 7,60% 

2,63 
0,00 

Base de Calculo (RS) 

34,69  
0,00 

-4-41È. SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. 
""F-AE" FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

' ,DATA DE EMISSÃO : 27/06/2014 	 I CONTA N2  : 734.682-4 
'REFERÊNCIA MÈS:06/2014 	 WENCIMENTO :18/0712014 

DESCRIÇÃODOSSERVIÇOS 

CUSTO MINIMO FIXO 	 7,83 
TARIFA AGUA - RESIDENCIAL 	 34,69 

TIPO DE CONSUMO FATURADO:MEDIDO 	 CONSUMO ESTIMADO: 	23 

HISTÓRICO DE 	DEZ/13 JAN/14 FEV/14 MAR/14 ABRJ14 MAI114 
CONSUMO(W/Mês) 9 13 12 12 12 10  11A3  

LOISAGEM 
. 001/100 	DIA NACIONAL 00 HOMEM - 15 DE JULHO. LEMBRE-SE: A SAUDE 
EH SUA MAIOR CONQUISTA. CUIDE-SE! PRFUTMA Co, VTW "ATC = Hc3unn CF 
:.BETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE GOLAS. 

FATURAS NÃO PAGAS ATÉ O VENCIMENTO SERÃO ACRESCiDAS DE MULTA E ATUALTZA.01) MONETÁRIA MARIA (JURO* 
NPC),CONFORME REGULAÇÃO DA AGR (RESOLUÇOESN.24~ E2518006 CG). 

INFORMAÇÕES AO CONSUMIDOle 

Lel Federal n*12741/2012 -TRIBIJ105 INCIDENTES NA FORMAÇÃO DE PREÇO AO CONSUMIDOR 

A
' 

Imsuma 
FATURADO: 13 
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DIVINOPOLIS DE GÜIAS-GU 
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

27/JUN/1972 

U. 
REGISTRO 3286737-3634655 	DATA DE 	16/JAN/1992 GRAL 	 EXPEDIÇÃO 

NOME WAGNER PEREIRA BAR-ROSA 

d FILIAÇÃO CLIDENOR PEREIRA BARBOSA 
MARIA HIRTES CIRINEU 

VALIDA EM TODO O TERRIYÕRIO NACIONAL 

DOO ORIGEM C.NAS. 357 FLS. 01 V L. A 9 CRC 
DIVINOPOLIS GO EM 29/01/1973 _ 

El N°7.116 DE 2910::'• 5:4Xes.). MianX00 
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#Ci reep021=1=1
,-iAleág-UgUireMer '4: 	. : 	-- ._ /Viária Vénete_da Silva Re 	- Oficiai DesiNda  . 1._ AtitentiterparattdtsVrddrefeitang:ICTIOCCrredil Sn-dell-Cr-

documento original apresentado. (Decreto Lei n° 2.148/40) 
Dou Fé. Divinópolis-GO, 

20 de outubro de 2014 Selo Digitai%4W00900026-000363 Em testemunho 	
kx " , 	

da verdade. 
Maria Vanete da Silva Reges - Oficial Designada 

-3047/.--dersk

. de +móveis e Anexas. 00.078.204/%01-45 - Av. 
12 de 

Outubro, 
cio Goiás-Go - 

Qd. 13, It. 06, St. Alvorada  -  Dik inápois 
CEP 73.8ç,c100,. 

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
CNPJ: 01.543.032/0001-04 INSC. EST. 100.549.420 
RUA 2 Gd A-37 SN Jd. Goiás - CEP 74805-180 Goiânia - Goiás 
NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA  

ENDEREAÁCffiiCiABipxámmEN-To' 	NUMERO 	SERIE 	 EMMSÁO 	GRUPO 

1065982 4 	13/11/2013 81 
RUA B H FOREMAN, Q. 15-C, 4.._._______._ 
L. 03, N. s/n SETOR AEROPORTO CEP: 	, Tarifa Social de Energia Elétrica - 
73840-000 CAMPOS BELOS GO BRASIL 	r  TSEE: foi criada pela Lei n° 10.438, 
,.... 	 - 	

,, de 26 de abril de 2002. 
UNIDADE CONSUMIDORA 

2570002039 

17/rEr 

VALOR TOTAL 

63,54 

CELG 

MARIA MIRTES CIRINEU 
CPF /CNPJ: 42615976168 	INSC.: 
AVENIDA GARRASTAZU MEDICT., Q. 6, L. 10, N. 
'05/N 
SETOR ALVORADA 
CEP: 73865-000 DighlW4IãjUm4OIAS Ná0RI:Rãâ 

CÓDIGO DO CLIENTE CONTA 
95249385 	 0090849977' 	11/2013 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA • UC 
CLASSE: RESIDENCIAL 
ATIVIDADE:100 	 RAZÃC11 
TIPO DE LIGAÇÃO: MONOFASICO 	ROTA:17200 
VENCIMENTO BASE: 17/12/2013 	mEm231652781  

DATAS DAS LEITURAS 
ATUAL: 	14/11/2013 
ANTERIOR: 	14/10/2013 
APRESENTAÇÃO:14/11/2013 
PROXIMOMES: 13/12/2013 

DADOS DA MEDIÇÃO 
LEITURA ATUAL: 	 15374 

LEITURA ANTERIOR: 	15242 

NÚMERO DE DIAS FATURADOS: 30 
DIFERENÇA DE LEITURA: 	134 
FM: 	 1 
TOTAL CONSUMO: 	134 	, 

CONSUMO REATIVO 
LEITURA ATUAL: 
LEITURA ANTERIOR: 
DIFERENÇA DE LEITURA: 

'AZES 
12/12 
01/13 
02/13 
03/13 
04/15 
05/13 
06/13 
07/13 
08/13 
09/13 
10/13 

\,?...1113 

NISTORMODECONSUNIC 	MAIEn 
109,00 
138,00 • 
156,00 
125,00 
94,00 

135,00 
117,00 
123,00 
120,00 
115,00 
119,00 
134,00_1 

LANÇAMENTOS 

OMPENSACAO DE FIC MENSAL 
OMPENSACAO DE FIC TRIMESTRAL 
ONTRIB. CUSTEIO DA ILUMIN.PUB 
ONSUMO KWH + ICMS/PIS/COFINS 134.0 

VALOR IRE) --"\ 

0,000000 -0,90 
0,000000 -0,49 
0,000000 5,60 
0,442820 59,33 
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_ 	Maria Vanete da SM Reges - Oficial Designada I 	, 	---x 	O 
i • 	ju. CD 

documento original apresentado. (Decreto Lei n° 2.148/40) 	,..., D. ol  5' 
Dou Fé. Divinópolis-GO, 20 de outubro de 2014 	 +. / "Z" . CL 

M O > CD 

	

Selo Digital:07881401  0900026-000365 	Ti i3 	e- 1tc.„.„......_  
Em testemunho  '(Ç 	 verdade. da verdade.  

a ...„ 6.  

Maria Vanete da Silva Reges - Oficial Designada 	 O 

CP 3 ?' D. 

VALIDA Efdl TODO O TERRITORIO NACIONAL 

	

6064484 	 i 15/2121/2011 

EDMILSON DE SOUZA 14A1TINS 

EWILSON MERA MARTINS 
MAR= DE SOUZA MARTINS 

- 	 • 	 : 	• 

CAMPOS BELOS—GO 	 10/J11/U1993 
DATA DE RASCUAPSZTO 

	

. 	 • 
• ='":'•••''-''.--4=3•• 	 85..:-CAMPOS 

BELOS--GO. . 	• 
" 	•-• 

CPF 039787171.66- 	 . • 

5751755 	
- - 

43459277 
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ENDEREÇO 
RAÇA /V DE Ofrems  , P/ 2 6~10-7 

nm-rill-7-1 

tffitioR541,c DF I 

	

 
CIDADE 	

UF 
 

• —_ 	 ,P,r) hEPEInnpui eno 1 

DESTINATÁRIO 

A  / 15 ER1'D -PA; Co/ifv/i/ 

CIDADE 

r/oç 

CEP 

USO EXCLUSIVO DOS CORRBOS 

=Mudou* 

=Remoi) 

=Desonheci:13 

=Não procuracki 

~NAS DE ENTREGA 

às 

2': 	/ 	/ 	às 

3" 	/ 	/ 	às 

h. 

h 

h. 

=Endereço insuficiente 

=Ntio aiste o ~evo indicado 

I=Ouims (1151:ed&ad 

FONE 

UF 

UNDADE ENTREGADCRA 

CO .RREIOÇ 

~SF 28709437 5 BR 

REMETENTE  AssoonA=0 	 comi4 /vIT-A04  FONE 

Voz DA Ro/WS5A--0 flieW42,A. 
ENDEREÇO I/ A 

M Dos  çf)noreSo Ris ao‘ 

g 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 14622/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.069868/2013-13

Processo de Outorga nº: 53670.000051/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Radio
Comunitária Voz da Promissão Mega Fm, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Divinópolis de Goiás/GO..

 

ANÁLISE

 

                                 Tendo em vista a análise realizada no processo e, em pesquisa à rede
mundial de  computadores bem como em busca ao banco de dados do Tribunal Superior
Eleitoral, constatou-se a existência de indícios segundos os quais a requerente manteria
vínculo que a subordinariam ou a sujeitariam à gerência, administração, domínio, comando
ou orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações ideológicas e político-
partidárias, em infringência ao subitem 8.1, "f.7" da Norma 1/2011 e ao art.11 da Lei nº 9.612
de 19 de fevereiro de 1998. a saber:

-          O Diretor de Patrimônio  da entidade ( Ananias de Castro Silva) é membro de órgão
partidário municipal- Partido da Social Democracia Brasileira ( PSDB) - fazendo parte do
diretório municipal,   sendo inclusive seu Vice- Presidente, conforme cópia em anexo da
Certidão da Justiça Eleitoral.

 2.                   Desta maneira, como todos os fatos acima citados têm o potencial de infringir
dispositivos legais, em obediência aos princípios Constitucionais da ampla defesa  e do
contraditório, é necessário que a entidade se manifeste no prazo referido no Ofício que
acompanha esta NT,  apresentando as razões que entender pertinentes e realize nova
Assembleia para eleição de novo dirigente, que não tenham vínculo partidário, religiosos,
familiares ou comerciais, com a Ata devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas e cópia legível autenticada do RG E CPF do novo eleito, bem como, dos
comprovantes de residência.                                                                                                          
                                    

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e esclarecer as pendências constatadas, sob pena de indeferimento
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do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 23/10/2014, às
09:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado
Substituto, em 27/10/2014, às 13:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0202440 e o código
CRC C1D6EA61.

Minutas e Anexos

 Possui. Certidão da Justiça Eleitoral.
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           MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
            Delegacia Regional em Santa Catarina

          Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar-Centro
                CEP: 88010-970-Florianópolis/SC
            (48) 3229-4373  FAX (48) 3225-6724

Ofício nº 16502/2014/SEI-MC

Florianópolis, 23 de outubro de 2014

À Senhora
MARIA IZÉLIA CIRINEU
Representante Legal da Associação Radio Comunitária Voz da Promissão Mega Fm
Avenida Dos Professores, 06, Centro.
CEP:73865.000 - Divinópolis de Goiás/GO.
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.069868/2013-13.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.          Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 14622/2014/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata
de pendências encontradas nos autos.  

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL (Aviso de Recebimento) que o
acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

3.           O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de
calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências.
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva.
Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou
telefone.

4.           Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades
interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham
atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o
fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade em receber as referidas
comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura do seu
representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à
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entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e
ciência de interessado.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado
Substituto, em 27/10/2014, às 13:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0202536 e o código
CRC 79152F4E.
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Partido Político:
PSDB - 45 PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA 
BRASILEIRA

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - DIVINÓPOLIS DE GOIÁS/GO

Vigência: Início: 24/03/2013 Final: 24/04/2015

Código: SEK4.NM8Q.VBWE.TJT4.

Certidão emitida às: 23/10/2014 08:43:07

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) 
ANANIAS DE CASTRO SILVA (Título Eleitoral: 010685911007 ) é VICE - 
PRESIDENTE (exercício 24/03/2013 a 24/04/2015) do orgão partidário, 
abaixo discriminado:

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/validar-certidao. 

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos 
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que 
não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e 
os de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos 
tribunais regionais. 

Página 1 de 1Certidão SGIPWEB
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Certidões obtidas via internet MEMO.VINCULO.CGAO.PAI (0202779)         SEI 53000.069868/2013-13 / pg. 135



                               MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
                                Delegacia Regional em Santa Catarina

                                 Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar-Centro
                               CEP: 88010-970-Florianópolis/SC

                               (48) 3229-4373  FAX (48) 3225-6724

 

 

Memo. nº 1623/2014/SEI-MC

Florianópolis, 23 de outubro de 2014

 

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração - Ref.Processo
nº53000.069868/2013-13.

 

 1.             Foram encontrados indícios de que a Associação Rádio Comunitária Voz da Provisão
Mega FM, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária em Divinópolis de Goiás/GO, estaria infringindo o art.11 da Lei nº
9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, conforme exposto abaixo.

                 

                    O Diretor de Patrimônio da entidade (Ananias de Castro Silva) é  membro do
Diretório Municipal do PSDB - Partido da Social Democracia Brasileira, sendo inclusive seu
Vice-Presidente, conforme certidões extraídas do site do TSE, cadastrada e digitalizada  no
referido processo via SEI ( doc.0202779).

 

2.                 Diante o exposto, solicitamos abertura de processo de apuração de infração.

                   

                    Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 23/10/2014, às
10:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0202847 e o código
CRC 0CBACAB5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.069868/2013-13

Interessado(a): ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA VOZ DA PROMISSAO MEGA FM 

 

1.                 Restituímos o Processo Administrativo n. 53000.069868/2013-13 relativo à
Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega Fm, executante do serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Divinópolis de Goiás, estado do Goiás, com as
seguintes considerações:

2.                 Foi instaurado o Processo Apuração de Infração - PAI n. 53900.030398/2014-35,
por meio do qual será apurada a possível infração:

a) estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem a entidade ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais (Art. 40, VI da Lei n. 2.615 de 03 de junho
de 1998).

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora-
Geral de Acompanhamento de Outorgas, Substituta, em 25/11/2014, às 19:02,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0254405 e o código
CRC 81A86460.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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parwADO MC EM SANTA GIMA 

RECEBI O ORIGINAL/CCM 

FLORIANOPOUSiSCO.di 	12i 

111  ' 	91.11. 	dP 

ATA DA ASSEMBLEI GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DA 

PORMISSÃO MEGA FM DE DIVINÓPOLIS DE GOIÁS. 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária aos 23 (vinte e três) dias do mês de novembro de 2014, 
os associados da Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Meiga FM de Divinópolis de 
Goiás, convocados com o fim de promover alterações na composição da Diretoria Executiva 
eleita para o mandato no período de 2014 a 2018, através do Edital com data do dia 8 (oito) de 
novembro de 2014, afixado na sede e estúdio da entidade, com divulgação de quatro 
chamadas diárias durante a programação da rádio, nos seguintes horários: 08h1Omin; 
10h3Onnin; 13h1Omin; 16h5Omin, conforme determina os art. 82  § 22  e Art. 92  alínea b) do 
Estatuto para deliberação sobre substituição de membros da Diretoria Executiva, reuniram à 
Av. dos Professores n2  06 Centro, Divinópolis de Goiás. Às 19:00 horas fez a primeira chamada 
não havendo coro, foi aguardado mais tempo, às 19:30 horas iniciou a sessão com os 
presentes, a Sra. Presidente fez exposição dos motivos da necessidade da substituição do 
Diretor de Patrimônio (Ananias de Castro Silva) com a leitura da Nota Técnica n. 
14622/2014/SEI-MC, Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga de 
funcionamento da Rádio MEGA FM, que já havia gerado o Processo de 	n2  
53000.069868/2013-13, e que na análise do referido processo foi considerado como indícios 
de que a nossa Associação subordinariam a outra entidade pelo o fato de do nosso associado e 
Diretor de Patrimônio (Ananias de Castro Silva) pertencer também a Diretoria do PSDB como 
Vice-Presidente, como a Associação Comunitária Voz da Promissão Mega FM é uma Entidade 
independente e livre sem qualquer vinculo que a subordina a outra Entidade, foi sugerido o 
nome da associada Edir Carneiro Lima, Brasileira, solteira, Identidade: 642329 2@- via SSP-GO, 
CPF: 096.315.691-87, Título de Eleitor: 011029581074, Zona:47, Seção: 19 Município: 93092 -
Divinópolis de Goiás, residente AV. 31 de Março Q-11, L-1 Setor Serra Azul ,CEP: 73865000 
Divinópolis de Goiás, para substituir o Diretor de Patrimônio Ananias de Castro Silva em razão 
do impedimento, foi colocado em votação, que foi aprovado por unanimidade, a diretoria 
ficou formada da seguinte forma: 1-Presidente: Maria Izélia Cirineu; 2-Secretário Geral: Nicalzi 
de Castro Serrano; 	3-Primeiro Diretor de Programação: Vanessa Oliveira da Costa Teixeira; 
4-Segundo Diretor de Programação: Ezequias Antônio Alexandre; 5-Primeiro Tesoureiro: 
Joaquim Izaias de Oliveira 	6-Segundo Tesoureiro: Zildene Rodrigues Neto; 7-Diretor de 
Patrimônio: Edir Carneiro Lima, prosseguindo Sra. Presidente manteve livre a palavra, como 
ninguém a solicitasse, deu por encerrado os trabalhos às 20:20 h (vinte horas e vinte minutos). 
Não havendo mais o que se tratar, a Sra. Presidente suspendeu a reunião pelo tempo 
necessário a lavratura da presente ata, reaberta a reunião foi esta ata lida, discutida posta em 
votação e aprovada por unanimidade e vai por nós assinada, pelo Secretário e pelo Sr. 
Presidente da Assembléia. 
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Divinepolle de Goiás. 

SERVIÇO DE-NOTAS, REGISTRO DE IMÓVEIS E.AINEXOS DIVINÓPOLIS-DEGOIAS-GO 
Av.12 de Outubro, Qd.13, Lt.06,StAlvorada  -  CEP: 73865.000  -  Fone: (62)3456.1312 

_ 	Maria Vanete da Silva Reges  -  Oficial Designada 

Selo Digital: 07881311080911094000029 
Consulte este no site extrajudicialtjgo.jus.br  

Divinópolis de Goiás, 26 de novembro de 2014 

aguço et seout REG aa Wel E ~DG 
cii - Gata 2txívuel-41,1 12 de OPJUNO 
13 LL Od - Morado - Diviodealia Goiás - GO 
CEP,,73.886-000 - Fone: (62)3486-1313 
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DADOS DA MEDIÇÃO 

LEITURANNAL 	 38957 

LEITURA ANTERIOR: 	
38778 

NÚMERO DE DIAS FATURADOS: 29 
DIFERENÇA DE LEITURA: 

	179 
FM: 
	 1 

TOTAL CONSUMO: 
	 179 

CONSUMO REATIVO 

LEITURAATUAL: 

LEITURAANTERIOR: 

DIFERENÇA DE LEITURA: 

HISTÓRICO DE CONSUMO kWh 

1  
165,00
68,00 

168,00 
161,00 

1 145,00 
1 184,00 

I 163,00 
144,00 
152,00 
150,00 
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1 179,00 
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07/14 

CELGDISTRIBUIÇÃOS.A.-CELGD 
CNPJ: 01.543.032/0001-04 INSC. EST. 100.549.420 
RUA 2 Od A-37 SIN Jd. Goiás - CEP 74805-180 Goiãnia - Goiás 
NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA 	ELÉTRICA 

ENDEREÇO DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO 
2075310 4 	-'0//2014 B1 

ICE 
• 061.111.00 

RUA B H FOREMAN, Q. 15-C, 	 
L. 03, N. s/n SETOR AEROPORTO CEP: 
73840-000 CAMPOS BELOS GO BRASIL 

EDIR CARNEIRO LIMA 
CPF/CNPJ: 09631569187 	INSC.: 
AVENIDA 31 DE MARCO, Q. 11, L. 1 S/N 
SETOR SERRA AZUL 
CEP: 73865000 DIVINOPOLIS DE GOZAS GO BRASIL 

CÓDIGO-DO CLIENTE 	
CONTA 	

MÊS REFERENTE 

97180 	 2570001370 7/2014 

UNIDADE CONSUMIDORA 

‘57551370 
VENCIMENTO 

12/08/2014 

73,25 
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA-UC 

,..Asse RESIDENCIAL 
Amuam:100 	 RAZAO: 38 
11P0 DE OGAÇÃO:- lIONOFASICO ROTA: 1600 
vENumEnrro BASE: 12/08/2014 mempoR,10765999 

  

DATAS DAS LEITURAS 
~AL: 	24/07/2014 
ANTERIOR: 25/06/2014 
APRESENTAÇÃO: 24/07/2014 
PRODUMOMES: 26/08/2014 

 

LANÇAMENTOS 	 QUANTIDADE 
	

TARIFA 
	

VALOR (RI) ^' 

OMPENSACAO DE FIC MENSAL 
	

0,000000 
	-11,00 

ONTRIB. CUSTEIO DA ILUMIN.PUB 
	

0,000000 
	

6,85 
ONSUMO KWH + ICMS/PIS/COFINS 179.0 

	
0,432450 
	

77,40 

	

TOTALA PAGAR (RS) 
	

73,25 

(INMaNCESDECONTMWM 
MENSAL WAt 

DIC 7,26 11,80 0,00 0,00 
FIC 3,73_163000,00 0,00 
DMIC 4,14 3,73 
DICRI 0.0 0.0 
CONJUNTO: SAO DOMINGOS 

MÉMADECONSUMO 
DIÁRIO: 	TRIMESTRAL 	ANUAL: 
6,17 	154,00 	159,33 

"'TRIBUTO QUOWIA BASEDECÁLCULO 

"OOFINS 

	

5/34 	7740 

¡um 	29,00 	77,40 

	
/ RWPASEP 

	

0,5587 	77,40 
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1,9 

22,44 

0,43 

4g2rW5E09 .1920.682E.1920.ECOB.AA97 

' 

INFORMAÇÕES GERAIS 
A A PARTIR DE 2015 VIGORARA O SISTEMA DE BANDEIRAS 
BANDEIRA VERDE NAO IMPLICARA COBRANÇA ADICIONAL. 
AMARELA E VERMELHA, QUANDO ACIONADAS, IMPLICARAO 
MAIOR VALOR, DEVIDO AO MAIOR CUSTO DE GERACAO. 
NO MES DE JULHO VIGORARIA A BANDEIRA VERMELHA, A 
R$ 0,0300/KWH DE ACRESCIMO AO VALOR DA TARIFA DE 
INFORMACOES EM WWW.ANEEL.GOV .ÉR 

TARIFARIAS. A 
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ENERGIA. MAIS 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Físicas 

  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
096.315.691-87 

Nome 
EDIR CARNEIRO LIMA 

Nascimento 
29/03/1954 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

i:;;; REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
p). 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

CÓDIGO DE CONTROLE 
B723.71AC.6834.A349 

A autenticidade deste comprovante deverá 
sor confirmada na Internet, no endereço 

wwwreceita.fazenda.gov.br  
Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
às 10:52:52 do dia 14/06/2014 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 

1 	
SERVIÇO DE NOTAS, REGISTRO DE-

IMÓVEIS LANEXOS - DIVINA::9E1S DE GOIÁS-GO Av.12 de Outubro, Qd.13, Lt 06. St Alvorada • CEP: 73865.000  -  Fone: (62)3456-1312 Maria Vanete da Silva Reges - Oficial Desi 

AuteliEo parrás"decrãefelfõi que'POrOEOpiagnada 

cOiire"Frcorri"O" documento original apresentado. (Decreto Lei n° 2.148/40) 
Dou Fé. Divinópolis-GO, 26 de novembro de 2014 

Selo Digital: 07881406300900026-000662 
Em testemunho ryy5) 	,, 	da verdade. 

Maria Vanete da Silva Reges - Oficial Designada 

Seav. cie Noisa, new. 	idilUVeiS e Anexce. 00.078.204/0001-45 - Av. 12 de Outubro, 
Qd. 13, Lt. 06, St. Alvorada --DM-nápoNs 
de Goiás-GO - CEP  73.8155-000 

ti 

30780551 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

- 642329 2.A VIA 	
24/JUN/2014 

EMIR. CARNEIRO LIMA 

RORACIO CARNEIRO LIMA 
MARIETA MARTINS VIEIRA 

DIVINOPOLIS DE GOIAS-GO 
29/MAR/1954 

GglAh/i361/2(5. 72 L. A5 DIVINOPOLIS DE 
GOIAS-GO  

096315691-87 ~, 

7014633 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
VAPT VUPT BANANA SHOPPING - GYN - GO 

AV. ARAGUAIA, 376 ESQ. RUA 21 ST. CENTRAL Telefone 35213815 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eléitora: EDIR CARNEIRO LIMA 
Inscrição: 011029581074 	Zona: 47 Seção: 19 
Município: 93092 - DIVINOPOLIS DE GOIÁS UF: GO 
Data de nascimento: 29/03/1954 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: MARIETA MARTINS VIEIRA 

HORACIO CARNEIRO LIMA 

Em 14 de junho de 2014. 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 19431/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.069868/2013-13
Processo de Outorga nº:53670.000051/1999.
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Radio
Comunitária Voz da Promissão Mega Fm, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de DIVINÓPOLIS DE GOIÁS/GO.
 

ANÁLISE
2.                                          Realizada análise jurídica destes autos, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação, devendo a entidade providenciar o
envio dos itens dispostos abaixo, de acordo com o que dispõe a Norma nº 1/2011 e demais
legislação pertinente ao assunto.
 
  I.                      Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 
 II.             Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                                                                      
III.                  Último relatório resumido do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora, bem
como a grade de programação.

 
3.                                          CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 04/12/2014, às
10:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado
Substituto, em 04/12/2014, às 13:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0270808 e o código
CRC E5D7A057.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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             MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
             Delegacia Regional em Santa Catarina

          Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar-Centro
                 CEP: 88010-970-Florianópolis/SC
                  48) 3229-4373  FAX (48) 3225-6724

 

 

Ofício nº 21600/2014/SEI-MC

Florianópolis, 04 de dezembro de 2014

 

À Senhora
MARIA IZÉLIA CIRINEU
Representante Legal da Associação Comunitária Voz da Promissão Mega FM.
Avenida dos Professores, 06, Centro.
CEP:73.865-000 - Divinópolis de Goiás/GO.
 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.069868/2013-13.  

 

Senhora Representante Legal,

1 . Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 19431/2014/SEI/MC/DRMC/SC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL (Aviso e Recebimento) que o
acompanha, para que essa entidade apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga, salientando que esta é a quarta (4ª) Nota Técnica de exigência
endereçada a entidade,para cumprimento de exigências.

OBSERVAÇÃO:  No expediente de resposta deverão ser mencionados o n.º do Processo de
referência, o n.º deste Ofício de exigência e o n.º da Nota Técnica por ele encaminhada

         
                         Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado
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Substituto, em 04/12/2014, às 13:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0270875 e o código
CRC E7C419CF.
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DA PROMISSÃO MEGA FM 

Divinópolis de Goiás, 18 de Dezembro de 2014-12-17 

Á Senhora 

ARGELIA DINIZ SCHRAMM 

Delegada 

Delegacia Regional em Santa Catarina 

Praça XV de Novembro, 242 1 Andar — Centro 

CEP: 88010-970 — Florianópolis/SC, 

Assunto: Processo n. 53000.069868/2013. 

Senhora Delegada, 

Em resposta ao Oficio n. 21600/SEI-MC e em cumprimento à Nota Técnica 

n. 19431/2014/SEI/MC/DRM/SC, referente ao processo em epígrafe, 
estamos enviando lhes os documentos exigidos. 

Associação Co • unitária Voz Da Promissão Mega FM. 

Maria Izélia Cirineu , Presidenta 

DELEGAM 00 MC EM SANTA CATARINA 

RECEBI O OR2INP.JCÓ?IA 

FLORIANÕPOUS/S 1 5'1') 

Assinatura ; Car:rribG 

Márcia 
Age e 

DF MC - 04 

Ferrefra 
nistrati vo 

atrícula 0455279 
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO MEGA FM - 87,9 MHz. DE 

DIVINÓPOLIS DE GOIÁS. 

Aos oito (28) dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze (2014), às 17h2Omin, na 

sala anexa a Rádio Mega FM, realizou-se a reunião, de caráter extraordinário, do Conselho 

Comunitário, em atendimento aos preceitos da lei, contando com a presença dos conselheiros, 

eleitos para o biênio 2013/2014, a saber: (01) TEREZINHA MARIA DOS SANTOS (Representante 

da Igreja Católica), residente à Rua Antônio José da Silva, s/n°, Bairro Serra Azul, RG 675.066 e 

CPF 284.868.461-53; (02) — MARIA DE LOURDE GOMES, (Membro da Comunidade), residente à 

Rua Vila Nova n2  04, Centro RG 371.491, CPF 115.353.261-15; (03) — WAGNER PEREIRA 

BARBOSA (Representante dos Comerciantes), residente à Av. Garrastazu Médici Q-6 L-10, s/n2, 

Setor Alvorada, RG 3286737-3634655, CPF (04) — VANESSA OLIVEIRA DA COSTA TEIXEIRA 

(Representante da Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega FM), residente à Rua 

12 de Outubro Qd-8 Lt-30 Canaã, RG 20.851.996-31 e CPF 009.132.541-26, e, (05) — EDMILSON 

DE SOUZA MARTINS (Representante Estudantil do Colégio Estadual Germana Gomes), 

residente à Rua Liberaltino B dos Passos Qd-16 Lt-6, com RG 6064484 e CPF 039.787.171-66, 

que exerceram suas funções, apreciando programação e propostas, advindas da Direção 

Administrativa da RADCOM, tendo como diretora o senhora, Maria Izélia Cirineu uma das 

precursoras da implantação desse sistema de radiodifusão na comunidade, que vem 

conduzindo o processo, desde a sua posse no dia 19 de outubro de 2014, de maneira 

organizada, atualizado, com ética, propostas inovadoras e ideias transformadoras, em busca 

do atendimento direto as comunidades adjacentes, dentro do sistema de irradiação da Rádio 

MEGA FM. Em cumprimento a pauta, o Conselho pode verificar documentalmente, todo 

procedimento elaborado e a ser elaborado durante esse período, ratificado pela transmissão 

dos programas e opiniões dos ouvintes. Dentro das propostas, ficaram registradas as 

seguintes: 1- Inclusão da Rádio MEGA FM no Projeto do Espaço Cultural a Comunidade na 

Mega FM "Locutor Pr. Maurício", envolvendo a comunidade e o colégio. 2 — Projeto de 

Educação de formação de Locutores e Operadores de mesa de Rádio; 3 — Participações da 

Mega FM na divulgação dos acontecimentos esportivos dos jogos estudantis e 4 — Divulgação 

de Noticias de cárter Internacional, nacional, regional e local. 5- Divulgação e orientação nas 

áreas de Saúde e Educação. 6- O negocio é o Seguinte, incentivo ao Micro e pequeno 

Empreendedor, produzido pelo SEBRAE. Tudo dentro dos conformes, o Conselho Comunitário, 

nada mais a acrescentar, a não ser desejar a continuidade do sucesso dos que fazem a 

organização da Rádio MEGA FM e parabenizá-los pela excelente condução dos trabalhos. Eu, 

Vanessa Oliveira da Costa Teixeira, secretariando deste evento, passo a datar e assinar este 

documento, como também pelos componentes presentes. Divinópolis de Goiás, 28 de 

Novembro de 2014. 	

Pl/rd4rJa- 

YeirvN0-"à7-3.4CL asur 	,010_ egAto- 

6ii-Af02%,,sk-ws 0--1~ 
C(030,f1 
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Grade de Programação 

Rádio Comunitária Mega FM 
Divinópolis de Goiás 

Manhã *- 

Hora Dias Programa 

05:00 as 06:00 Segunda a Sexta Musical Raiz Sertaneja 

06:00 as 07:00 Segunda a Sexta Raiz do Sertão — Wender Nogueira 

07:00 as 08:00 Segunda a Sexta Musical com inserção de Noticias int. e Nacionais 

08:00 as 08:30 Segunda a Sexta Estudos para Casais — Família Debaixo da Graça 

08:30 as 10:00 Segunda a Sexta 
Mega Musical 

 

10:00 as 11:00 Segunda a Sexta Conexão EBD - Vanessa Oliveira 
11:00 as 12:00 Segunda a Sexta A Comunidade na Mega—Mauricio Junior 

Tarde tt 

Hora Dias Programa 

12:00 as 13:00 Segunda a Sexta Jesus Esta Voltando — Pr. Raimundo Oliveira 

13:00 as 14:00 Segunda a Sexta Mega Musical — MPB 

14:00 as 16:00 Segunda a Sexta Caldeirão Musical — Célio de Castro 

16:00 as 16:30 Segunda a Sexta Esporte Noticia 

16:30 as 17:00 Segunda a Sexta Musical 

17:00 as 18:00 Segunda a Sexta Momento Com Maria - Igreja Católica 
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Noite 

Hora Dias Programa 

18:00 as 19:00 Segunda a Sexta Musical e Noticia Regionais 

19:00 as 20:00 Segunda a Sexta 
A voz do Brasil 

21:00 as 00:00 Segunda a Sexta Musical 

SÁBADO E DOMINGO 

Hora Dias Programa 

05:00 as 07:30 Sábado e Domingo 
Sertanejo 

07:30 as 08:00 Sábado e Domingo 
Musical POP 

08:30 as 09:00 Sábado e Domingo 
Palavra da Cruz com Israel 

09:00 as 10:00 Sábado e Domingo 
Musical 

10:00 as 11:00 Sábado e Domingo 
Conexão EBD - Vanessa Oliveira 

11:00 as 12:00 Sábado e Domingo A Comunidade na Mega - Mauricio Junior  

12:00 as 13:00 Sábado e Domingo Brasileiríssimo - o melhor da musica 
Popular Brasileira 

13:00 as 15:00 Sábado e Domingo 
Nobreak - Mix com Dl Coalhada 

15:00 as 20:00 Sábado e Domingo 
Musical 

21:00 as 21:00 Sábado e Domingo 
Reprise de Brasileiríssimo 

21:00 as 23:00 Sábado e Domingo Reprise de Nobreak 

23:00 as 00:00 Sábado e Domingo_ Musical - vários estilos 
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Obs.: Na programação normal é incluído apoio cultural, e a cada 30 minutos são veiculados 

noticias nacionais, estaduais e locais. Estamos transmitindo o programa O NEGOCIO É O 

SEGUINTE produzido pelo SEBRAE para incentivo ao MEI, nos seguintes horários: 7:05; 11:05 e 

06:50, Colaboração Cooperativa Voluntária com o Projeto para incentivo ao 

Empreendedorismo. 

'963:2zsain_aLoxim_Ázateu
44

A.Lccei., 
 itn‘ 

Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega FM 

Diretora de Programação — Vanessa Oliveira C. Teixeira 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] Página 1 de 2 

ANATEL Agenda ac-ional 

de leletzenunica~ 

BOA TARDE 
%Vai:MIM 17-MAIStIE OLIVEIRA 

BOLETO »» Nada Consta ! menu a uda 

sistemas 
Interativos 

ANATEL 
..40ncia Nacional de Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	RADIO COMUNITARIA VOZ DA PROMISSAO MEGA FM 

CNP]: 	02.963.741/0001-01 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anate!, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:17:39 do dia 17/12/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16/01/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

file:///ClUsers/Luzinete/AppData/Local/Temp/CWH1VS6H.htm 	 17/12/2014 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.963.741/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/01/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA VOZ DA PROMISSAO MEGA FM 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA VOZ DA PROMISSAO MEGA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV DOS PROFESSORES 	 06 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 U F 

73.865-000 	 CENTRO 	 DIVINOPOLIS DE GOZAS 	 GO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***AAÂAÀ 	 ******** 

18/12/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 17/12/2014 às 07:40:24 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 17/12/2014 

file:///C:/Users/PRONATEC/AppData/Local/Temp/Rar$EXa0.346/Comprovante/.20de%20Inscri%C3%A7%C3%A3o%20e%20de%20Situa%C3%A7%C3... 1/1 
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USO EXCLUSIVO DOCORRE10 

1 1 Ausente 
Falecido 

1=;)  Recusado 
	 Mudou-se 

	 Endereço Insuficiente 
Não existe o número indicado 
	 Desconhecido 
	 Outros (especificar) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

  Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar-Centro
CEP: 88010-970-Florianópolis/SC

(48) 3229-4373  FAX (48) 3225-6724

 

 

Memo. nº 2127/2014/SEI-MC

Florianópolis, 23 de dezembro de 2014

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação Radio
Comunitária Voz da Promissão Mega Fm , autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de DIVINÓPOLIS DE GOIÁS/GO, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 23/12/2014, às
13:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0299359 e o código
CRC 6534C2EB.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito:
Município: Divinópolis de Goiás Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DA PROMISSÃO FM DE 
DIVINÓPOLIS DE GOIÁS CNPJ: 02.963.741/0001-

01
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA DOS PROFESSORES Número: 06
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

326 PortariaPortaria  MCMC  05/07/2000 14/07/2000
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

19612 ATOATO  SCMSCM  03/10/2001 10/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

930 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  01/12/2003 02/12/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

43449 ATOATO  SCMSCM  25/03/2004 30/03/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

05/02/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.069868/2013-13

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA VOZ DA PROMISSÃO MEGA FM

 

Em atenção ao Memorando n° 2127/2014/SEI-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.030398/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: Vínculo Político
relativo a mandato de 24/03/2013 a
24/04/2015 (Art. 11 c/c art. 21, inciso IV da
Lei n. 9.612/98)

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

NADA CONSTA.

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de Oliveira
Solano, Coordenadora de Análise de Denúncias, Substituta, em 05/02/2015, às
14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
geral de Acompanhamento de Outorgas, em 05/02/2015, às 16:11, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0360535 e o código
CRC 17A1F2D3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 2833/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.069868/2013-13

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                     Trata-se da Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega FM de
Divinópolis de Goiás , entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Divinópolis de Goiás/GO, por meio da Portaria nº 326, publicada no DOU de
14/07/2000, e Decreto Legislativo nº 930, publicado no DOU de 02/12/2003.

 

ANÁLISE

 

2.                     O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou 02/12/2013. A entidade, que doravante passa a ser
tratada como requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em 25/11/2013, às
fls. nº 02, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº
9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. O pleito
da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U.
de 2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga
de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 

REQUERENTE

Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega FM de      
Divinópolis de Goiás.                                                

 
 

QUADRO DIRETIVO

 Presidente: Maria Izélia Cirineu.                                               

 Secretário Geral: Nicalzi de Castro Serrano.
 
 1º Diretor de Programação: Vanessa Oliveira da Costa.
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 2° Diretor de Programação: Ezequias Antônio Alexandre.

 1º Tesoureiro: Joaquim Izaias de Oliveira.

 2° Tesoureiro: Zildene Rodrigues Neto.

 Diretor de Patrimônio: Edir Carneiro Lima.

 

 

3.                   A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list
abaixo:

 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

Ok, fls. 04 à 11,
requerimento
resposta Of.
doc.0083972 e fls.
13 à 15
requerimento
doc.0201250.   

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok, fls. 13 àq 15
requerimento
doc.0201250 e fls.
01,02 - doc.
0267608.    

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls.16 à 23,
requerimento .
doc. 0201250 e fls.
04 doc.0267608.   

4.

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de

Ok, fls. 04,
requerimento
doc. 0037274.    

Nota Técnica 2833 (0365120)         SEI 53000.069868/2013-13 / pg. 169



funcionamento da estação.

5.
Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, fls.6,
requerimento
resposta Of.
21600/SEI-MC
doc.0298768.  

6.
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fls.07,
requerimento
resposta Of.
21600/SEI-MC
doc.0298768.    

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma
nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok,fls.02 á 05,
requerimento
resposta Of.
21600/SEI-MC
doc.0298768.  

 

 

 

CONCLUSÃO

 

4.                       Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo deferimento do
pedido de renovação outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica

 

 

                       À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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                                                                                          Excelentíssima Senhora Presidenta da
República,

 

                      

                                                                                                     1.         Submeto à apreciação de Vossa
Excelência o Processo Administrativo nº 53000.069868/2013-13, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, 30 de novembro de 2023, a autorização outorgada à Associação
Rádio Comunitária Voz da Promissão Mega FM de Divinópolis de Goiás, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Divinópolis
de Goiás /GO.

 

                                                                                                     2.         Diante do exposto e em
observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da República, encaminho o
Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

                                                                                                     Respeitosamente,

 

 

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2015.

 

                                                                                                   O MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53670.000051/1999 e nº 53000.069868/2013-13, resolve:

                       

                                                                                                  Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a
partir de 02 de dezembro de 2013, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária
Voz da Promissão Mega FM de Divinópolis de Goiás, para executar, sem direito de
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exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Divinópolis de
Goiás/GO.

 

                                                                                                 Parágrafo único. A autorização reger-se-á
pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

                                                                                               
                                                                                                 Art. 2o Este ato somente produzirá
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

                                                                                               
                                                                                                 Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

 

 

RICARDO BERZOINI

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 19/03/2015, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Delegado
Substituto, em 19/03/2015, às 17:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2015, às 11:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunicação Eletrônica, em 11/05/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 18/05/2015, às 17:56, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237795

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0365120 e o código
CRC EE04BAB7.
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DOCUMENTOS

   

 SIM
NÃO

 
Fls. / nº do doc.

1

Requerimento, solicitando a
renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa
jurídica interessada.

X  p. 2, doc. 0037274, proc. 53000.069868/2013-13

1.1.

 
 O requerimento é

tempestivo?
X  postagem à fl. 44, doc. 0037274, proc. 53000.069868/2013-13

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,

 

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 541 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.069868/2013-13

INTERESSADO: Associação Radio Comunitária Voz da Promissão Mega FM.

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária

  

Radiodifusão comunitária. Renovação.

Preenchimento dos requisitos normativos.

Pelo deferimento do pedido.

 

 Senhor Consultor Jurídico,

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE do Ministério
das Comunicações encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento
referente à renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados
relativos à outorga e ao pedido de renovação, conforme explicitados na Nota Técnica
da SCE, são os seguintes:

 

 

Entidade

 

Localidade

Termo inicial
(publicação

Decreto
Legislativo)

 

Termo
final

Data de
apresentação do

requerimento

Associação
Rádio

Comunitária
Voz da

Promissão Mega
FM de

Divinópolis de
Goiás

 

Divinópolis de
Goiás/GO

 

02/12/2003

 

02/12/2013

 

25/11/2013

 

2. É o relatório.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado
desta CONJUR está exposto no Parecer nº 475/2015 (originalmente apresentado no
processo nº 53900.030496/2015-53), aprovado pelo Consultor Jurídico como
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014, o qual se adota
como fundamento nesta ocasião.

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação
deve ser instruído com os seguintes documentos, todos devidamente apresentados
no caso em tela:

ANEXO - PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
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2

atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade

com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de

acordo com os parâmetros
técnicos previstos na

regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  p. 4, doc. 0037274, proc. 53000.069868/2013-13

3 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel.

X  p. 6, doc. 0298768, proc. 53000.069868/2013-13

4

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda
– CNPJ válido e atual.

X  p. 7, doc. 0298768, proc. 53000.069868/2013-13

5

Documentos atualizados revelando
eventuais alterações ocorridas no

Estatuto Social da interessada,
durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do

Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

X  p. 2/12, doc. 0201250, proc. 53000.069868/2013-13

6

Ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas

Jurídicas.

X  p. 13/14, doc. 0201250, proc. 53000.069868/2013-13

7 Comprovante de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

X  p. 16/23, doc. 0201250, proc. 53000.069868/2013-13

8

Último relatório do Conselho
Comunitário, constituído nos

moldes do item 21.4.1 da Norma nº
1/2011, sobre a programação

veiculada pela emissora.

X  p. 2/5, doc. 0298768, proc. 53000.069868/2013-13

9 Relatório de apuração de infrações. X  Doc. 0360535, proc. 53000.069868/2013-13

9.1  

Foi aplicada, de
forma definitiva,

pena de
revogação de
autorização?

 X  

9.2  

Existem outras
situações que

suscitem dúvidas
quanto à

renovação, tais
como a

ocorrência de
infrações graves

ou número
significativo de
irregularidades

que possam
ensejar a

revogação da
autorização?

 X
Consta apenas um Processo de Apuração de Infração em trâmite, no qual se apura a irregularidade constante

do Art. 11 c/c art. 21, inciso IV da Lei n. 9.612/98

       
 

 

 

 

 

 

 

 

5. Portanto, constatada a tempestividade do requerimento e apresentados os
documentos exigidos pela regulamentação, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo
Ministério das Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso
Nacional.

III – CONCLUSÃO
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6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em
particular, o atendimento aos requisitos constantes do Parecer nº 475/2015, opino em
sentido favorável à renovação da outorga para prestação do serviço de radiodifusão
comunitária.

7. À consideração superior.

 

Brasília, 02 de julho de 2015.

 

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 02/07/2015, às 15:27, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0588307 e o código
CRC B9E98DB8.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1807 / 2015

     

 

PROCESSO: 53000.069868/2013-13

INTERESSADO: Associação Radio Comunitária Voz da Promissão Mega FM

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.

 

 

 

 

 

1.                     Aprovo o Parecer SEI nº 541/2015/SEI-MC.

2.                     Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

 

                        Brasília, 02 de julho de 2015.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano,
Consultor Jurídico, em 15/07/2015, às 10:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

Despacho - Conjur 1807 (0588316)         SEI 53000.069868/2013-13 / pg. 177



http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0588316 e o código
CRC 730141B9.
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PORTARIA Nº 2981/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000051/1999 e nº
53000.069868/2013-13, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 02 de dezembro de 2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DA PROMISSÃO MEGA
FM DE DIVINÓPOLIS DE GOIÁS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Divinópolis de Goiás/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.                               
                                                               
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI,
Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:25, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0610726 e o código
CRC CCDD1225.
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EM Nº 468/2015/SEI-MC

 

                Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

                      

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.069868/2013-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, 30 de
novembro de 2023, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Voz da
Promissão Mega FM de Divinópolis de Goiás, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Divinópolis de Goiás /GO.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI,
Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:25, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0610732 e o código
CRC 4988ABE7.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.961, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53640.001305/1998 e nº 53000.057294/2012-50,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de no-
vembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE INHAMBUPE, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Inhambupe/BA..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.967, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.070769/2013-84 e nº 53650.002328/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL
PARA O PROGRESSO DE ITAREMA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de ITA-
REMA/CE.
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fe-
vereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple-
mentares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.968, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53650.001981/1998 e nº 53000.070758/2013-02,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de no-
vembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA PARA O PROGRESSO DE VÁRZEA ALEGRE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Várzea Alegre /CE.
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fe-
vereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas comple-
mentares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.969, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53600.000073/1998 e nº 53000.071620/2013-12,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de agosto de 2013,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO
BENTO MARQUES-COHAB, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tarauacá/AC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.973, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.058110/2011-98 e nº 53710.000745/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/09/2011, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LIBERTENSE
DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Liberdade/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.974, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53650.001781/1998 e nº 53000.056644/2011-80,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de no-
vembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA BATURITEENSE DE COMUNICAÇÃO E CULTURA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Baturité / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.975, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.070495/2013-23 e nº 53820.000560/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05/06/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITÁ-
RIO RADIO PAZ SERRANA FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de La-
ges/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.977, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.065326/2013-71 e nº 53790.000548/1999,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/11/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COMUNI-
DADE F.M. NOVO TEMPO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de SANTO ANTÔNIO
DAS MISSÕES / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.978, DE 30 DE JULHO DE2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.017967/2013-10 e nº 53710.000942/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30/07/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO MIGUEL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Santos Dumont / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.979, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.058945/2013-18 e nº 53103.000100/1999-
76, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODI-
FUSÃO FM COMUNITÁRIA DE TRACUNHAÉM-PE, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Tracunhaém / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.980, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.028473/2013-61 e nº 53640.000961/1998-
78, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNI-
CAÇÃO E CULTURA NOVA ESPERANÇA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ci-
pó / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.981, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53670.000051/1999 e nº 53000.069868/2013-13,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 02 de dezembro
de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁ-
RIA VOZ DA PROMISSÃO MEGA FM DE DIVINÓPOLIS DE GOIÁS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Divinópolis de Goiás/GO.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.069868/2013-13

Entidade: Associação Radio Comunitária Voz da Promissão Mega Fm

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.�

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2981, de 30/07/2015, no
Diário Oficial da União de 05/08/2015, que renova a outorga da entidade para executar o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Divinópolis de Goiás/GO, consoante
com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n
º 53000.069868/2013-13, em cópia autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga
e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior
envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/08/2015, às 10:57,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0654217 e o código
CRC DDA0D58D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.069868/2013-13
 
Interessado: Associação Radio Comunitária Voz da Promissão Mega Fm (associação Radio
Comunitária Voz da Promissão Mega Fm)
 
Assunto: Restituição de processo.   
 
Destinatário:  SCE

 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica deste Ministério para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos
ao atual Ministro de Estado das Comunicações.

 

Brasília, 15 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 16/10/2015, às 11:39, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0771576 e o código
CRC 0BDDEFA1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM Nº 629/2015/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

                      

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.069868/2013-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, 30 de
novembro de 2023, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DA
PROMISSÃO MEGA FM de Divinópolis de Goiás, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Divinópolis de Goiás
/GO.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0775660 e o código
CRC 1460BD92.
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EM nº 00009/2016 MC
 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº
53000.069868/2013-13,  acompanhado  da  Portaria  que  renova,  pelo  prazo  de  dez  anos,  30  de
novembro de 2023, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DA
PROMISSÃO MEGA FM de Divinópolis de Goiás, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Divinópolis de Goiás /GO.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 541 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53000.069868/2013-13

INTERESSADO: Associação Radio Comunitária Voz da Promissão Mega FM.

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária

Radiodifusão comunitária. Renovação.

Preenchimento dos requisitos normativos.

Pelo deferimento do pedido.

 

Senhor Consultor Jurídico,

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE do Ministério das Comunicações
encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento referente à renovação de outorga
do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e ao pedido de renovação,
conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes:

 

Entidade

 

Localidade

Termo inicial
(publicação

Decreto
Legislativo)

 

Termo
final

Data de
apresentação do

requerimento

Associação Rádio
Comunitária Voz da

Promissão Mega FM de
Divinópolis de Goiás

 

Divinópolis de
Goiás/GO

 

02/12/2003

 

02/12/2
013

 

25/11/2013

2. É o relatório.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

3.  Inicialmente,  cumpre ressaltar  que o entendimento jurídico consolidado desta  CONJUR está
exposto no Parecer nº 475/2015 (originalmente apresentado no processo nº 53900.030496/2015-53),
aprovado pelo Consultor Jurídico como manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU
nº 55/2014, o qual se adota como fundamento nesta ocasião.

4. Conforme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação deve ser instruído com
os seguintes documentos, todos devidamente apresentados no caso em tela:

ANEXO - PARECER REFENCIAL Nº 475/2015
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RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS SIM NÃO Fls. / nº do doc. 

1 Requerimento, solicitando a renovação,
assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada. 

x p. 2, doc. 0037274, proc.
53000.069868/2013-13 

1.1 O requerimento é tempestivo? x postagem à fl. 44, doc.
0037274, proc.
53000.069868/2013-13 

2. Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação.

x p. 4, doc. 0037274, proc.
53000.069868/2013-13 

3 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel. 

x p. 6, doc. 0298768, proc.
53000.069868/2013-13 

4 Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual. 

x p. 7, doc. 0298768, proc.
53000.069868/2013-13 

5 Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social,
adequado às finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

X p. 2/12, doc. 0201250,
proc.
53000.069868/2013-13 

6 Ata de eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas. 

X p. 13/14, doc. 0201250,
proc.
53000.069868/2013-13 

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes. 

X p. 16/23, doc. 0201250,
proc.
53000.069868/2013-13 

8 Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

X p. 2/5, doc. 0298768,
proc.
53000.069868/2013-13 
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9 Relatório de apuração de infrações X Doc. 0360535, proc.
53000.069868/2013-13 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva,
pena de revogação de autorização? 

X

9.2 Existem outras situações que
suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência
de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que
possam ensejar a revogação da
autorização? 

X Consta apenas um
Processo de Apuração de
Infração em trâmite, no
qual se apura a
irregularidade constante
do Art. 11 c/c art. 21,
inciso IV da Lei n.
9.612/98 

5. Portanto, constatada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos exigidos
pela regulamentação, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

III – CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento
aos  requisitos  constantes  do  Parecer  nº  475/2015,  opino  em sentido  favorável  à  renovação  da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

7. À consideração superior.

Brasília, 02 de julho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

DESPACHO nº 1807 / 2015

PROCESSO: 53000.069868/2013-13

INTERESSADO: Associação Radio Comunitária Voz da Promissão Mega FM

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária.
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1. Aprovo o Parecer SEI nº 541/2015/SEI-MC.

2. Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 02 de julho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano
Consultor Jurídico

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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:: SEI / MC - 0969-905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoimprim...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 4416/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ADDUTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto, da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 40  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 	 ti 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de .arquivos _digitais com valor de original: 

EM no 01/2016 MC 
- 53000.020436/2013 

EM no 02/2016 MC 
- X53000.029406/2013 

EM n° 03/2016 MC//  
- 53000.055380/2013 

EM n° 04/2016 MC 
- 53000.004800/2014 

-EM n° 05/2016 MC 
- 53000.059200/2013 

EM n° 06/2016 MC 
- 53000.060033/2013 
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:: SEI / MC - 0969905 - Ofício:: 	 https://sei.me.g'ov.br/sei/controlador.php?acao=documento_ impi 

EM n° 07/2016 MC 

- 53000.026610/2013 

EM n° 08/2016 MCI 

- 53000.006807/2013 

EM n° 09/2016 MC {x1í 

- 53000.069868/2013 

EM n° 10/2016 MC 

- 53000.071599/2013 

EM n° 11/2016 MC 

- 53000.005567/2013 

EM n° 12/2016  MC 

- 53000.069421/2013 

EM n° 13/2016 MC 
- 53000.057576/2013 

EM n° 14/2016 MC 

- 53000.062556/2013 

EM n°-15/2016 MC .. 

-53000.029836/2013 

EM n° 16/2016 MC 

- 53000.024521/2009 

EM n° 17/2016 MC 

- 53000.046500/2013 

EM n° 18/2016 MC  am 

- 53000.041415/2008 

EM n° 19/2016 MC 

- 53000.067628/20.13 

EM n° 20/2016 MC 

53000.069249/2013 

EM n° 22/2016 MC 

- 53000.05,9223/2013 

EM no 23/2016 MC < ..- 

- 53830.000833/2001 

EM n° 24/2016 MC 	r " 

- 53000.058385/2013 

EM 11025/2016  MC$ ,  

- 53000.067636/2013 

EMn°26/2O16MCv  

- 53000.070749/2013 
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:: SEI % MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim.  

EM no 27/2016 MC °d 

- 53000.008262/2014 

EM n° 28/2016 MC  

- 53000.071627/2013 

EM n° 29/2016 MC 

- 53000.071201/2013 

EM no 30/2016 MC 

- 53000.027270/2013 

EM no 31/2016 MC 

- 53000.052005/2013 

EM n° 32/2016 MC // 

- 53000.001775/2003 

EM n° 33/2016MCB, 

- 53000.028782/2013 

EM n° 34/2016 MC ` 

53000.053176/2013 

EM n° 35/2016 MC 

-'53000.057226/2011 

EM n° 36/2016 MC 

- 53000.057353/2011 

EM no 37/2016 MC// 

-53000.065557/2013 

EM n° 38/2016 MC 

- 53000.017967/2013 

EM n° 39/2016 MC ° 

- 53000.016224/2012 

EM n°-41/2016 MC 

- 53000.069957/2013 

EM n° 42/2016 MC .., 

- 53000.092143/2006 

EM n° 43/2016 MC~ 

- 53000.008629/2012 

EM n° 45/2016 MC 

- 53000.059736/2013 

EM n° 46/2016 MC / 

- 53000.064843/2007 

EM n° 48/2016 MC 

- 53000.030808/2008 
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:: SEI / MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imp  imp 

EM n° 49/2016 MC 

- 53000.023452/2013 

EM n° 50/2016 MC I 

53000.025519/2007 

EM n° 51/2016 MC 

-53000.050216/2012 

EM n° 52/2016 MC (` 

- 53000.056637/2011 

EM n° 53/2016 MC 

- 53000.071343/201.3 

EM n° 54/2016 MC 

- 53000.061913/2013 

EM n° 55/2Ó16 MC / 

- 53000.056642/2011, 

EM n° 56/2016 MC//  
- 53000.058098/2011 

EM n° 57/2016 MC 

- 53000.020796/2013 

EM n° 58/2016 MC 

- 53000.046522/2013 

EM n° 59/2016 MC 

- 53000.069974/2013 

EM n° 60/2016 MC 
- 53000.015829/2013 

EM n° 61/2016 MC 

- 53000.039068/2013 

EM n° 62/2016 MC 

- 53000.058131/2011 

EM n°  63/2016 MC 

- 53000.065780/2013 

EM n° 64/201.6 MC  1/ 
- 53000.062558/2013 

EM n° 65/2016 MC° 
-53000.057914/2011 

EM n° 66/2016 MC 

-53000.051987/2012 

EM n° 67/2016 MC 
- 53000.020798/2013 
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:: SEI / MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim  

EM n° 68/2016 MC - 

- 53000.031942/2012 

EM n° 69/2016 MC 

- 53000.056238/2011 

EM n° 70/2016 MC 

- 53000.058125/2011 

EM n° 71/2016 MC 

- 53000.052021/2011 

EM n° 72/2016 MC 

- 53000.059226/2012 

EM n° 73/2016 MC  1° - 

- 53000.057295/2012 

EM n° 74/2016 MC  f' . 
- 53000.006880/2013 

EM no 75/2016 MC 

- 53000.062335/2013 

EM n° 76/2016 .MC  

53000.031927/2012 

EM n° 77/2016 MC  / j 

- 53000.070233/2013 

EM n° 78/2016 MC  O 
- 53000.045558/2013 

EM n° 79/2016 MC 
- 53000.046522/2011 

EM n° 80/2016 MC 

- 53000.040134/2011 

EM n° 81/2016 MC1 

- 53000.016939/2012 

EM n° 82/2016 MC  t. 

- 53000.055763/2011 

EM n° 83/2016 MCg T  

- 53000.020068/2012 

EM n° 84/2016 MC 

- 53000.048414/2012 

EM n° 85/2016 MC1r 

- 53000.071796/2013 

EM n° 86/20.16 MC 

- 53000.056634/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.069868/2013-13
 
Referência:Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de fevereiro de 2016.
 
Interessado: Associação Radio Comunitária Voz da Promissão Mega Fm (associação Radio
Comunitária Voz da Promissão Mega Fm)
 
Assunto:Restituição de processo. 
      
Destinatário:  SCE              

 

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de fevereiro
de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços
de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 18 de fevereiro de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 19/02/2016, às 10:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0974672 e o código
CRC 21283431.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho Interno Consulta1 0974672         SEI 53000.069868/2013-13 / pg. 196



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17622/2016/SEI-MCTIC

À Senhora
MARIA IZÉLIA CIRINEU
Representante Legal da Associação Comunitária Voz da Promissão Mega FM Divinópolis de
Goiás.
Avenida dos Professores, 06, Centro.
CEP:73.865-000 - Divinópolis de Goiás/GO.
�CNPJ n° 02.963.741/0001-01
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.069868/2013-13.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associação Comunitária Voz da Promissão Mega FM Divinópolis
de Goiás, sediada em Divinópolis de Goiás/GO, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir
de 02 de dezembro de 2013, conforme Portaria nº 2.981, de 30/07/2015, publicada no DOU
de 05/08/2015.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 18/05/2016, às
14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1137466 e o código
CRC F7B5E3BB.

Ofício nº 17622/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.069868/2013-13
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
SCElCGRC

NOME OU RAlÁo SOC'i OFICIO nO 17622/ 2016/SEI-MCTIC, de 18/05/2016
I N° DO PROCESSO: 53000.069868/2013-13
I MARIA IZÉLlA CIRINEU

ENOEREÇO lADREI ASS. COM. VOZ DA PROMISSÃO MEGA FM DlVINÓPOLlS DE

GOIÁS.

CEPI COOE POSTAL AVENIDA DOS PROFESSORES, 06, CENTRO.
I 73.865-000 DlVINÓPOLlS DE GOIÁS/GO
---1'--

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE LENVOI

D PRIORITÁRIA I PRIORITAlRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR Dt=CLARt=

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) f D/SCRIMINACION

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ORGAo EXPEDIDOR

fl6 g O l~ Ss rJJF-
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VER

75240203-0

DATA DE RECEBIMENTO

DATE DE UVRATlON

l!UOJ2J1i2
CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINA TlON

114x 186mm
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LIVRAISON

hhh

AR

PREENCHER COM LETRA DE fORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL 00 REMETENTE I NOM OU RAISDN SOClALE DE L'EXPÉDITEUR

DDDDD-DDD

CIDADE I LOCAUrt "-------. B~SJL

BRESIL
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 
17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 
21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 
73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 
74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 
75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 
76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 
77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 
78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 
79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 
80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 
81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 
82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 
83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 
84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 
85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 
86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 
87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 
88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 
89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 
91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 
92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 
94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 
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172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
�SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.069868/2013-13
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
2833/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 541/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do
Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de
Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com
vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1241854 e o código
CRC 02282341.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,                       

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.069868/2013-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, 30 de
novembro de 2023, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DA
PROMISSÃO MEGA FM de Divinópolis de Goiás, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Divinópolis de Goiás
/GO.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.069868/2013-13

Entidade: Associação Radio Comunitária Voz da Promissão Mega Fm

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o
processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às 12:25, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1738684 e o código
CRC A3A12F10.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069868/2013-13 SEI nº 1738684
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.069868/2013-13

Entidade: Associação Radio Comunitária Voz da Promissão Mega Fm

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima
referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 17/03/2017,
às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1738689 e o código
CRC FC465534.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.069868/2013-13 SEI nº 1738689
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.069868/2013-13

Entidade: Associação Radio Comunitária Voz da Promissão Mega Fm

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica nº 2833/2015 (Evento SEI 0365120) e do Parecer Conjur nº 541/2015 (Evento SEI
0588307), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1738691 e o código
CRC BA776230.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

                      

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.069868/2013-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 30 de novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA VOZ DA PROMISSÃO MEGA FM de Divinópolis de Goiás, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Divinópolis de Goiás /GO.
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2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.069868/2013-13 SEI nº 1738691
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.069868/2013-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 30 de novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA VOZ DA PROMISSÃO MEGA FM de Divinópolis de Goiás, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Divinópolis de Goiás /GO.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 14/05/2017, às 13:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1760705 e o código
CRC C3402D7C.

Referência: Processo nº 53000.069868/2013-13 SEI nº 1760705
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1883763 e o código
CRC 135D519B.

Referência: Processo nº 53000.069868/2013-13 SEI nº 1883763
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EM nº 00560/2017 MCTIC 

  

Brasília, 01 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53000.069868/2013-13, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 

de novembro de 2013, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Voz da Promissão 

Mega FM de Divinópolis de Goiás, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão comunitária, na localidade de Divinópolis de Goiás /GO. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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